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SUMULA: Estabelece níveis e valores das
Funções Gratificadas e Gratificações por
Desempenho de Funções Especiais,
regulamentando o parágrafo único do Artigo
61, da Lei Municipal no 65/1994 (Estatuto dos
Funcionários Municipais de Nova Esperança
do Sudoeste).

A Câmara Municípal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou e eu,
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o Esta Lei regulamenta os níveis e valores para Funções Gratificadas (FG) e
vantagens adicionais de Gratificações por desempenho de Função Especial (GFE), nos
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei no 6511994 (Estatuto dos Funcionários
Municipais de l{ova Esperança do Sudoeste).

Art. 2o Entende-se por Função Gratificada (FG) a vantagem pela designação de servidor
pertencente ao quadro do Poder Executivo Municipal, para desempenhar funções cuja
criação de cargo comissionado não se justifique.

Art. 3o A Remuneração por Desempenho de Função Especial (GFE) é uma vantagem
financeira concedida a servidores municipais efetlvos que forem designados para
exercer e responder por cargo em comissão.

Art. 40 Ficam criados os níveis de Função Gratificada (FG) e de vantagens adicionais
de Gratificaçáo por desempenho de Função Especial (GFE), e seus respectivos valores,
nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei no 65/1994 (Estatuto dos Funcionários
Municipais de Nova Esperança do Sudoeste), conforme tabela a seguir:

TABELA 01 - NíVEIS E VALORES DA FUNçÃO GRATTFTCADA E DA
GRATTFTCAÇÃO pOR DESEMpENHO DE FUNÇÃO ESPECTAL

FG-9

Fone: (4ó) 354ó-1144 I 3546-1207 - Av. lguoçu, 750 - CEP 85ó35-000 - Novq Esperonço do Sudoeste - Pr.

NIVEL NIVEL VALOR
FG-í GFE-1 R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
FG-2 GFE-2 R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
FG-3 GFE.3 R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
FG.4 GFE-4 R$ 3.000,00 (três mil reais)
FG-5 GFE-5 R$ 2.000,00 (dois mil reais)
FG-6 GFE-6 R$ 1,750,00 (um mil setecentos e cinquenta reais)
FG-7 i crr-z R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
FG-8 GFE-8 R$ 1.000,00 (um mil reais)

GFE-9 R$ 500,00 (quinhentos reais)
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cRpÍrulo I

Gratificação de Função

Art. 50 Aos servidores designados para o exercício de Função Gratificada (FG) será
paga a vantagem, para desempenhar funções cuja criação de Cargo Comissiona não
se justifique, sendo concedida gratificação, conforme tabela a seguir e descrição do
Anexo l, cujas denominações e valores observarão a seguinte tabela:

TABELA 02 - ATRIBUIÇÕES PARA DESIGNAÇÃO OA FUNçÕES GRATIFICADAS,
VAGAS E NíVEIS:

Fone: (4ó) 354ó-1 144 I 3546.1207 - Av. lguoçu, 750 . CEP 85ó35-000 - Novq Esperunço do Sudoesle - Pr.

FUN GRATIFICADAS VAGAS N VEL
por Assessorar a Prestação de Contas e Gerir osResponsável

Sistemas de Edu
01 FG-3

onsável por Assessorar e Coordenar o Sístema deResp
Munici

01 FG-3

nsável por Assessorar e Coordenar o Convênio com o
Posto de Atendimento do lnstituto de lde
Respo

do Paraná
01 FG-6

Res a Coorden e Assessoramento do CRAS 01 FG-6
I por Assessorar e Coordenar as Atividades dasResponsáve

Farmácias Bási hos are
01 FG-4

Responsável pelo Assessoramento e Coordenação na
de Doadores de ue

01 FG-8

Responsável Técnica do Serviço
São Matheus e Chefe da Divisão

de Enfermagem do Hospital
de Enferm

01 FG-1

Responsávelpela
Primária em Saúd

Coordenação e Assessoramento da Atenção
ê

01 FG-1

nsável pelo Assessoramento ao
e mediante Divisão de Com

DepartamentoRespo
Munici de Saúd

01 FG-6

Responsável pela Coordenação e Assessoramento da
ilância em Saúde

01 FG-5

Responsável pelo Assessoramento, Abastecimento de dados e
nto do Sistema de Frotas unto ao TCE/PRacom nhame

01 FG-5

Responsável As ramentoSESSOpelo Coordee d OSnação
nConvê Sto o niMicom dostério Trabalh o Eme o NCRApreg

uJ tan do Se itM itar e doPosto DETRAN

01 FG-4

Res ASSESSO rra oponsável por Poder islativo Mu tcrn oseLeg pa
NSCo emorctos Muo nic fa rte.

01 FG-2

onsáve fResp Assessora efpo nder o P amentoRespo pel aneJ
me ontári Mun aunto o TC E/PR

01 FG-4

Res SA'n vel Coordor afenpo p Asse essorar c, Seo rvi odço
ma Soc o Ed ivoucat

01 FG-6
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Gratificação de Função Especia!

Art. 60 Ao servidor designado para responder e exercer um cargo em comissão,
perceberá o seu salário do cargo efetivo, somado a uma Gratificação por Desempenho
de Função Especial, conforme tabela a seguir e descrição do Anexo ll:

TABELA 03 - ATRTBUTçOES PARA DESIGNAÇÃO enI FUNÇÃO ESPECIAL, VAGAS
E NíVEIS:

Art. 7o O servidor efetivo que for designado para a função comissionada de direção,
chefia ou assessoramento não prevista na tabela acima, fará jus ao recebimento do
salário do cargo efetivo, somando a uma gratificação, conforme tabela abaixo:

TABELA 04:

CAPíTULO IIt
Disposições Gerais

Art. 80 Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a implementar os efeitos
desta Lei por meio de Portaria.

Parágrafo único. O servidor que for designado para Função Gratificada ou Gratificação
por Desempenho de Funções Especiais não perceberá horas extraordinárias. A portaria
de designação da função poderá estabelecer se haverá dedicação exclusiva ou
dedicação em tempo integral.

Art. 90 Não será devido o pagamento de Função Gratificada (FG) e Gratificação de
Função Especial (GFE) quando o servidor estiver licenciado ou afastado de suas
atribuições legais por qualquer motivo, resguardando o pagamento no período em que
o servidor estiver de férias, com os descontos das ausências de forma proporcional
dentro do mês.

Art. í0. O servidor designado receberá os valores devidos enquanto exercer as
atribuições da Função Gratificada(Fc) e Gratificação de Função Especial(GFE), pelo

Fone: (4ó) 354ó-1144 I 3546-1207 - Av. lguoçu, 750 - CEP 85ó35-000 - Novo Esperonço do Sudoeste - Pr.

FUNÇOES ESPECIAIS VAGAS NIVEL
Diretor do Departamento de AÇão Social 01 GFE-3
Chefe de Tributação 01 GFE-4
Diretor do Departamento do Esporte 01 GFE-3
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 01 GFE-1
Chefe de Gabinete 01 GFE-1
Procurador Geral do Município de Nova Esperança do
Sudoeste

01 GFE-3

FUNÇAO NIVEL
DrREÇAO GFE-í
CHEFIA GFE-3
ASSESSORAMENTO GFE-7

cN PJ 95. 589. 289 / OOOl-s2 www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br prefeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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tempo determinado na designação, sendo devido valores proporcionais no caso de

desig nação temporária.

Art. 1í. As gratificações instituídas nesta Lei, ou quaisquer outras concedidas pelo

Chefe do Poder Executivo, não serão incorporadas à remuneração do servidot para
nenhum efeito.

AÍt. 12.lncluem-se à presente Lei os Anexos l, ll, lll e lV que passam a integrar e alterar
a Lei Municipal no 67512011.

Art. í3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO ICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado
do Paraná, em 30 de setembro

STLVA STANG
Prefeito Municipal

Fone: (4ó) 354ó-1 144 I 3546-1207 - Au lguoçu, 750 - CEP 85ó35-000 - Novo Esperonço do Sudoeste . Pr.
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ANEXO I

f UruçÃO: Responsável por Assessorar a Prestação de Contas e Gerir os Sistemas
de Educação
Entre as atribuições da função, estão: Assessorar a Escola Rural Municipal Angastão
Cruz, Escola Rural Municipal Santo Antônio, e Centro Municipal de Educação lnfantil
Sementes de Esperança com os gastos realizados com os recursos do PDDE ESCOLA,
garantindo que estejam de acordo com o Plano de Aplicação; Verificar a correta
movimentação financeira das contas relacionadas ao PDDE, identificando possíveis
divergências e inconsistências; Assessorar na produção de documentação financeiros
necessária para prestação de contas do PDDE; Gerir e auxiliar na utilização do sistema
SERE e EDUCACENSO; Gerir o Sistema de Gestão do Transporte Escolar - SIGET
acompanhando a frota de veículos, verificando a manutenção, a segurança e a
regularidade do serviço de transporte escolar, elaborando e mantendo atualizados os
roteiros e horários do transporte escolar, otimizando a utilização dos veículos e
garantindo o atendimento a todos os alunos; Responsável pela Coordenação municípal
do Sistema de Presença do Programa Bolsa Família e Sistema LRCOM(Livro de
Registro de Classe on-line municipal);

FUNÇÃO: Responsávet por Assessorar e Goordenar o Sistema de lnspeção
Municipal
Entre as atribuição da função estão: Responder pelo Sistema de lnspeção Municipal do
Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR.

FUNÇÃO: Responsável por Assessorar e Goordenar o Gonvênio com o Posto de
Atendimento do lnstituto de ldentificação do Paraná
Entre as atribuições desta função, estão: responsável pela emissão da carteira de
ldentidade, emissão de segunda via, emissão de atestados de antecedentes criminais
e cadastros positivos e negativos;

FUNÇÃO: Responsável pela Coordenação e Assessoramento do CRAS
Entre as atribuições da função, estão: Elaborar e implementar o plano de trabalho anual
do CRAS, definindo ações e metas; Coordenar as atividades, realizar a gestão de
programas e projetos, e garantir o bom funcionamento do CRAS; Coordenar a
alimentação dos sistemas o registro de atendimentos e a produção de relatórios;

FUNÇÃO: Responsávet pelo Assessoramento, Abastecimento de dados e
acompanhamento do Sistema de Frotas junto ao TCE/PR
Entre as atribuiçôes da função, estão. detalhar os requisitos e responsabilidades para
a administração, incluindo a aquisição, manutenção, utilização e baixa de veículos;
Controlar custos operacionais da frota, incluindo despesas com combustível,
manutenção, seguros e peças de reposição, buscando a otimizaçáo dos gastos;
Assessorar para que todos os veículos estejam em condições ideais de operação,
planejando manutenções preventivas e corretivas; Exerce controle externo sobre a
gestão dos veículos, buscando prevenir irregularidades, desperdícios e o uso
inadequado; ldentificar e apontar riscos relacionados a operação da frota;

FUNÇÃO: Responsável pelo Assessoramento e Coordenação dos Convênios com
o Ministério do Trabalho e Emprego, INCRA, Junta do Serviço Militar e Posto do
DETRAN.

Fone: (4ó) 354ó-t 144 I 3546-1207 - Au lguoçu,750 - CEP 85ó35-000 - Novo Esperunço do Sudoeste - Pn
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Para exercer função de responsável pela confecção Carteira de Trabalho em convênio
com o Ministério do Trabalho e Emprego, baixas e encaminhamento de pessoal,
responsável INCRA, inclusão e alteração de processos cadastro novos simples
aquisição ou desmembramento, declarações, emissão de CCIR; responsável Junta de
Serviço Militar, alistamentos, 2a via CDl, declarações de dispensados e paru
aposentadoria, encaminhamento dos jovens interessados a servir o exército a juntas
tributarias, responsável por organizar e executar cerimônia civil de dispensa, confecção
dos CDls, elaboração mapa estático mensal; Responsável pelo Posto do Detran, 1a

emplacamento, transferências, 2a via, comunicação de venda, registro de outro estado,
baixa de gravame, baixa de veículo, vistorias lacradas, impressões de taxas IPVA,
licenciamento, multas e CRLV.

FUNÇÃO: Responsável pelo Assessoramento e Coordenação na Captação de
Doadores de Sangue
Exercendo as seguintes atribuições: a) Conscientizar à população sobre a doação de
sangue, desenvolvendo campanhas e ações, a fim de atrair novos doadores e manter
os estoques e níveis adequados para atender ás necessidades transfusionais. b)
Organizar os fluxos de captação de doadores. c) Organizar o encaminhamento dos
mesmos aos hemocentros mais próximos, previamente designado á secretaria de
saúde. d) Orientar os doadores no que se refere ao procedimento de doaçáo. e) Manter
arquivos relativos as informaçÕes dos doadores.

FUNÇÃO: Responsáve! pela Goordenação e Assessoramento da Atenção Primária
em Saúde
A Coordenadora do Departamento de Atençáo Primária em Saúde terá as seguintes
atribuições e responsabilidades: l. Gestão da Rede de Atenção Primária: Assessorar,
coordenar, organizar e supervisionar as ações de saúde nas Unidades Básicas de
Saúde (UBS), garantindo a implementação das políticas de saúde previstas no Sistema
Unico de Saúde (SUS). ll. Planejamento e lmplementação de Programas: Elaborar e
executar planos, programas e projetos de saúde voltados paraa atenção básica, com
foco na promoção da saúde, prevenção de doenças, acompanhamento de grupos
prioritários e estímulo à participação comunitária. lll. Capacitação e Educação
Permanente: Coordenar ações de capacitação para os profissionais da saúde que
atuam na Atenção Primária, garantindo que os conhecimentos sejam atualizados e
alÍnhados às diretrizes nacionais e municipais de saúde. lV. Gestão de Recursos:
Assessorar e monitorar a alocação e utilização de recursos financeiros e materiais
destinados à Atenção Primária, promovendo a eficiência no uso dos recursos públicos.
V. Monitoramento e Avaliação: Realizar o monitoramento contínuo das atividades
desenvolvidas nas unidades de saúde, com a implementação de indicadores de
desempenho e a elaboração de relatórios periódicos sobre os resultados das ações da
Atenção Primária. Vl. lnterlocução com Outras Esferas de Gestão: Manter uma
comunicação eficiente com outros departamentos da Secretaria de Saúde, com o
Ministério da Saúde e outras entidades relacionadas, para garantir a integração das
políticas públicas e a busca por soluções conjuntas para os desafios da saúde pública.
Vll. Promoção de Ações Comunitárias: lncentivar a participação ativa da comunidade
nas decisões e ações de saúde, por meio de encontros, reuniões e eventos informativos,
buscando o fortalecimento da relação entre as unidades de saúde e os cidadãos. Vlll.
Apoio à lmplementação de Políticas Públicas: Assessorar na implementação das
diretrizes nacionais, estaduais e municipais de saúde, como o Programa Saúde da
Família (PSF), Bolsa Família, slsAN, e Leite das crianças, entre outros. lx - A

i ova lsPlnÁr{ç{ Do sutxrEsTE

-

?
Fone: (4ó) 354ó-1144 I 354ó-1207 - Av. lguoçu,750 - CEP 85ó35-000 - Novq Esper.rnço do §udoesle - Pr.
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responsável pela Coordenação da AtenÇão Primária deverá estar disponível para

participar das comissões de saúde sempre que convocada pela Secretaria Municipal de

Saúde.

fUruçÃO: Responsável Técnica do Serviço de Enfermagem do Hospital São

Matheus e Ghefe da Divisão de Enfermagem.
Como Responsável Técnico (RT) do Serviço de Enfermagem do Hospital São

Matheus, para exercer as seguintes atribuições - No âmbito do Serviço
Administrativo: a) Assessorar as atividades administrativas do Hospital São Matheus,

coordenando as equipes e garantindo a eficiência dos processos internos. b) Assessorar
a gestão administrativa e financeira do hospital, priorizando no bom andamento dos

serviços e recursos. c) Assessor ao cumprimento das normas e regulamentações
administrativas do hospital. d) A Enfermeira Responsável deverá juntamente com as

Responsáveis pela Vigilância em Saúde e Autoridade Sanitária zelar pelo cumprimento
de iiens sujeito a inspeção sanitária prezando a segurança no atendimento e o bom

funcionamento do nosocômio. !l - No âmbito da Responsabilidade Técnica do
Serviço de Enfermagem: a) Supervisionar e coordenar as atividades da equipe de

enfermagem, garantindo que os serviços pÊstados estejam em conformidade com as

boas práticas- e normas técnicas estabelecidas. b) Orientar os profissionais de

enfermagem quanto à aplicação das rotinas de atendimento, controle de qualidade e

segurança dos pacientes. c) Responsabilizar-se pela atualização constante dos
protocolos de atendimento e treinamento da equipe de enfermagem. d) Garantir a
implementação e a observância dos padrões éticos e legais de enfermagem, conforme
exigido pelos Conselhos Regionais e Federais de Enfermagem. e) Realizar relatórios
periodicos sobre a atividade da enfermagem, identificando oportunidades de melhoria
na prestação dos cuidados aos pacientes.

FUNÇÃO: Responsável por Assessorar e Coordenar as atividades das Farmácias
Básica, Hospitalar e Especial
Assessorar e coordenar as atividades das Farmácias Básica, Hospitalar e Especial,
garantindo a integração entre os serviços.
Elaborar e acompanhar os planos, metas e indicadores da Assistência Farmacêutica no

município.
Coordenar a elaboração de protocolos terapêuticos, padronização de medicamentos e
processos de aquisição.
Coordenar a distribuição e fiscalização de medicamentos e materiais na atenção básica
em saúde.
Supervisionar a equipe técnica, administrativa e de apoio das farmácias.
Atuar como Responsável Técnico (RT) da Farmácia Básica, no turno das 07h30 às
1 t h3O, cumprindo as exigências do Conselho Regional de Farmácia (CRF).
Atuar como Responsável Técnico (RT) da Farmácia Hospitalar, no turno das 13h às
17h, conforme designação formal e normas do CRF.
Manter a regularidade documental das farmácias junto ao CRF, ANVISA e demais
orgãos reguladores.
Garantir a conformidade dos serviços farmacêuticos com as normas da Anvisa, do
Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária Estadual.
Acompanhar e manter atualizados os documentos legais, como mapas de controle de
medicamentos controlados (Portaria344198), inventários, balanços e relatórios técnicos.
Responder tecnicamente por inspeções, auditorias e diligências sanitárias.

Fone: (4ó) 354ó-1 144 /

«
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Desenvolver ações de educação em saúde para proÍrssionais e usuários sobre 0 uso
racional de medicamentos.
Promover a farmacovigilância e notificação de reações adversas.
Articular-se com as unidades de saúde, hospitais, CAPS, SAMU e outras estruturas da
rede para garantir o abastecimento e a assistência farmacêutica.
Representar o serviço municipal de farmácia em reuniões técnicas, comissões,
conselhos e espaços de controle social.
Ser membro ativo e atuante das comissões internas em saúde, as quais haja
necessidade da presença de responsável pelo serviço farmacêutico.

FUNÇÃO: Responsávet por Assessorar o Departamento Municipal de Saúde
mediante Divisão de Compras
Exercendo as seguintes atribuições: Organizar e sistematizar as solicitações de
compras do Departamento de Saúde, realizando levantamento de necessidades junto
aos setores; Elaborar minutas de termos de referência, estudos de viabilidade e demais
documentos técnicos-administrativos necessários à formalização de processos de
compras, em apoio aos responsáveis técnicos; Solicitar e consolidar cotações de
preços, encaminhando os documentos ao Departamento de Licitações da Prefeitura,
juntamente com ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde; Enviar pedidos de
solicítações de compras e encaminhá-las ao Departamento de Compras da Prefeitura,
observando os trâmites administrativos internos; Receber e conferir materiais e produtos
adquiridos, lançando as informações no sistema de controle de almoxarifado do
Departamento de Saúde; Emitir termos de entrega, efetuar o controle de distribuição e
dar baixa no sistema após a entrega aos setores competentes da rede municipal de
saúde.

FUNÇÃO: Responsávet peta Coordenação e Assessoramento da Vigilância em
Saúde
Exercendo as seguintes atribuições: responsável pela coordenação, supervisão e
execução das atividades de vigilância em saúde pública, com foco na promoção da
saúde, prevenção de doenças, controle de surtos e epidemias, além da implementação
de programas e ações voltadas à melhoria da saúde coletiva no município.
Goordenação de Programas de Vigilância em Saúde: Planejar, coordenar e
monitorar as ações de vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental e de saúde do
trabalhador. lmplementar e gerir programas municipais de controle de doenças
transmissíveis e crônicas não transmissíveis, de acordo com as necessidades da
população. Promover campanhas educativas e de conscientização sobre prevenção de
doenças e promoção de saúde. Gestão de Equipes: Supervisionar e orientar a equipe
de vigilância em saúde, composta por enfermeiros, agentes de endemias e outros
profissionais, garantindo que as atividades sejam realizadas conforme os protocolos e
diretrizes técnicas. Realizar treinamentos contínuos e capacitação da equipe para o
aprimoramento das práticas de vigilância em saúde. Acompanhar o desempenho das
equipes e fornecer suporte técnico e administrativo. Monitoramento e Acompanhar
Dados de Saúde: Coordenar a coleta, análise e interpretação dos dados de vigilância
em saúde, como notificações de doenças, agravos e surtos, realizando relatórios e
fornecendo informaçôes para os gestores da saúde. Garantir que os dados e
informações sobre saúde sejam atualizados e arquivados de acordo com as normativas
do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde. Auxiliar no processo de
investigação de surtos epidemiológicos e outros eventos de saúde pública.
Planejamento e lmplementação de Ações Preventivas: Desenvolver e implementar
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estratégias de prevenção, controle e erradicação de doenças com base nas
necessidades da comunidade e nas políticas de saúde pública. Planejar e executar
ações de vacinação em massa, controle de vetores, monitoramento de saneamento e
outras medidas preventivas em saúde pública. Articulação lnterinstitucional:
Estabelecer e manter parcerias com outras áreas da saúde, como atenção básica,
hospitais, unidades de pronto atendimento, além de órgãos governamentais e não
governamentais, para promover ações de vigilância integradas. Representar a vigilância
em saúde em reuniões, fóruns e eventos relacionados à saúde pública. Atendimento à
Comunidade: Fornecer orientação à população sobre questões relacionadas à saúde
pública, como prevenção de doenças, controle de infecções, entre outros temas. Gerir
e supervisionar a implementação de medidas de controle em comunidades afetadas por
surtos ou epidemias. Controle de Qualidade e Compliance: Garantir que todas as
ações de vigilância em saúde sejam executadas em conformidade com as políticas e
regulamentos da saúde pública e os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos
competentes.

FUNÇÃO: Responsável por Assessorar o Poder Legislativo Municipal e aos
Consórcios em que o Município faça parte.
Dentre as atribuições desta função estão: assessorar nos processos judiciais do Poder
Legislativo Municipal e do Consorcio Casa Lar, assessorar na elaboração de
notificações judiciais, assessorar na elaboração de Processo Administrativo Disciplinar.

FUNÇÃO: Responsável por Assessorar e Responder peto Ptanejamento
Orçamentário Municipal junto ao TCE/PR
Dentre as atribuições desta função estão: Assessorar a elaboração do Orçamento junto
a Administração e Responsável na prestação de Contas, junto ao TCE e demais orgão
de Planejamento Orçamentário.

FUNÇÃO: Responsável por Coordenar e Assessorar os Serviços do Programa
Sócio Educativo
Dentre as atribuições desta função estão: Coordenar e Assessorar os serviços do
Programa Socio Educativo,
departamentos.

sorar os conselhos municipais vinculados aos
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ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PARANA
otvlsÃo DE REcuRSos HUMANoS

neuÇÃo DE cARGos EM colrtssÃo

Tabela A
No. de
vagas

Denominação do Cargo Símbolo

01 CHEFE DE GABINETE ccs-1
01 SECRETARIO MUNICI PAL ADMINISTRATIVO ccs-1
01 SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA CCS-1
01 ASSESSoR runíotco cc-1
01 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E DE CONTROLE INTERNO cc-1
01 DTRETOR DO DEPTO DE ADMtNtSrnnÇÃO CC-1
01 DIRETOR DE DEPTO DA FAZENDA cc-1
0'1 DIRETOR DO DEPTO DE SAUDE CC-1
01 DIREToR Do DEPTo DE ASSISTÊrucIn SOCIAL cc-1
01 DTREToR Do DEPTo oe eoucncÃo CC-1
01 DIRETOR DE DEPTO DE ESPORTE CC-1
01 DIRETOR DE DEPTO DE CULTURA cc-1
01 DIRETOR DE DEPTO DE TURISMO CC-1
01 DIREToR DEPTo oBRAS, VIAÇÃo,SERVIÇoS PUBLICOS CC-1
01 DIRETOR DO DEPTO DE AGROPECUARIA CC-1
01 DIRETOR DO DEPTO DE MEIO AMBIENTE E REC. HID CC-í
01 DIRETOR Do DEPTo oe coruvÊNIOS E PROJETOS cc-1
01 DIRETOR DO DEPTO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA cc-1
01 cHEFE oe olvIsÃo DE REcURSoS HUMANoS cc-2
02 CHEFE DE DIVISAO DO DEPARTMENTO ADMINISTRATIVO cc-2
01 cHEFE oe olvlsÃo DE coMPRAS E ALMoXARIFE cc-2
01 CHEFE DE DIVISÃO DE EXPEDIENTE E PATRIMONIO cc-2
01 CHEFE or OIvISÃO DE TESoURARIA cc-2
0'1 CHEFE OE OIVISÃO DE CONTABILIDADE cc-2
01 CHEFE DE DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO cc-2
01 cHEFE oe orvrsÃo DE rrscnltzRcÃo cc-2
01 CHEFE oE olvlsÃo DE SAUDE cc-2
01 CHEFE oE olvlsÃo DE oDoNToLoGIA cc-2
01 CHEFE DE DIVISÃO DE ENFERMAGEM cc-2
01 CHEFE oT olvlsÃo DE AGENDAMENTo EM SAUDE cc-2
01 CHEFE oe olvlsÃo HoSPITALAR cc-2
0'1 CHEFE on olvlsÃo SANEAMENTo cc-2
01 CHEFE on olvlsÃo DE VIGILANcIA SANITARIA cc-2
0í cHEFE DA DrvrsÃo DE cooRDENnÇÃo DA tNFoRunçÃo enlt

SAUDE
cc-2

0'1 cHEFE oe orvtsÃo DE nsstsrÊNctA soclAL cc-2
0'1 CHEFE oe olvIsÃo DE RssIsrÊruCIA A PESSoA IooSÀ cc-2
01 CHEFE DE DIVISÃo DE nssIsTÊruCIA A MULHER cc-2

a
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01 cc-2
01 cHEFE oe orvrsÃo DE nsstsrÊructA Ao EDUcANDo cc-2
01 CHEFE DE DIVISAO DE CULTURA cÇ-2
0'1 cHEFE oe otvtsÃo DE TURtsMo cc-2
01 CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES cc-2
01 cHEFE oe otvtsÃo DE vtncÃo cc-2
0í CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS cc-2
01 CHEFE OR OIvISÃO DE ALMoXARIFADO cc-2
01 CHEFE DE DIVISÃO DE CONTROLE DE MANUT. E

ABASTECIMENTO
cc-2

01 CHEFE oe olvlsÃo DE AGRICULTURA cc-2
01 CHEFE DA DIVISÃO DE PECUARIA cc-2
01 CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE cc-2
01 CHEFE oe olvlsÃo DE RECURSoS HioRIcOs cc-2
01 CHEFE ON OIVISÃO DE CONVÊNIOS E PROJETOS cc-2
0'1 ASSESSOR DE IMPRENSA E RELAÇOES PUBLICAS cc-3
05 ASSESSOR I cc-4
05 ASSESSOR II cc-5
05 ASSESSOR III CC.6

Tabela B

IUE DA SILVA STANJAI G
Prefeito Municipal

Fone: (4ó) 354ó-1144 I 3546-1207 - Av. lguoçu, 750 - CEP 85ó35-000 - Novo Esperonço do Sudoeste - Pr.

coDtGo DESCR!ÇAO HORAS MENSAIS SALARIO MENSAL
CC.1 DIRETOR 200,00 7.007,00
cc-2 cHEFE orvrsÃo 200,00 4.551,73
CC-3 ASSESSOR DE IMPRENSA 200,00 4.160,60
CC-4 ASSESSOR I 200,00 2.617,35
cc-5 ASSESSOR II 200,00 1.809,93
CC-6 ASSESSOR III 200,00 1.530,52
CCS-1 AGENTE poIírlco - SEcRETARIo 200,00 7.090,00
212020 PREFEITO 200,00 '19.130,00

212002 VICE-PREFEITO / 200.00 6.500,00

CNPJ 95.589.289/OOO1-32 www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br prefeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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ANEXO lll

DEScRTçÃo oe cARGos EM coMtssÃo e ruruÇÃo

CARGO: Secretário de Administração Municipal
ruúueno DE vAGAS: oí
siueolo: ccs-í
CARGA NONÁNIE SEMANAL: 40 hOrAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
FuncÕqs a sqrem desenvolvidas:
O Secretário de Administração Municipale responsável pela direção das atividades
da Secretaria Municipal de Administração, garantindo o funcionamento eficiente da
administração pública municipal. Atua na direção da gestão dos recursos humanos,
financeiros e materiais da Prefeitura, assegurando o cumprimento das políticas
públicas estabelecidas pelo Prefeito e promovendo a eficiência nos serviços
prestados à população. Dirigir as atividades da Secretaria Municipal de
Administração, definindo prioridades e estratégias de açâo. Garantir a
implementação das políticas públicas definidas pelo Prefeito. Assessorar e
supervisionar os processos administrativos do município, como contratos,
convênios e licitações. Supervisionar e coordenar os processos de recrutamento,
seleção, treinamento e desenvolvimento de servidores públícos municipais.
Assessorar e implementar políticas de valorização e gestão de pessoal, incluindo
programas de capacitação. Monitorar o cumprimento das normas relacionadas aos

Fone: (4ó) 354ó.1 144 I 3546-1207 - Av. lguoçu,750 - CEP 85ó35-000 - Novq Esperonço do Sudoesle - Pr

CARGO: Chefe de Gabinete
NUMERO DE VAGAS: 01
SÍMBOLO: CCS-í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por fornecer apoio contínuo ao prefeito, ajudando-o na organização
de agendas, decisÕes políticas, e supervisão das atividades administrativas do
município. Dirigir e assessorar a equipe de apoio do gabinete, garantindo que as
ações adminístrativas e polítícas sejam executadas de acordo com as prioridades
da gestão municipal. Atua como ponto de comunicação entre o Executivo Municípal
e as demais esferas de governo (estadual, federal) e com o poder legislativo,
auxiliando na construção de alíanças e soluções paraa implementação de políticas
públicas. Organiza, coordena e prioriza compromissos do prefeito, incluindo
viagens, reuniões, audiências e eventos públicos. Recebe, filtra e encaminha as
demandas recebidas pelos diversos canais, organizando e monitorando os
processos para garantir que as informações cheguem ao prefeito de forma
eficiente. Acompanha o andamento de projetos e ações governamentais,
assegurando a implementação das diretrizes estabelecidas pela gestão. Presta
assessoria em tomada de decisÕes políticas e administrativas, realizando análises
e oferecendo alternativas viáveis para o prefeito.

CNPJ 95.589.289/0001-32 www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br prefeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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CARGO: Assessor Jurídico
ttÚueno DE vAGAS: o1
sírueoLo: cc-i g

Fone: (4ó) 354ó-1 144 I 3546-1207 - Au lguoçu,750 - CEP 85ó35-000 - Novo

direitos e deveres dos servidores públicos municipais. Acompanhar e gerenciar a
execução orçamentária e financeira da Secretaria de Administração. Propor planos
de ação para otimização de recursos e para o cumprimento do orçamento público.
Ajudar na elaboração do planejamento orçamentário anual do município.
Coordenar as atividades de gestão de bens materiais, veículos e equipamentos da
Prefeitura. Assegurar a manutenção e organização da infraestrutura pública
municipal. Acompanhar e gerenciar a transparência adminístrativa por meio da
divulgação de informaçÕes públicas de forma acessível à sociedade. Assessorar o
Prefeito e outros secretários nas decisões administrativas e políticas do município.
Elaborar relatórios e estudos técnicos para apoiar a tomada de decisÕes. Participar
de reuniões e eventos de interesse munic

CARGO: Secretário Municipal da Fazenda
NÚueno DE VAGAS: 0í
SíMBOLO: CCS.I
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGTDA: Ensino Superior Gompteto no curso de Direito, ou
Ciências Contábeis, ou Administração
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável pela direção da elaboração, acompanhamento e execução do
orçamento municipal, incluindo a previsão de receitas e despesas, além de
assegurar a conformidade com a legislação vigente. Supervisiona a arrecadação
dos tributos municipais, como o ISS (lmposto Sobre Serviços), IPTU (lmposto
Predial e Territorial Urbano), e outros impostos, além de coordenar açÕes de
fiscalizaçáo e controle tributário. Atua na direção da criação e implementação de

I políticas fiscais, como incentivos tributários, isenções, e outros mecanismos que

I visam o desenvolvimento econômico e a melhoria da arrecadação municipal.

I Responsável pelo controle da dívida ativa e da gestão da dívida pública do

I município, além de buscar estratégias para otimizar o fluxo de caixa e a
sustentabilidade financeira do município. Acompanhamento dos processos
contábeis da administração municipal, como balanços e demonstrativos
financeiros, assegurando a transparência e a conformidade com as normas
contábeis e financeiras. Coordenação de equipes de técnicos e profissionais
especializados, como contadores, auditores fiscais e analistas financeíros, para
garantir que todas as operações financeiras sejam realizadas de forma eficaz.
Assessoria técnica e estratégica ao prefeito em assuntos relacionados à área
econômica, financeira e tributária. Assessoria na formulação de estratégias e
diretrizes para o planejamento de longo pruzo do município, especialmente no que
se refere à sustentabilidade fiscal e ao crescimento econômico. Coordenação de
parcerias com outras entidades públicas, como o governo estadual e federal, e o
setor privado, visando à melhoria da arrecadação e à implementação de projetos
que envolvam recursos financeiros.
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-ftfUmÇÃO EXIGIDA: Ensino Superior Completo no curso de Direito e
SEMANAL: 40 horasCARGA

do Brasil/Paraná.ativa na Ordem dos
Funções a serem desenvolvidas:
Assessoria técnica jurídica aos órgãos e entidades da Prefeitura, incluindo o
Prefeito, secretarias, departamentos e autarquias, fornecendo orientação sobre a
legislação aplicável, interpretação de normas e procedimentos administrativos.
Assessoria na redação de projetos de leis, decretos e regulamentos municipais,
assegurando sua adequação legal e jurídica. Assessoria em atualizações
legislativas, orientando a administração pública sobre a necessidade de
adequação a novas normas ou regulamentos. Assessoria na elaboração de
contratos, convênios e termos de compromisso celebrados pela Prefeitura,
garantindo que estejam dentro dos parâmetros legais. Promoção de treinamentos
internos para os servidores públicos municipais sobre temas jurídicos relevantes à
administração pública. Orientações jurídicas ao público, quando necessário, sobre
questÕes legais que envolvem a Prefeitura e seus serviços. Trabalhar em conjunto
com o setor de controle interno para assegurar que as açÕes da Prefeitura estejam
de acordo com a I ioIS icas do municíoeas íticas

CARGO: Assessor de Planejamento e Controle lnterno
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-1
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOrAS
TITULAçÃO EXIGIDA: Ensino Superior Completo no curso de Direito, ou
Ciências Contábeis, ou Administração
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável pelo auxílio no planejamento estratégico do município, assegurar a
eficiência, transparência e conformidade das ativídades administrativas,
financeiras e operacionais, com foco na melhoria da qualidade dos serviços
prestados à população. Auxilíar na definição de metas e objetivos municipais,
alinhados aos programas e açÕes de governo. Elaborar e monitorar planos de ação
que atendam às necessidades da administração pública e ao cumprimento das leis
e normativas vigentes. Analisar dados e indicadores para a tomada de decisões
relacionadas ao desenvolvimento de políticas públicas. Coordenar projetos de
melhoria contínua nos processos administrativos e operacionais da Prefeitura.
Planejar, acompanhar e avaliar os resultados dos projetos estratégicos, garantindo
a sua execução dentro dos prazos, orçamentos e objetivos estabelecidos.
Estabelecer e manter comunicação constante com as diversas secretarias e órgãos
municipais, garantindo a integração de atividades. Assessorar a administração
sobre planejamento, convênios e projetos. Elaborar relatórios técnícos e pareceres
sobre a execução dos planos de governo e açÕes de controle. Acompanhar e
assessorar na implementação de medidas corretivas, de acordo com as auditorías
internas ou externas. Organizar treinamentos e capacitações para servidores sobre
boas práticas de controle e planejamento estratégico. Acompanhar o desempenho
de metas estabelecidas, através da análise de indicadores de gestão e eficiência.
Elaborar relatórios periódicos paru a alta administração, sugerindo melhorias nos
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processos com base nos resultados obtidos. Apoiar na organização de processos
de fiscaliza avaliando a u dos recursos utilizados.

CARGO: Diretor do Departamento da Fazenda
NUMERO DE VAGAS: ót
síMgolo: cc-í g

Fone: (4ó) 354ó-1144 I 3546-1207 - Av. lguoçu,750 - CEP 85ó35-000 . Novo Esperonço do Sudoesle . Pr.

CARGO: Diretor do Departamento Administrativo
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC.l
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO ExlGlDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvotvidas:
Responsável pela coordenação e assessoria das atividades administrativas da
Prefeitura, liderando a equipe do departamento, promovendo a gestão eficiente dos
recursos humanos, materiais e financeiros, além de implementar e assegurar o
cumprimento das políticas e processos administrativos estabelecidos pela
administração pública municipal. Garantir o cumprimento das normas
administrativas, regulamentos e processos internos da Prefeitura. Elaborar e
implementar planos de ação para melhorar a eficiêncía administrativa e reduzir
custos operacionais. Acompanhar e avaliar o desempenho da equipe
administrativa, promovendo treinamentos e melhorias contínuas. Assessorar a
gestão de recursos humanos, incluindo a contratação, treinamento, avaliação de
desempenho, e controle de frequência dos servidores. Assessorar na definição de
políticas de benefícios, salários e condições de trabalho para os servidores
municipais. Apoiar a liderança na implementação de programas de
desenvolvimento profissional e valorização do servidor público. Acompanhar a
execução do orçamento do departamento, propondo ajustes conforme necessário.
Analisar a alocação de recursos financeiros e materiais dentro do setor
administrativo, garantindo a otimização e o cumprimento dos limites orçamentários.
Colaborar na elaboração do orçamento anual, principalmente nas áreas de pessoal
e materiais administrativos. Supervisionar o controle de documentos
administrativos, processos licitatórios, contratos e outros documentos legais da
Prefeitura. Garantir a transparência e a acessibilidade das informaçÕes e
documentos para as autoridades competentes e para o público, respeitando a
legislação vigente. Controlar o sistema de arquivamento de documentos, mantendo
a organização e segurança das informações. Atuar como ponto de contato entre
os diferentes departamentos da Prefeitura, promovendo integração e colaboração
entre as áreas. Assessorar o Prefeito e Secretários Municipais no desenvolvimento
e implementação de políticas públicas e projetos municipais. Participar de reuniões
e comitês administrativos, oferecendo subsídios técnicos e administratívos nas
decisões de gestão. Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades do
Departamento Administrativo, incluindo análise de resultados e indicadores de
desempenho. Propor melhorias nos processos administrativos, com foco na
simplificação de rotinas e no aumento da eficiência. tmplementar projetos de
moderlrização e automação das atividades admínistrativas.

CNPJ 95.589.289/OOO1-32 www.novaesperancadosudoestê.pr.gov.br prefeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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CARGO: Diretor do DepaÉamento de Saúde
xÚrueno DE vAGAS: oí
SíMBOLO: CC-í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável pela direção e implementação da política de saúde no município,
pelos serviços e programas de saúde municipais, visando a gestão eficiente dos
recursos, e supervisão das atividades dos profissionais de saúde no município.
Planejar, executar e avaliar as ações e programas de saúde pública do município,
alinhando-os com as diretrizes estaduais e federais. Propor e implementar políticas
de saúde pública para atender às necessidades da população. Realízar estudos e g

Fone: (4ó) 354ó-1 144 I 3546-1207 - Au lguoçu,750 - CEP 85ó35-000 - Novo Esperonço do Sudoesle . Pr.

TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Superior Gompleto no Gurso de Direito, ou
ou AdminisCiências

CARGA HO SEMANAL: 40 horas

Funcões a serem desenvolvidas:
@enaçãoeassessoriadasatividadesfinanceirasdo
município, garantindo a arrecadação eficiente de tributos, o controle das despesas
públicas, a elaboração do orçamento municipal, e a implementação das políticas

fiscais definidas pela gestão pública. Assessorar no planejamento e execução

orçamentária e financeira do município. Assessorar na elaboração a proposta de

orçamento anual da prefeitura e coordenar sua execução, monitorando receitas e

despesas. Assessorar a implementação de políticas de controle financeiro para
garantir a eficiência e a transparência na utilização dos recursos públicos.

Supervisionar a arrecadação de tributos municipais, como impostos, taxas e
contribuiçÕes. Assessorar a ímplementação de açÕes para aumentar a
arrecadação, combater a inadimplência e otimizar a cobrança de tributos.
Coordenar a emissão de documentos fiscais e a fiscalização tributária.
Supervisionar a execução dos contratos administrativos, zelando pela regularidade
e cumprimento das obrigações financeiras. Assessorar no controle do índice da
folha de pagamento e os encargos trabalhistas dos servidores municipais. Realizar
estudos e análises financeiras para apoiar a tomada de decisões estratégicas na
gestão pública. Coordenar projetos e ações que promovam a sustentabilidade
fiscal e o equilíbrio financeiro do município. Elaborar relatórios financeiros
periódicos para a apresentação ao prefeito, à câmara municípal e à população.
Garantir o cumprimento das legislações municipais, estaduais e federais
relacionadas à gestão fiscal. Supervisionar a execução de políticas de
transparência fiscal, disponibilizando informações fínanceiras de forma clara e
acessível ao público. Coordenar a fiscalizaçáo e o cumprimento das normas fiscais
e tributárias. Coordenar e supervisionar os servidores do Departamento da
Fazenda, promovendo o desenvolvimento da equipe e garantindo a eficiência
operacional. Elaborar treinamentos e capacitações para os colaboradores da área
fiscal. Prestar assessoria ao prefeito e demais órgãos da administração pública nas
questÕes financeiras e fiscais. Manter relacionamento com entidades financeiras,
o nismos de controle externo, e outros ãos munici is estaduais e federais
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pesquisas para identificar áreas de maior necessidade no setor da saúde e propor
soluções. Supervisionar os serviços de saúde municipais, incluindo hospitais,
postos de saúde, unidades de saúde da família, e outros serviços de saúde
primária e especializada. Garantir que as unidades de saúde funcionem
adequadamente, com recursos humanos e materiais suficientes. Coordenar,
treinar e supervisionar os profissionais de saúde, como médicos, enfermeiros,
técnicos de enfermagem e outros colaboradores. Fomentar a capacitação e
atualizaçáo contínua dos profissionais para garantir a qualidade no atendimento.
Elaborar o orçamento do Departamento de Saúde, controlando os custos e
buscando eficiência na utilização dos recursos públicos. Controlar a execução do
orçamento, visando a sustentabilidade financeira do sistema de saúde municipal.
Estabelecer parcerias com a sociedade civil, ONGs, outras esferas de governo
(estadual e federal) e instítuições de ensino e pesquisa. Atender e encaminhar as
demandas da população sobre os serviços de saúde municipais. Acompanhar e
avaliar continuamente a qualidade dos serviços prestados. Desenvolver
indicadores de desempenho e elaborar relatórios para a prefeitura e outros órgãos
competentes. Coordenar a atuação em situações de emergêncía e surtos de
doenças, incluindo campanhas de vacinação, controle de epidemias e outros
eventos críticos de saúde pública. Garantir o cumprimento das normas sanitárias,
regulamentações da ANVISA e outros regulamentos nacionais e internacionais de
saúde. Coordenar a implementação de programas de prevenção de doenças e
promoção da saúde.

€
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CARGO: Diretor do Departamento de Assistência Social
NÚMERO DE VAGAS: óT
síMaolo: cc-í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

EXIGIDA: Ensino médio com etoTITU
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável pela direção e implementação da política pública, programas e
serviços de assistência social no município, visando a gestão eficiente dos
recursos, e supervisão das atividades dos profissionais de saúde no município.
Planejar, executar e avaliar as ações e programas e açÕes voltadas para a
assistência social, conforme as diretrizes do governo municipal, estadual e federal.
Desenvolver políticas públicas que atendam às necessidades da população em
situação de risco social. lmplementar programas de transferência de renda, auxílio
à moradia, alimentação, saúde, educação, entre outros. Supervisionar a execução
de projetos de apoio à inclusão social, capacitação profissional e reintegração da
população em situação de vulnerabilidade. ldentificar necessídades e demandas
sociais da comunidade e propor soluções e estratégias. Articular com outras áreas
da prefeitura e entidades da sociedade civil para otimizaçáo dos recursos e
integração das ações. Coordenar, superyisionar e orientar as equipes técnicas e
operacionais do departamento. Garantir a capacitação contínua dos servidores da
área de ação social. Fomentar o trabalho em equipe, promovendo um ambiente de
colaboração e respeito. Acompanhar e avaliar os atendimentos realizados à
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CARGO: Diretor do Departamento de Educação
ruúrrreRo DE vAGAS: oí
SíMBOLO: CC-í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

TTTULAÇÃO EXIGIDA: Ensino superior com pleto
Funcões a se desenvolvidas:
Responsável pe la direção das atividades educacionais dentro da jurisdição do

município, asseg urando a qualidade do ensino e a implementação das políticas
públicas educacion ais, conforme as diretrizes do governo municipale as exigências
legais. A função envolve também o gerenciamento de recursos, a gestão de
pessoal e o desenvolvime nto de programas e projetos voltados à melhoria do
sistema educacional. Elaborar e implementar o plano municipal de educação,
alinhado às políticas educacionais estaduais e federais. Promover a integração das
políticas educacionais com as outras áreas da administração municipal. Garantir
que as diretrizes curriculares sejam seguidas nas escolas municipais, adaptando-
as conforme as necessidades locais. Administrar o orçamento do Departamento de
Educação, controlando e alocando os recursos financeiros de maneira eficiente.
Supervisionar a gestão de contratos, convênios e parcerías com outras entidades
educacionais, públicas e privadas. Planejar e coordenar a aquisição de materiais
didáticos e equipamentos para as unidades escolares. Coordenar e supervisionar
a equipe de profissionais da educação, incluindo professores, diretores escolares
e servidores administrativos. lmplementar programas de capacitação e valorização
dos profissionais de educação. Promover a avaliação de desempenho do corpo
docente e servidores, fornecendo orientações para o aprimoramento. Promover
avaliações periódicas do desempenho das unidades de ensino, utilizando
indicadores de qualidade educacional. Desenvolver e implementar estratégias para
a melhoria contínua da qualidade do ensino, com foco nos resultados de
aprendizagem dos alunos. Monitorar e avaliar os programas educacionais e sugerir
melhorias quando necessário. Estabelecer e manter parcerias com instituições de
ensino superior, organizações não governamentais e outras entidades. Fomentar
a participação da comunidade escolar e da sociedade nas decisões e projetos
educacionais. Representar a Secretaria de Educação em eventos, reuniÕes e
fóruns relacionados à educa o.S rvisionar a man e a melhoria das
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instalaçoes das escolas municipais, assegurando que as condiçoes físicas
favoreçam o processo de ensino-aprendizagem. ldentificar e propor soluções para
problemas estruturais ou de logística nas unidades escolares.

CARGO: Diretor do Departamento de Esporte
NÚMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC.1
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAçÃO EXIGIDA: Ensino superior completo em Educação física, Gestiio
pública ou administração
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por elaborar e implementar o plano municípal de esporte e lazer.
Desenvolver projetos e programas esportivos de acordo com as diretrizes da
administração municipal. Gerenciar o orçamento, materiais, equipamentos e
recursos humanos do departamento. Organizar, coordenar e apoiar eventos
esportivos, campeonatos, torneios e atividades recreativas no município. Estimular
a prática esportiva em escolas, comunidades e instituições locais. Estabelecer
parcerias com entidades públicas e privadas para desenvotvimento de projetos
esportivos. Buscar recursos junto a órgãos estaduais, federais e organizações não-
governamentais para a promoção do esporte no município. Supervisionar a gestão
e a manutenção de praças esportivas, ginásios, quadras, campos e demais
espaços públicos voltados ao esporte e lazer. Propor reformas, ampliações ou
construçÕes de novos equipamentos esportivos, conforme diagnostico das
necessidades locais. Coordenar as equipes técnicas e administrativas do
departamento. Avaliar o desempenho de programas esportivos e propor melhorias.
Promover o acesso ao esporte como instrumento de inclusão social e melhoria da
qualidade de vida. Desenvolver ações voltadas ao esporte para pessoas com
deficiência, idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Representar o município em eventos, fóruns, conselhos e reuniões que envolvam
a temática esportiva.

CARGO: Diretor do Departamento de Cultura
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: GC-í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAçÃO EXIGIDA: Ensino superior completo no curso de Artes, História,
Comunicação, Produção cultural, Gestiio cultural ou afins
FunÇões a serem desenvolvidas:
Responsável por o elaborar e implementar o Plano Municipal de Cultura, em
consonância com as diretrizes nacionais e estaduais. Definir e acompanhar metas,
ações e indícadores culturais do município. Gerencíar recursos financeiros,
materiais e humanos do Departamento de Cultura. Desenvolver e apoiar eventos,
festivais, exposiçÕes, feiras, oficinas e demais manifestações artísticas e culturais.
Fomentar a produção artística local, garantindo espaços de expressão para artistas
e grupos culturais. ldentificar, registrar, preservar e valorizar o patrimônio histórico,
artístico e cultural do município. Promover açÕes de educação patrimonial em

(
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perceria com escolas e instituiÇoes. Coordenar o funcionamento e a manutenÇâo
de espaços como, bibliotecas, centros culturais, teatros e casas de cultura. Propor
reformas e adequações em equipamentos culturais exístentes. Estimular a
participação da sociedade civil por meio de conselhos municipais de cultura e
fóruns de discussão. Estabelecer parcerias com instituiçÕes públicas e privadas
para realização de projetos culturais. Desenvolver projetos para captação de
recursos junto a orgãos estaduais, federais e organismos internacionais. Apoiar
artistas e produtores culturais locais na elaboração de projetos e inscrição em
editais. Promover ações de formação e qualificação artística e cultural para a
população. Ampliar o acesso à cultura, especialmente para crianças, jovens, idosos
e grupos em situação de vulnerabilidade. Representar o município em encontros,
conferências

CARGO: Diretor do DepaÉamento de Turismo
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: Cc.1
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAçÃO EXIGIDA: Ensino superior completo em Turismo, Administração,
Gestão Pública , Geografia, Comunicação ou áreas afins
Funcões a se desenvolvidas:
Responsável por planejar, coordenar, promover e acompanhar as açÕes voltadas
ao desenvolvimento da atividade turística no município. Atua na valorizaçáo dos
atrativos locais, fomento à economia do turismo, qualificação dos servíços turísticos
e promoção do município como destino turístico. Elaborar, implementar e
acompanhar o Plano Municipal de Turismo. Propor diretrizes e açÕes para o
desenvolvimento sustentável do turismo local.
Realizar diagnosticos e levantamentos dos potenciais turísticos do município.
Desenvolver materiais promocionais e campanhas para divulgação dos atrativos
turísticos do município. Representar o município em feiras, eventos e encontros do
setor turístico. Estimular o empreendedorismo no setor de turismo e apoiar a cadeia
produtiva local (hoteis, pousadas, guias, restaurantes, artesanato, etc.). Apoiar a
organização de eventos culturais, religiosos, ecológicos, gastronômicos e outros
com potencial de atração turística. Propor melhorias na infraestrutura de acesso e
visitação aos pontos turísticos. lmplantar e manter a sínalização turística urbana e
rural. Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para
desenvolvimento de projetos turísticos. Elaborar e acompanhar projetos para
captação de recursos estaduais, federais ou por meío de incentívos. Promover
ações de sensibilizaçáo e capacitação para servidores, empresários e comunidade
local. Estimular práticas de turismo responsável, acessívele sustentável. PartÍcípar
de conselhos, comitês, fóruns e instâncias regionaís e estaduais de turismo.
Coletar, organizar e divulgar dados e indicadores do turismo no município. Avaliar
os resultados das ações da Divisão de Turismo e propor melhorias contínuas
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TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
CARGA H SEMANAL: 40 horas

Funções a serem desenvolvidas:
Responsável pela direção das atividades do Departamento de Obras, Viação e

Serviços Públicos do município. Planejar, coordenar e supervisionar as atividades

relaciônadas à infraestrutura urbana, obras públicas, serviços de manutenção de

vias e logradouros, além de garantir o bom funcionamento dos serviços públicos

essenciais para a cidade, como iluminação pública, drenagem, pavimentação,

entre outros. Atuação como gestor estratégico, promovendo melhorias na

qualidade de vida dos cidadãos e contribuindo para o desenvolvimento urbano e
sustentável da cidade. Coordenar e fiscalizat a execução de obras públicas, como
pavimentação, construção de praças, reformas de edifícios públicos, entre outras.

Supervisionat a execução de projetos de engenharia, verificando a conformidade
com os prazos, orçamentos e normas técnicas estabelecidas. Planejar e executar
obras de infraestrutura necessárias para o crescimento urbano e melhorias da

cidade. Planejar e coordenar a manutenção, recuperação e ampliação das vias
públicas, incluindo ruas, avenidas, calçadas e pontes. lmplementar ações de

melhoria na sinalização viária e segurança do trânsito. Coordenar os serviços de

limpeza e conservação das vias urbanas, garantindo que estejam em condições
adequadas de tráfego. Gerir os serviços essenciais como abastecimento de água,

esgoto, iluminação pública, coleta de lixo e manutenção de sistemas de drenagem.
Planejar a ampliação e modernização da rede de iluminação pública e da

infraestrutura de saneamento básico. Gerir a limpeza pública, zelando pela

organização e higiene da cidade. Elaborar e executar o planejamento de longo
prazo para obras e serviços urbanos, priorizando as necessidades da população.

Gerir os recursos financeiros do departamento, preparando orçamentos e

buscando fontes de financiamento para novos projetos e obras. Liderar e coordenar
equipes técnicas, operacionais e administrativas dentro do departamento.
Promover a capacitação e o desenvolvimento contínuo das equipes, garantindo a
eficiência no trabalho. Atuar como ponto de contato entre a Prefeitura, a população
e outros órgãos governamentais, como secretarias municipais e estaduais.
Receber e tratar as demandas da população, buscando soluções para oS

problemas relacionados à infraestrutura e serviços públicos. Articular-se com

órgãos reguladores e fiscalizadores para garantir o cumprimento das leis e normas.
Propor e implementar soluções inovadoras em infraestrutura urbana, buscando
eficiência, sustentabilidade e otimização de recursos. Avaliar novas tecnologias e
práticas no setor de obras e serviços públicos que possam ser aplicadas ao

municí io

CARGO: Diretor do DepaÉamento de Agropecuária
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-1
CARGA HORARTA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
FunÇões a serem desenYqlvidasi
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Responsável pela direção das atividades do Departamento de Agropecuária do
município, visando promover o desenvolvimento sustentável do setor rural,
melhorar a produção agrícola e pecuária, garantir a implementação de políticas
públicas paru a agropecuária e assegurar a fiscalização, orientação e apoio aos
produtores rurais. Supervisionar e coordenar as ações e atividades relacionadas à
agropecuária no município. Planejar, executar e avaliar programas e projetos
voltados para o desenvolvimento rural e agropecuário. Elaborar e implementar
políticas públicas de incentivo à produção agrícola e pecuária. Prover orientação
técnica e apoio aos produtores rurais, incentivando boas práticas agropecuárias, o
uso sustentável de recursos e a adoção de tecnologías inovadoras. Facilitar o
acesso dos produtores a financiamentos, créditos rurais, recursos e subsídios
disponíveis. Promover a capacitação de produtores e trabalhadores rurais, com
foco em aumento de produtividade e sustentabilidade. Garantir a fiscalização de
atividades agropecuárias, como registro de propriedades, controle de sanidade
animal e vegetal, e práticas de preservação ambiental. Monitorar o cumprimento
de normas e legislações ambientais e sanitárias. Representar o município em
eventos, reuniÕes e negociações relacionadas à agropecuária, tanto em esferas
estaduais quanto federais. Estabelecer parcerias com órgãos e instituições de
pesquisa, universidades e entidades do setor agropecuário. Liderar, coordenar e
capacitar as equipes do departamento de agropecuária. Gerenciar os recursos
financeiros e materiais do departamento, visando otimizar a execução de
atividades e programas. Elaborar relatórios periódicos de desempenho e
resultados das ações desenvolvidas. Realizar análise de dados e indicadores
relacionados à produÇão agropecuária, propondo aiustes quando necessário.

GARGO: Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
NUMERO DE VAGAS: 0í
SíMBOLO: GC.l
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável pela direção das atividades do Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, pelo planejamento e execução de políticas públicas voltadas à
preservação do meio ambiente e à gestão dos recursos hídricos do município.
Fomentar a colaboração com outras secretarias e órgãos ambíentais para
assegurar o cumprimento das normas ambientais, o desenvolvimento sustentável
e a melhoria da qualidade de vida da população. Planejar, coordenar e executar
ações voltadas à preservação e recuperação do meio ambiente no município, com
foco na sustentabilidade. Propor e implementar programas de educação ambiental
e conscientização da população. Fomentar a criação de projetos que visem a
mitigação dos impactos ambientais e a promoção de práticas ecológicas
sustentáveis. Garantir o cumprimento das legislações ambientais municipais,
estaduais e federais. Coordenar o uso sustentável dos recursos hídricos no
município, assegurando o controle da qualidade e da quantidade da água
disponível. Promover a implementação de sistemas de gestão de recursos hídricos,
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incluindo o controle de desperdício e o combate à poluição das águas. Trabalhar
em parceria com a Companhia de Saneamento e outros órgãos para a otimização
do uso da água e garantir o abastecimento à população. Propor e implementar
políticas para o gerenciamento de bacias hidrográficas, incluindo o planejamento
de ações de preservação e recuperação dos mananciais. Supervísionar e
coordenar a fiscalização de atividades potencialmente poluidoras ou que impactem
negativamente o meio ambiente, emitindo licenças ambientais conforme a
legislação vigente. Coordenar o processo de licenciamento ambiental para obras e
empreendimentos no município. Fomentar parcerias com outras prefeituras,
orgãos governamentais, ONGs e empresas para a implementação de projetos
ambientais e de recursos hídricos. Participar de conselhos municipais, estaduais e
nacionais relacionados ao meio ambiente e recursos hídricos. Representar o
município em eventos, encontros e audiências públicas sobre questÕes ambientais
e de recursos hídricos. Coordenar a equipe do Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, promovendo o desenvolvimento e treinamento contínuo dos
servidores. Elaborar e acompanhar o orçamento do departamento, visando a
alocação eficiente de recursos. Garantir a adequação e a manutenção da
infraestrutura necessária para o funcionamento das atividades do departamento.
Elaborar relatórios técnicos e estratégicos para apresentar à administração
municipal, sobre a situação ambiental e de recursos hídricos do município.
Planejar, junto à administração municipal, ações e estratégias para atender às
necessidades ambientais do município, alinhando com os objetivos da gestão
pública.

GARGO: Diretor do Departamento de Convênios e Projetos
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-1
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TTTULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por dirigir a gestão dos convênios celebrados entre o Município;
supervisionar a análise de contratos de convênios, no que tange à fiscalização
orçamentária; coordenar a correta aplicação de recursos destinados aos
convênios; prestar assistência a seu chefe imediato na coordenação e
gerenciamento de programas, projetos e atividades afins à sua área de
competência; organizar e coordenar a unidade sob sua responsabilidade dentro
das normas e diretrizes superiores da Administração Municipal; coordenar e
executar demais atribuiçÕes designadas pela Secretaria; montar sistema de
controle e acompanhamento de convênios; acompanhar e controlar a execução
físico-financeira dos convênios; elaborar a prestação de conta dos convênios;
informar às unidades administrativas as irregularidades no cumprimento de
contratos de convênios ou ajustes; monitorar todo processo de execução do
convênio, especificamente, no que se refere ao envio da prestação de contas na
data estabelecida, a fim de evitar a inadimplência do município junto aos órgãos de
controle estadual e federal; cumprir outras atividades compatíveis com natureza de
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suas funções, que lhe forem atribuídas. executar a prestação de contas das verbas
recebidas pelo munÍcípio, a qualquer título, junto aos órgãos concedentes;
acompanhar os convênios firmados pelos órgãos municipais com o Estado ou a
União, e dar suporte na comprovação dos gastos realizados; elaborar e cuidar das
certidões necessárias à formalizaçáo de convênios; providenciar controle sobre os
saldos de verbas recebidas, emitindo relatório para uso interno ou externo;
controlar saldos de acordos de parcelamento de dívidas com fornecedores ou da
administração indireta; executar outras tarefas correlatas, a critério do Prefeito
Municipal, fiscalizar a execução física e financeira dos convênios; notificar os
contratados sobre irregularidades; coordenar os servidores que participam da
contratação e execução de convênios; exercer outras atividades afins e conduzir
veículos quando determinado pelo superior hierárquico; realizar a comunicação
externa com entidades públicas e privadas que participam do processo de
convênios e

CARGO: Diretor de Serviços de Engenharia
ruÚrueno DE vAGAS: oí
SíMBOLO: CC.í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Superior completo em Engenharia Civit ou
arquitetura, com registro ativo no Gonselho Regional de Engenharia e
Asronomia (CREA).
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por dirigir a gestão dos projetos de engenharia civil, planejamento,
orçamento e execução de obras, operação e manutenção da mesma; coordenar o
controle da qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e executados;
chefiar o planejamento, organizaçáo, execução e controle de projetos na área da
construção cívil e levantamentos técnicos; definir a metodologia de execução, o
desenvolvimento de estudos ambientais, a revisão e aprovação de projetos,
especificação de equipamentos, materiais e servíços; comandar a confecção de
orçamentos, composição de custos unitários de mão de obra, equipamentos,
matérias e serviços, apropriação de custos específicos e gerais da obra; dirigir a
execução de obra de construção civil, o controle do cronograma físico, financeiro,
fiscalização da mão de obra, e prevenção de aspectos ambientais; avocar
consultoria, periciais, projetos, obras, laudos, execuçÕes e avaliaçÕes em
situações motivadas; supervisionar a consultoria técnica, periciale avaliar os dados
produzidos; inspecionar preventivamente e corretivamente através de relatórios;
dirigir o controle de qualidade da obra e os materiais e servíços que serão aceitos
ou rejeitados; executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de
equipamentos e programas de informática; trabalhar segundo normas técnicas de
segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; coordenar
a elaboração de relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;
participar de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de
ensino, pesquisa e extensão; controlar a elaboração de normas e documentação
técnica, plqqedimentos e especificações técnicas, normas de avaliação de
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exercer outras atividades afins e conduzir veículos quando determinado pelo
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CARGO: Chefe do Departamento Administrativo
NUMERO DE VAGAS: 02
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOrAS
TTTULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por responder pela respectiva Diretoria, organizando os serviços do
Departamento de Administração; coordenar os serviços de apoio administrativo e
do Departamento Administrativo; coordenar o sistema de Protocolo da Secretaria
Municipal de Administração; designar a distribuição de tarefas conforme a
competência de cada cargo e setor; realizar a fiscalização dentro dos serviços de
sua área de competência; realizar outras tarefas afins pertencentes ao
Departamento Administrativo; planejar e controlar a execução das atividades
concernentes a direção, visando a promoção da política Municipal; supervísionar,
coordenar e elaborar relatórios, visando a catalogação de informações para fins de
arquivo; assessorar a chefia imediata, fornecendo subsídios à tomada de decisões,
emitindo sugestões ou pareceres com o fito de acelerar a viabilidade de
implantação de programas e projetos compatíveis com a política e diretrizes
pertinentes à ação governamental; exercer outras atividades afins e conduzir
veículos quando determinado pelo superior hierárquico; realizar o atendimento e
comunicaÇões com o público externo.

CARGO: Chefe de Divisão de Recursos Humanos
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e supervisionar as atividades de recursos humanos,
promovendo a gestão eficiente do quadro de servidores municipais. Supervisionar
as atividades de recrutamento, seleção, treinamento, desenvolvimento, avaliação
de desempenho e acompanhamento de carreira dos servidores públicos
municipais. Supervisionar a elaboração e conferência da folha de pagamento,
garantindo o pagamento correto de salários, benefícios, adicionais e demais
direitos trabalhistas dos servidores. Administrar e garantir o cumprimento de todos
os benefícios concedidos aos servidores municipais, como auxílio-alimentação,
transporte, plano de saúde, entre outros. lmplementar programas de capacitação
e aperfeiçoamento para os servidores, com foco no desenvolvimento de
competências e habilidades necessárías para o atendimento das demandas
públicas. Prestar assessoramento à Secretaria de Administração ou ao
Departamento de Recursos Humanos em assuntos relacionados ao funcionalismo
público, políticas de qestão de pessoas e regulamentos internos. Controlar e
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organizar a documentação relativa aos servidores, incluindo contratos, historicos
funcionais, registros de férias, licenças e outros processos administrativos. Mediar
conflitos e promover um bom ambiente de trabalho, assegurando a transparência
nas relações entre servidores e a administração pública. Preparar e apresentar
relatorios periodicos sobre a situação do quadro de servidores, incluindo
estatísticas de efetivo, movimentaçÕes e indicadores de desempenho. Assegurar
que todas as atividades da Divisão de Recursos Humanos estejam em
conformidade com as legislações trabalhistas, estatuto dos servidores municipais
e as normativas internas do município. Supervisionar e orientar os colaboradores
da Divisão de Recursos Humanos, promovendo o bom funcionamento da equipe e

arantindo a excelência nos serv

CARGO: Chefe de Divisão de Compras e Almoxarife
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por gerenciar as atividades de compras e almoxarifado, garantindo
que os processos de aquisição de bens e serviços atendam às necessidades do
município. Acompanhar e supervisionar os processos de compras, desde a
elaboração de termos de referência até a entrega dos materiais ou serviços
adquiridos. Analisar e planejar as necessidades de compras da Prefeitura,
assegurando que os produtos atendam às especificações requeridas. Acompanhar
e garantir o cumprimento de normas e regulamentos legais em licitações e
contratos de compras públicas. Desenvolver e manter relaçÕes com fornecedores,
negociando condições de preço, prazos e qualidade. Emitir relatórios sobre o
andamento das compras, fornecedores e custos. Supervisionar e coordenar o
recebimento e distribuição de materiais no almoxarifado municipal. Garantir o
controle de estoque, realizando inventários periódicos e assegurando a
acuracidade dos registros. Monitorar o prazo de validade dos materiais e produtos,
garantindo que os materiais com vencimento próximo sejam utilizados antes de
novos itens serem adquiridos. lmplementar e supervisionar processos de
segurança no armazenamento de materiais e garantir a organização do
almoxarifado. Coordenar a equipe de compras e almoxarifado, delegando tarefas
e acompanhando o desempenho individual e coletivo. Promover treinamentos para
a equipe, com foco em boas práticas de gestão de compras e de almoxarifado.
Realizar reuniões periódicas para discutir melhorías nos processos e na
organização do trabalho. Participar da elaboração do orçamento anual para
compras e materiais, garantindo que os recursos sejam utilizados de forma
eficiente. Emitir relatórios detalhados sobre a execução de compras, consumo de
materiais, saldo de estoque e previsão de novas aquisições. Propor melhorias no
processo de compras e gestão de almoxarifado com base nos resultados das
análises realizadas. Assegurar que todas as atividades da divisão cumpram com
as exigências legais e regulatórías do setor público. Acompanhar mudanÇas na
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legislação referente a compras públicas, mantendo a equipe informada e ajustando
rocessos uando necessário

CARGO: Chefe de Divisão de Expediente e Patrimônio
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável pela coordenação e supervisão das atividades relacionadas ao
controle de documentos e materiais patrimoniais da prefeitura, visando assegurar
o bom funcionamento dos serviços admínistrativos e a conservaçáo do patrimônio
público municipal. Supervisionar e coordenar os serviços de recepção, protocolo e
controle de documentos. Organizar a entrada e saída de documentos e
correspondências, garantindo o adequado arquivamento e rastreamento. Controlar
os prazos de documentos, garantindo que os processos sejam tramitados dentro
dos prazos legais e administrativos. Emitir relatórios sobre o andamento do
expediente da Divisão e realizar o controle da documentação da área. Coordenar
o controle e o inventário dos bens patrimoniais da prefeitura, assegurando o
correto registro e a integridade do patrimônio público. Realizar auditorias
periódicas para verificar a condição dos bens e materiais da prefeitura. Coordenar
a distribuição de materiais de consumo e patrimônio para os diversos setores da
administração municipal. Organizar a documentação relacionada à aquisição,
manutenção e desativação de bens patrimoniais. Planejar e propor melhorias nos
processos administrativos da Divisão, visando maior eficiência e organização.
Acompanhar e assessorar os servidores da área nas atividades diárias, garantindo
que todos cumpram as normas e procedimentos estabelecidos. Distribuir as
tarefas de acordo com as prioridades e o volume de trabalho. Realizar reuniões
periódicas com a equipe para alinhamento de metas e revisão de processos.
Colaborar com as áreas de compras e licitações para a aquisição de materiais e
equipamentos necessários à manutenção do patrimônio público. Manter
comunicação constante com outras divisÕes e setores da prefeitura para garantir
o fluxo adequado de documentos e a correta utilização dos bens patrimoniais.
Atender a solicitações de outras unidades da prefeitura relacionadas à
movimentaÇão de patrimônio e documentos.

CARGO: Ghefe de Divisão de Convênios e Projetos
NUMERO DE VAGAS: Oí
SÍMBOLO: CC-2
CARGA HORARTA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
FunÇões a serem desenvolvidas:
Responsável por planejar, coordenar, supervisionar atividades relacionadas à
captação de recursos, elaboração, análise, acompanhamento e prestação de
contas de convênios, contratos de repasse e projetos institucionais, visando
garantir a correta aplicaÇão dos recursos e o cumprimento das normas e prazos
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estabelecidos pelos orgãos concedentes e pela legislação vigente, Analisaf editais
e chamadas públicas para identificação de oportunidades de captação de
recursos. OrÍentar e prestar suporte técnico às unidades internas na elaboração
de projetos e na formalização de convênios. Acompanhar prazos e providenciar a
tramitação de documentos necessários à celebração, execução e prestação de
contas. Gerenciar a equipe da divisão, promovendo a capacitação e o
desenvolvimento dos servidores. Representar a divisão em reuniões, eventos e
tratativas com ó ãos e entidades arceiras.

CARGO: Chefe de Divisão de Tesouraria
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e assessorar as atividades financeiras do município,
incluindo a gestão dos recursos orçamentários, tesouraria, movimentação de
caixa, pagamentos e arrecadação de tributos. Coordenar as atividades
relacionadas à movimentação de recursos financeiros, garantindo o cumprimento
das normativas fiscais e orçamentárias. Monitorar o fluxo de caixa, controlando as
entradas e saídas de recursos, bem como a conciliação bancária diária.
Acompanhar e garantir o recebimento adequado de tributos, taxas, contribuições
e outros recursos municipais, coordenando a equipe responsável pela
arrecadação. Supervisionar o processamento e controle dos pagamentos de
fornecedores, servidores públicos e demais despesas da Prefeitura, respeitando o
orçamento aprovado. Assessorar a elaboração de relatórios financeiros periodicos,
com a análise de fluxo de caixa, saldo bancário, e demonstrativos financeiros que
auxiliem na tomada de decisão dos gestores municipais. Contribuir paru a
elaboração do planejamento financeiro, acompanhando o cumprimento das metas
orçamentárias e sugerindo ajustes necessários. Prestar orientações e esclarecer
dúvidas sobre procedimentos financeiros aos demais setores e cidadãos, quando
necessário. Assegurar que todas as operações financeiras estejam em
conformidade com as leis municipais, estaduais e federais, além das normas
internas do município.

CARGO: Ghefe de Divisão de Contabilidade
ttÚtueno DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

TITULAÇÃO ExlGlDA: Ensino médio compteto
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e assessorar as atividades contábeis do município.
Fornecer suporte estratégico na gestão financeira, colaborando com o
planejamento orçamentário e acompanhando a execução fiscal do município.
Supervisionar as rotinas contábeis e garantir que os lançamentos contábeis sejam
realizados de forma precisa, transparente e conforme as normas estabelecidas.

/
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Preparar os relatorios financeiros, como balancetes, balanços patrimoniais e de
execução orçamentária, conforme a legislação federal e municipal. Acompanhar e
controlar a execução do orçamento municipal, garantindo que as receitas e
despesas sejam registradas adequadamente. Acompanhar auditorias internas e
externas, respondendo a questionamentos e implementando correções quando
necessário. Fornecer orientação técnica e consultoria contábil aos gestores
públicos, auxiliando na tomada de decisÕes e na execução de políticas públicas.
lnteragir com tribunais de contas, Receita Federal, Secretaria da Fazenda e outros
orgãos de controle, a fim de garantir que todas as obrigações fiscais e contábeis
sejam cumpridas. Supervisionar o inventário e controle de bens móveis e imóveis
do município, assegurando a conformidade com as normas de contabilidade
pública.

CARGO: Chefe de Divisão de Fiscalização

/
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CARGO: Chefe de Divisão de Tributação
NÚMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOrAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e assessorar as atividades relacionadas à
arrecadação, fiscalizaçáo e gestão tributária do município, visando garantir o
cumprimento da legislação tributária e otimizar a receita municipal. Assessorar as
atividades da Divisão de Tributação, incluindo a admínistração de tributos
municipais como lSS, IPTU, lTBl, taxas e contribuições de melhoria. Assessorar a
implementaçáo de estratégias para aumentar a eficiência da arrecadação tributária
e minimizar a inadimplência. Acompanhar a evolução da legislação tributária e
propor mudanças no sistema de tributação municipal, conforme necessário.
Supervisionar os processos de fiscalização tributária, incluindo auditorias,
inspeçÕes e investigações de possíveis infrações fiscais. Assessorat a equipe
responsável pela análise de declarações, registros e documentos fiscais de
contribuintes. ldentificar e propor medidas para combater a sonegação fiscal e
promover a regularização tributária. Coordenar o atendimento aos contribuintes,
orientando sobre a legislação tributária, prazos de pagamento e a correta
declaração dos tributos. Assessorar a implementação de medidas para facilitar o
cumprimento das obrigações fiscais, como campanhas de conscientizaçáo e
simplificação de processos. Elaborar relatórios periódicos sobre a arrecadação
tributária e a situação fiscal do município, com indicadores de performance e
recomendações para ajustes. Realizar análise de dados fiscais para identificar
tendências e padrÕes que possam influenciar na política tributária municipal.
Auxiliar nos processos administrativos relacionados a parcelamentos, isençÕes,
revisões de lançamento e contestaçÕes tributárias. Acompanhar os processos
judiciais relacionados à tributação municipal, em conjunto com o departamento
jurídico. Colaborar com a formulação de políticas fiscais e orçamentárias do
municÍpio, fornecendo dados sobre a arrecadação tributária e a capacidade fiscal.
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NUMERO DE VAGAS: Oí
SÍMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e assessorar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo
e controle do cumprimento das normas municipais. Supervisionar, orientar e
distribuir tarefas entre os fiscais, garantindo que os mesmos cumpram as
normativas e prazos estabelecidos. Assessorar na fiscalização dos programas PAP
e BOM DE INVESTIR, conforme regulamentação municipal. Examinar processos
administrativos, licenças e requerimentos, verificando o cumprimento das
obrigações legais e normativas. Elaborar relatórios técnicos sobre as atividades de
fiscalização, registrando resultados, problemas encontrados e ações corretivas
recomendadas. Prestar informações e esclarecer dúvidas da população sobre
procedimentos relacionados à fiscalização e regulamentações. Examinar a
documentação relacionada aos processos de fiscalização e manter arquivos
organizados e acessíveis para consulta e auditoria. Avaliar e priorizar as demandas
de fiscalização de acordo com a urgência, complexidade e impacto para o
município.

CARGO: Ghefe de Divisão de Saúde
NÚMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar, planejar, implementar e supervisionar as atividades
relacionadas à saúde pública no município, dentro das diretrizes estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Saúde e políticas de saúde pública. Garantir a correta
implementação de políticas públicas de saúde, acolhendo as necessidades da
comunidade e as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, através de
atendimento de qualidade. Supervisionar as equipes de saúde da divisáo, incluindo
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e outros profissionais da área.
Controlar o uso eficiente de recursos materiais, humanos e financeiros da área da
saúde, zelando pela otimização e cumprimento das metas estabelecidas.
Acompanhar e avaliar a qualidade do atendimento prestado nos postos de saúde,
hospitais e unidades de pronto atendimento. Garantir que a população tenha
acesso a serviços médicos de qualidade, com atenção especial às populaçÕes em
situação de vulnerabilidade. Articular com outros setores da administração
municipal, como assistência social, educação e segurança, para implementar
políticas intersetoriais de saúde.

CARGO: Chefe de Divisão de Odontologia
NÚMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

Fone: (4613546-1144 I
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TITU EXIGIDA: Ensino técnico ou em odontol
Funcões a sere desenvolvidas:
Responsável por coordenar, planejar, implementar e supervisi
relacionadas à saúde bucal dentro da rede de saúde municipal,

onar as atividades
buscando garantir

a oferta de serviços odontologicos de qualidade à população, alinhados às

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e às políticas públicas municipais de

saúde. Elaborar, implementar e acompanhar programas e projetos de saúde bucal
no município, em conformidade com as necessidades da população e as políticas
públicas. Planejar e coordenar as ações de saúde bucal, buscando sempre a
melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados. Organizar, controlar e

otimizar os recursos humanos, materiais e financeiros destinados à odontologia.
Supervisionar os serviços prestados pelas unidades de saúde bucal (consultórios,
postos de saúde, etc.), garantindo o cumprimento das normas sanitárias, técnicas
e administrativas. Coordenar e orientar as equipes de profissionais da área
odontológica (dentistas, auxiliares, técnicos e outros), promovendo capacitaçÕes e
treinamentos. Acompanhar a execução das atividades de atendimento
odontologico e garantir que os pacientes recebam o tratamento adequado.
Monitorai os indicadores de saúde bucal, analisando dados e relatórios de

atendimento para identificar falhas e propor melhorias nos serviços. Realizar

auditorias internas periódicas paru garuntir que os protocolos de atendimento
odontologico sejam seguidos. Colaborar com outras divisões da Secretaria de

Saúde J demais áreas da administração municipal paru a implementação de

programas integrados de saúde. Participar de reuniões e grupos de trabalho

relationados à saúde pública municipal, fornecendo informações e propostas na

área odontológica. Atender, quando necessário, a demandas da população

relativas aos sérviços odontológicos, esclarecendo dúvidas e orientando sobre os

direitos e acessos aos serviços. Propor e implementar campanhas educativas de

prevenção e promoção da saúde bucal, com o envolvimento da comunidade'

Gerenciar o estoque de materiais e equipamentos odontológicos, solicitando

reposição quando necessário e mantendo o controle de inventário. Garantir que as

unidad-es odontológicas estejam adequadamente equipadas e funcionando

conforme as normãtivas sanitárias e técnicas. Supervisionar a equipe de

profissionais da área odontológica, promovendo a formação continuada e o

desenvolvimento de sua equipe. Realizar avaliações de desempenho e assegurar

uea ul de odontol ia si as diretrizes estabelecidas

CARGO: Chefe de Divisão de Enfermagem
ruÚUENO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORARIA SEMANAL: 40 horas

emerior com leto em enfeTITU EXIGIDA: Ensino técnico ou s

população, conforme as normas estabe

ar, implementar e supervisionar as atividades
ndo a qualidade dos serviços prestados à

Fun Ividas:a serem desen
Responsável por coordenar, Planej
de enfermagem do municÍpio, garanti

lecidas pela legislação vigente e as
utervisionar e coordenar asI de Saúde. Sudiretrizes da Secretaria Munici /
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de enfermagem, incluindo enfermeiros, técnicos de enfermagêm e auxiliargs, nas
unidades de saúde do município. Elaborar e implementar planos de ação para
otimizar o atendimento de saúde, alinhando as necessidades da comunidade e os
recursos disponíveis. Organizar e promover programas de educação continuada
para a equipe de enfermagem, visando o aprimoramento técnico e científico do
grupo. Acompanhar e controlar o uso dos materiais, equipamentos e
medicamentos, solicitando reposições e evitando desperdícios. Monitorar os
indicadores de saúde e de atendimento, analisando dados para elaborar
estratégias de melhoria contínua nos serviços de enfermagem. Prestar apoio
técnico e orientação à equipe de enfermagem em casos clínicos complexos, bem
como atuar no atendimento direto à população em situaçÕes emergenciais ou
específicas. Assegurar que todos os procedimentos de enfermagem estejam de
acordo com as normas de saúde pública, vigílância sanitária, ética profíssional e
legislações municipais, estaduais e federais. Elaborar relatórios periódicos sobre o
desempenho da equipe e dos serviços prestados, além de realizar avaliações de
desempenho individuais e coletivas. Participar de reuniões de planejamento da
Secretaria de Saúde, colaborando com decisões estratégicas que envolvam a
enfermagem e a assistência à saúde no município. Atuar na resolução de conflitos
dentro da equipe e promover a comunicação eficiente entre os profissionais de
saúde e os demais setores da unidade de saúde.

CARGO: Chefe de Divisão de agendamento em saúde
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORARIA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÃO ExlGlDA: Ensino médio compteto
Funções a serem desellyelvlllasi
Responsável por coordenar, planejar e supervisionar as atividades relacionadas ao
agendamento de consultas, exames, procedimentos e internações no sistema de
saúde, garantindo eficiência, equidade no acesso e cumprimento dos fluxos e
protocolos estabelecidos. Gerenciar e monitorar os processos de agendamento de
serviços de saúde (consultas, exames, procedimentos cirúrgicos e internações).
Coordenar equipes técnicas e administrativas envolvidas no agendamento.
Assegurar o cumprimento das diretrizes, metas e protocolos estabelecidos pela
instituição e órgãos reguladores. Estabelecer critérios de priorização, conforme
normas clínicas, administrativas ou legais. Monitorar indicadores de desempenho
do setor (tempo de espera, taxa de absenteísmo, etc.). Articular com unidades de
saúde, centrais de regulação, prestadores de serviços e profissionais para otimizar
a oferta e distribuição de vagas. ldentificar gargalos e propor melhorias nos fluxos
de agendamento e comunicação com os usuários. Gerenciar sistemas
informatizados de regulação/agendamento (SISREG ou similares). Garantir a
capacitação da equipe e a qualidade no atendimento aos usuários. Elaborar
relatórios periódicos para órgãos superiores. Cumprir e Íazer cumprir normas
éticas, leqais e institucionais.

I
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CARGO: Chefe de Divisão hospitalar
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

EXIGIDA: Ensino médio com letoTITU

Responsável por coordenar, implementar supervisionar e acompanhar as
atividades e os serviços hospitalares da rede municipal de saúde. Acompanhar a
execução dos serviços hospitalares, assegurando que os protocolos clínicos e
administrativos sejam seguidos corretamente. Coordenar equipes
multidisciplinares, incluindo médicos, enfermeiros, técnicos e outros profissionais
da saúde, promovendo treinamento contínuo e mantendo um ambiente de trabalho
produtivo. Participar do planejamento estratégico de açÕes hospitalares, incluindo
gestão de leitos, controle de atendimentos e organização de escalas de trabalho.
Coordenar as atividades administrativas da divisão hospitalar, como controle de
materiais médicos e medicamentos, gestão de contratos e monitoramento de
indicadores de desempenho. Atuar como intermediário entre o hospital e a

comunidade, promovendo a transparência nos processos e buscando a melhoria
contínua no atendimento à população. Preparar relatorios periódicos sobre o
funcionamento da unidade hospitalar, desempenho da equipe e estatísticas de
atendimento, com foco na otimização de recursos e processos. Garantir que todas
as atividades da divisão hospitalar estejam em conformidade com as normas
sanitárias, regulamentos municipais e leis federais e estaduais. Acompanhar a

execução orçamentária do hospital, buscando reduzir custos sem comprometer a
qualidade do atendimento. Coordenar ações em situações de urgência e
emergência, assegurando que a equipe esteja preparada e os protocolos de

Funções a serem desenvolvidasl

atendimento se cum dos.

CARGO: Chefe de Divisão de Saneamento
NUMERO DE VAGAS: 01
SÍMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

TrruLAÇÃo ExlclDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responiável por coordenar, planejar, implementar e supervisionar as atividades
de projetos voltados ao saneamento básico do município, gestão de sistemas de

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e resíduos solidos, além

de planejar e executar políticas públicas de saneamento conforme as necessidades
e regulamentaçÕes locais. Coordenar a elaboração e execução de projetos

relacionados ao saneamento básico, como redes de abastecimento de água,

sistemas de esgoto e drenagem pluvial. Participar no planejamento estratégico e
na elaboração do orçamento anual da Divisão de Saneamento, identificando as
prioridades de ação e recursos necessários. Acompanhar o desempenho dos
sistemas de abastecimento de água, coleta de esgoto, drenagem e resíduos
sólidos, assegurando o cumprimento das normas e a manutenção da infraestrutura
existente. Su rvisionar e orientar as ut de trabalho distribuindo tarefas
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acompanhando resultados e promovendo o desenvolvimento proÍissional dos
subordinados. Prestar suporte técnico à administração municipal em temas
relacionados ao saneamento básico, fornecendo informações, relatórios e análises
sobre as condições dos serviços. Promover campanhas de conscientização e
educação ambiental voltadas à população sobre práticas de saneamento e
preservação dos recursos hídricos. Elaborar relatórios técnicos e administrativos
sobre o andamento das atividades e projetos da Divisão, apresentando resultados,
d nósticos e s de melhorias.

CARGO: Chefe de Divisão de Vigilância Sanitária
NUMERO DE VAGAS: 01
SÍMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino fundamental completo
Funcões a sere desenvolvidas:
Responsável por coordenar e executar atividades relacionadas à vigilância
sanitária no município, com foco na prevenção de riscos à saúde pública.

Coordenar as ações da Divisão de Vigilância Sanitária, planejando, orientando e
monitorando as atividades da equipe. Supervisionar e realizar a fiscalização
sanitária de estabelecimentos como restaurantes, farmácias, hospitais, clínicas e
outros, assegurando que estejam em conformidade com as normativas de saúde.
Elaborar relatórios periódicos sobre as atividades da vigilância, alertando sobre
possíveis riscos sanitários e propondo medidas corretivas. Orientar a população e
aos gestores de estabelecimentos sobre normas e regulamentos sanitários. Avaliar
e emitir licenças sanitárias para novos estabelecimentos e renovação de licenças,

conforme a legislação vigente. Criar e implementar campanhas educativas e
programas de prevenção para a promoção da saúde e segurança alimentar.
Coordenar açÕes de emergência em casos de surtos, epidemias ou riscos à saúde
pública, em conjunto com outras áreas da saúde. Promover treinamentos e
capacitações periódicas para a equipe da Divisão de Vigilância Sanitária e outros
profissionais da saúde municipal. Acompanhar mudanças nas normativas federais
e estaduais e garantir q ue o município esteja em conformidade com as exigências
legais. Participar da elaboração de planos de ação e estratégias para a vigilância
sanitária, considerando as características locais e as prioridade@

CARGO: Chefe de Divisão de Coordenação da lnformação em Saúde
ruÚrueno DE vAGAS: o1
SíMBOLO: CC.Z
CARGA HORARIA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino superior completo na área da saúde ou
qestão em saúde
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por planejar, coordenar, executar e monitorar as atividades
relacionadas à alimentação, atualizaçáo e análise dos sistemas de informação em

saúde. Gerenciamento dos planos de aplicação, processos de prestação de

contas. Faturamento dos sistemas de saúde e documental

(
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Alimentação e acompanhamento dos sistemas de inÍormaçáo em sâude. Garantu
a periodicidade, a padronizaçâo e a qualidade dos registros nas plataformas
utilizadas. Capacitar e orientar as equipes técnicas sobre o correto preenchimento
e uso dos sistemas. Monitorar indicadores de desempenho, cobertura e produção
dos serviços de saúde com base nas informações dos sistemas. Supervisionar os
processos de faturamento ambulatorial e hospitalar nos sistemas SIA/SUS e
SIH/SUS. Acompanhar os retornos do sistema, identificando inconsistências e
providenciando correções. Gerenciar e acompanhar registros médicos e de outros
profissionais para garantir a precisão nas informações prestadas para faturamento
(procedimentos, consultas, exames, internações, etc.). Planejar, gerenciar e
acompanhar a execução dos planos de aplicação de recursos financeiros da
saúde, em consonância com as diretrizes dos ínstrumentos de gestão (Plano
Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde, Relatórios de Gestão).
Coordenar a elaboração e envio das prestações de contas dos recursos, com a
organização e consolidação dos documentos comprobatórios. Gerenciamento de
documentos: manter o controle de gestão documental da área da saúde, incluindo
digitalização, arquivamento, classificação e guarda de documentos físicos e
eletrônicos.

CARGO: Ghefe de Divisão de Assistência Social
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO z CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvolvidas:

I Responsável por coordenar e executar atividades, projetos, programas e potíticas

I núblicas voltadas à assistência social, a proteção e a inclusão de indivíduos,

I famílias e grupos em situação de vulnerabilidade social. Planejar, organizar,

I coordenar e supervisionar as atividades da Divisão de Assistência Social,

I alinhando-as com as diretrizes e políticas públicas estabelecidas pelo município e
pelos orgãos estaduais e federais. Desenvolver e implementar programas e
projetos de assistência socíal que atendam às necessidades da população em
situação de risco social, vulnerabilidade ou exclusão social, como programas de
acolhimento, transferências de renda, acesso a serviços de saúde, educação e
habítação. Assessorar a equipe técnica de profissionais do SUAS e conselhos
municipais vinculado a assistência social, fornecendo suporte técnico, orientações
e estratégias para a melhor execuçáo dos serviços e atendimento à população e o
controle social. Acompanhar programas e projetos em execução, avaliando os
resultados, identificando necessidades de ajustes e implementando melhorias para
atender de forma eficaz a população. Garantir o atendimento de qualidade às
famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade, orientando-os sobre direitos
e serviços disponíveis, como acesso a benefícios e programas assistenciais.
Elaborar relatórios técnicos sobre as atividades desenvolvidas, indicadores de
performance e resultados dos programas, e apresentar à gestão municipal,
conforme solicitad o. Trabalhar no fortalecimento da cidadania e da inclusão social,

ç
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buscando soluções que favorêçam a autonomia e o bem-estar das pessoas e
famílias em situ de vulnerabilidade.

CARGO: Chefe de Divisão de Assistência à Pessoa ldosa
NÚMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORARIA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável por planejar coordenar e supervisionar as ações, serviços e
programas voltados à promoção dos direitos, proteção e inclusão social da pessoa
idosa no âmbito da política municipalde assistência social, com foco na prevenção
de violências, no fortalecimento de vínculos e no envelhecimento digno, ativo e
saudável. . Promover ações lnter setoriais com saúde, cultura, esporte,
habitação, segurança pública e demais áreas para garantir atendimento integral à
Pessoa ldosa. Supervisionar o atendimento a pessoa idos em situação de
vulnerabilidade e/ou violação de direitos. Apoiar e orientar famílias cuidadoras,
promovendo ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
Fomentar programas de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) voltados
ao envelhecimento ativo, saudável e participativo. Articular com Conselhos
Municipais do ldoso e demais entidades para discussão e controle social das
políticas públicas voltadas à terceira idade. Elaborar relatórios, diagnósticos
sociais, planos de ação e prestar contas de programas, serviços e recursos
vinculados à assistência à pessoa idosa. l/onitorar indicadores sociais e avaliar o

impacto das açÕes implementadas, propondo melhorias e ajustes nas políticas
municipais. Coordenar campanhas de conscientizaçáo sobre os direítos da pessoa
idosa e enfrentamento à violência e ao abandon. Promover capacitação continuada
das equipes técnicas sobre envelhecimento, proteção social e legislaçáo
pertinente

CARGO: Chefe de Divisão de Assistência à Mulher
NÚMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.Z
CARGA HORARIA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÃO ExlGlDA: Ensino médio completo
Funcões a se desenvolvidas:
Responsável por planejar, coordenar e supervisionar políticas, programas e açÕes

voltadas à proteção e promoção dos direitos das mulheres no âmbito da assistência
social, com foco no enfrentamento à violência, autonomia econômica, acolhimento
e inclusão social. Coordenar a implementação de políticas públicas municipais
voltadas à proteção e promoção dos direitos das mulheres em situação de

vulnerabilidade social. Planejar e acompanhar programas de atendimento
psicossocial a mulheres vítimas de violência doméstica, em articulação com a rede
de proteção. Promover ações lnter setoriais com as áreas de saúde, educação,
segurança pública, habitação, entre outras, para garantir o atendimento íntegral às
mulheres. lncentivar programas de geração de renda, qualificação sional e
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empreendedorismo feminine. Coordenar campanhas de conscientizaçáo sobre
igualdade de gênero, enfrentamento à violência contra a mulher e direitos das
mulheres. Elaborar relatórios técnicos, planos de ação e prestar contas de recursos
e programas específicos. Monitorar indicadores sociais relacionados à mulher no
m un c íp io t contribu nd o com d agnósti cos e p lan ejamen to de pol I ticas p ub icas
Promove I capacitação cont n u das eq u ipes técn icas sobre temáticas de gênero
d re itos humanos e socr al

CARGO: Chefe de Divisão de Educação
NUMERO DE VAGAS: 01
SÍMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades
relacionadas à gestão e desenvolvimento educacional no âmbito municipal.
Coordenar a elaboração de planos e programas educacionais, com foco na
melhoria da qualidade do ensino. Acompanhar e avaliar a implementação de
projetos educacionais em todas as etapas de ensino, desde a educação infantil até
o ensino fundamental l. Elaborar relatórios e estudos sobre o desempenho da
educação no município, sugerindo melhorias e ajustes nas políticas públicas.
Supervisionar as unidades escolares municipais, garantindo o cumprimento das
diretrizes pedagogicas, curriculares e administrativas. Acompanhar e avaliar o
desempenho dos professores e gestores escolares, propondo ações de
capacitação e desenvolvimento profissional. Assegurar o cumprimento das
normativas educacionais, como os direitos do aluno, a inclusão e o combate à
evasão escolar. Coordenar processos administrativos relacionados à educação,
como matrículas, transporte escolar, merenda e outros serviços complementares.
Elaborar relatórios gerenciais paru a Secretaria Municipal de Educação e outros
orgãos superíores. Promover a articulação entre as escolas, pais, alunos e a
comunidade, buscando a participação ativa da sociedade na gestão educacional.
Organizar encontros, seminários e eventos educativos para divulgar os projetos e
açÕes da Divisão de Educação. Representar a Divisão de Educação em reuniões,
conferências, e eventos, promovendo a integração com outras esferas
governamentais e entidades educacionais. Colaborar com outras secretarias
municipais em iniciativas intersetoriais que impactem o setor educacional, como
saúde, cultura e assistência social. Coordenar e supervisionar a equipe de
profissionais da área educacional, incluindo coordenadores pedagogicos,
auxiliares e outros colaboradores, promovendo a integração e o bom ambiente de
trabalho. Elaborar e executar planos de capacitação contínua para os membros da
equipe, visando o aprimoramento da gestão educacional.
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CARGO: Chefe de Divisão de Assistência ao Educando
NUMERO DE VAGAS: Oí
síMeolo: cc-2
CARGA NORÁNIE SEMANAL: 40 hOrAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio compteto
FunçÕes a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e supervisionar as atividades voltadas à assistência
aos alunos da rede municipal de ensino, garantindo que os serviços essenciais
sejam prestados de forma eÍicaz, visando a melhoria das condições de ensino e
aprendizagem. Coordenar as atividades relacionadas ao atendimento aos alunos,
incluindo assistência social, saúde, alimentação escolar, transporte e apoio
psicológico. lmplementar programas de acompanhamento e suporte ao educando,
com foco na inclusão e permanência na escola. Desenvolver políticas de apoio ao
educando, garantindo a articulação com outras áreas da administração pública,
como saúde, assistência social e segurança. Analisar as demandas de assistência
dos alunos, promovendo a identificação e o encaminhamento adequado de casos
especiais, como deficiência, dificuldades de aprendizagem, entre outros.
Estabelecer parcerias com outras entidades e órgãos para garantir a efetividade
das ações de apoio ao educando. Monitorar e avaliar a execução das políticas de
assistência ao educando, propondo melhorias quando necessário. Elaborar
relatórios sobre as atividades desenvolvidas, apresentando indicadores de
desempenho e sugerindo ajustes nas açÕes. Coordenar a equÍpe da Divisão de
Assistência ao Educando, promovendo a capacitação e o desenvolvimento dos
servidores.

CARGO: Chefe de Divisão de Turismo
NUMERO DE VAGAS: O1

SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar as atividades relacionadas à promoção e ao
desenvolvimento do turismo no município, com foco a implementação de políticas
públicas que integrem a o potencial turístico. Elaborar relatórios de atividades e
prestações de contas de acordo com as normas da administração pública.
Supervisionar e coordenar a equipe da Divisão, garantindo a execução eficiente
das tarefas. Elaborar estratégias para atrair turistas, com ênfase na promoção dos
atrativos locais, eventos e infraestrutura turística. Buscar parcerias com entidades
públicas e privadas para o fortalecimento do setor turístico. Representar o
município em reuniÕes, eventos e em fóruns de turismo, tanto no nível localquanto
estadual e nacional. Estabelecer parcerias com órgãos de turismo, universidades,
associações e outros agentes do setor para promover o turismo da cidade. Manter
diáloqo constante com outras secretarias municipais e com a sociedade civil para
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arealizaçáo de ações integradas. Acompanhar e avaliar a execu çâo das atividades
e projetos da Divisão, garantindo que sejam alcançados os objetivos estabelecidos

melhorias raacontinuidadeea dos ramas de turismo

CARGO: Ghefe de Divisão de EspoÉe
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TTTULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar, planejar, executar e supervisionar as atividades
esportivas no âmbito do município. Organizar e otimizar eventos esportivos.
Fomentar a prática de atividades físicas e garantir o bom funcionamento das
instalações e programas esportivos. Desenvolver, implementar e monitorar
programas e projetos esportivos para diversas faixas etárias e segmentos da
população. Planejar e coordenar campeonatos, torneios, competiçÕes e eventos
de esporte e lazer. ldentificar e promover parcerias com entidades públicas e
privadas para fomentar a prática esportiva na cidade. Supervisionar a manutenção
e o bom funcionamento de instalaçÕes esportivas (ginásios, campos de futebol,
quadras, etc.). Garantir o uso eficiente e seguro desses espaços para atividades
de esporte e lazer. Acompanhar a construção e renovação de equipamentos e
espaços destinados à prática esportiva. ldentificar e apoiar atletas em potencial,
oferecendo suporte para seu desenvolvimento e participação em competições
s regionais e nacionais. Organizar programas de formação esportiva e de incentivo
à prática do esporte. Acompanhar o orçamento anual da Divisão de Esportes,
monitorando sua execução. Buscar fontes de financiamento e patrocinadores para
eventos e programas. Controlar despesas e garantir que os recursos sejam
utilizados de maneira eficiente e transparente. Promover e divulgar eventos,
programas e resultados esportivos por meio de canais de comunicação da
prefeitura, como sites, redes sociais, jornais locais, etc. Representar a Divisão de
Esportes em reuniões, comissões e eventos oficiais. Monitorar e avaliar os
resultados dos programas e eventos esportivos, buscando sempre a melhoria
contínua.

CARGO: Chefe de Divisão de Gultura
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TTTULAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar as atividades relacionadas à promoção cultural no
município, com foco a implementação de políticas públicas que integrem a cultura
local. Criar e promover eventos culturais, festivais, exposições, shows e outros

CNPJ 9S.5g9. 28g/OOOl-32 www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.b r preÍeitura@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br



MUNIcÍptoDENovA
ESPERANçA DO §UDOESTE

Estado do Paraná
NOvÁ CSPtf^Nçr 

'X) 
SUOOESTf

-

projetos que fomentem o turismo e a cultura. Articular a participação da
comunidade e de grupos culturais na construção de projetos e ações. Elaborar
relatorios de atividades e prestações de contas de acordo com as normas da
administração pública. Supervisionar e coordenar a equipe da Divisão, garantindo
a execução eficiente das tarefas. Buscar parcerias com entidades públicas e
privadas para o fortalecimento da cultura local. Incentivar a produção e difusão da
arte, música, dança e outras manifestações culturais da região. Facilitar o acesso
à cultura para diferentes públicos, com ênfase na inclusão social e diversidade.
Representar o município em reuniÕes, eventos e em fóruns de cultura, tanto no
nível local quanto estaduale nacional. Estabelecer parcerias com órgãos culturais,
universidades, associações e outros agentes do setor para promover a cultura da
cidade. Manter diálogo constante com outras secretarias municipais e com a
sociedade civil para a realização de ações integradas. Acompanhar e avaliar a
execução das atividades e projetos da Divisão, garantindo que sejam alcançados
os objetivos estabelecidos. Propor melhorias para a continuidade e a expansão dos
programas de cultura.

CARGO: Chefe de Divisão de Viação
NÚMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental compteto
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável pelo planejamento, coordenação, supervisão e execução das
atividades relacionadas à infraestrutura viária do município, compreendendo a
construção, conseryação, recuperação e manutenção de vias urbanas e rurais,
bem como a gestão de obras e serviços correlatos. Atua na organização de
equipes, no gerenciamento de recursos e na elaboração de relatórios e projetos
voltados à melhoria e expansão da malha viária, assegurando a qualidade,
segurança e eficíência do tráfego e do transporte. Supervisionar equipes de
trabalho, distribuindo tarefas, orientando procedimentos e avaliando o
desempenho. Acompanhar a qualidade e a regularidade dos serviços prestados,
implementando melhorias quando necessário.

CARGO: Chefe de Divisão de Almoxarifado
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO z CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável pela coordenação das atividades do almoxarifado municipal,
garantindo o controle eficiente dos estoques, a organização e a distribuição de
materiais e bens necessários para o funcionamento das diversas unidades do
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municipio controlar o recebimento, armazenamento e distribuieão dg matgfiais g
produtos, assegurando a integridade e a rastreabilidade dos itens. Monitorar os
níveis de estoque e realizar as requisições de reposição de materiais com base
nas demandas da prefeitura. Treinar e orientar a equipe sobre procedimentos
operacionais, normas de segurança e boas práticas de armazenamento. Elaborar
relatórios de consumo e movimentação de materiais, além de identificar tendências
e necessidades futuras de compras. Desenvolver e implementar procedimentos e
rotinas de trabalho para otimizar a organização e o uso do almoxarifado.
Acompanhar o processo de aquisição de materiais, realizando a conferência de
notas fiscais e ordens de compra. Atender às solicitações de materiais feitas pelos
diversos setores da prefeitura, assegurando que os itens sejam entregues de
maneira eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. Fornecer suporte às unidades
de serviço, garantindo o fornecimento de materiais necessários para o bom
andamento dos trabalhos. Manter atualizados os registros de entrada e saída de
materiais, controlando o fluxo de documentos e arquivos relacionados. Garantir a
conformidade com os processos administrativos e financeiros, como a conferência
de documentos fiscais e elaboração de relatórios periódicos. Monitorar o
acondicionamento e a conservação dos produtos, garantindo que estejam de
acordo com as condições ideais de uso e validade. Manter comunicação constante
com fornecedores, verificando a entrega pontual dos materiais e a qualidade dos
itens recebidos.

CARGO: Chefe de Divisão de Controle de Manutenção e Abastecimento
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
FunÇões a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à
manutenção preventiva e corretiva de veículos, equipamentos e maquinários do
município, assegurando que todos os recursos necessários estejam disponíveis
paru o bom funcionamento das operaçÕes. Supervisionar a execução da
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e equipamentos. Planejar e
organizar as rotinas de manutenção, garantindo que todas as máquinas e veículos
estejam em condiçÕes ideais de operação. Controlar a documentação relacionada
à manutenção, como históricos de serviços realizados, garantias e prazos de
validade de componentes. Gerenciar a equipe técnica responsável pela execução
dos serviços de manutenção. Monitorar o abastecimento de veículos e
equipamentos, garantindo que os níveis de combustível e lubrificantes estejam
dentro dos parâmetros estabelecidos. Desenvolver e implementar políticas de
controle de consumo de combustÍvel. Controlar os estoques de combustíveis,
lubrificantes e outros materiais necessários para o abastecimento. Treinar,
capacitar e orientar os membros da equipe nas técnicas de manutenção e controle
de abastecimento. Realizar reuniões periódicas para avaliar o desempenho da
equipe e discutir melhorias nos processos. Analisar e aprovar os gastos com peÇas,
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materiais e serviços terceirizados. Gerar relatorios periodicos sobre 0 dgsempenhO
da manutenção e abastecimento, com base em indicadores como tempo de
inatividade , consumo de combustíveis e custos operacionais.

tone: (4ó) 354ó-t 14 / 3546-1207 - Au lguoçu,

CARGO: Chefe de Divisão de Obras e Serviços Urbanos
NUMERO DE VAGAS: 01
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
Funcões a se desenvolvidas:
Responsável por coordenar, planejar, executar e supervisionar a execução de
serviços de desenvolvimento e manutenção da infraestrutura urbana do município.
Acompanhar o planejamento e execução de obras de infraestrutura urbana, como
pavimentação, drenagem, saneamento básico, iluminação pública, entre outras.
Elaborar cronogramas e orçamentos das obras, monitorando seu andamento para
garantir o cumprimento dos prazos e custos previstos. Atuar em conjunto com
outras divisÕes da prefeitura, como urbanismo e meio ambiente, para garantir a
integração de projetos e atender às demandas da população. Supervisionar a
execução de serviços urbanos essencíais, como limpeza pública, coleta de lixo,
conservação de ruas e praças, manutenção de equipamentos urbanos, entre
outros. Acompanhar a qualidade e a regularidade dos serviços prestados,
implementando melhorias quando necessário. Acompanhar o andamento das
obras, garantindo que sejam realizadas de acordo com as normas técnicas, legais
e de segurança. Supervisionar o trabalho de equipes e fornecedores, garantindo
que os recursos humanos e materiais sejam utilizados de forma eficaz e eficiente.
Propor treinamentos e capacitações para a equipe, visando melhorar a qualidade
do trabalho e a satisfação dos servidores. Gerenciar o uso de recursos financeiros,
garantindo que os projetos sejam executados dentro do orçamento aprovado.
Acompanhar a elaboração de projetos de urbanizaçáo e infraestrutura, garantindo
que as soluçÕes sejam viáveis, sustentáveis e atendam às necessidades da
comunidade. Participar da elaboração de propostas para captação de recursos
estaduais e federais para obras e serviços urbanos. Atender às demandas e
sugestões da população em relação aos serviços e obras urbanas, buscando
soluções que atendam aos anseios da comunidade. Garantir a transparência nas
açÕes da divisão, prestando contas sobre o andamento das obras e serviços de
forma clara para a populaÇão e os órgãos competentes.

CARGO: Chefe de Divisão de Agricultura
NUMERO DE VAGAS: Oí
SÍMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental compteto
Funções a serem desenvolvidas:
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Responsável por coordenar e supervisionar as atividades da divisã0, Sgnd0 0
principal elo entre a gestão pública e os produtores rurais do município. Coordenar
a prestação de serviços técnicos e a capacitação de produtores rurais, incentivando
práticas agrícolas sustentáveis e o uso de novas tecnologias. Propor e implementar
políticas públicas municipais que atendam às necessidades da agricultura,
promovendo o desenvolvimento econômico e social do setor. Acompanhar e
coordenar a execução de programas e projetos de apoio à agricultura. Manter
relações com entidades representativas do setor agrícola, como sindicatos,
associaçÕes de produtores e cooperativas, além de parcerias com instituiçÕes de
pesquisa e universidades. Supervisionar e controlar a execução de serviços e
projetos agrícolas, garantindo a aplicação correta dos recursos públicos destinados
ao setor. Fomentar o desenvolvimento de agroindústrias locais, incentivando o
escoamento da produção agrícola e promovendo a inclusão social e econômica
das áreas rurais. Acompanhar e fornecer suporte técnico às associações
municipais de produtores rurais. Produzir relatórios e documentos sobre as
atividades da divisão, visando o acompanhamento das açÕes e o planejamento de
novas atividades.

CARGO: Chefe de Divisão de Pecuária
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC.2
CARGA HORÁRA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por superuisionar as atividades de produção pecuária, garantindo o
cumprimento de normas e regulamentos sanitários e ambientais. Planejar,
coordenar e implementar programas de melhoria da produção animal, com foco em
qualidade, saúde e bem-estar animal. Promover ações para o íncentivo à prática
da pecuária sustentável e ao manejo adequado dos rebanhos. Supervisionar as
atividades de produção pecuária, garantindo o cumprimento de normas e
regulamentos sanitários e ambientais. Planejar, coordenar e implementar
programas de melhoria da produção animal, com foco em qualidade, saúde e bem-
estar animal. Promover ações para o incentivo à prática da pecuária sustentável e
ao manejo adequado dos rebanhos. Prestar orientação técnica aos pecuaristas
sobre práticas adequadas de manejo e sanidade animal. Oferecer consultoria aos
agricultores e pecuaristas sobre inovaçÕes tecnológicas aplicadas à pecuária.
Organizar eventos de capacitação, cursos e palestras sobre boas práticas de
criação e cuidados com os rebanhos. Fiscalizar o cumprimento das normas
sanitárias e ambientais relativas à pecuária, em parceria com órgãos de saúde e
meio ambiente. Garantir a implementação de programas de controle e prevenção
de zoonoses e doenças animais. Realizar vistorias e inspeções em propriedades
rurais, feiras agropecuárias e mercados municipais, promovendo a segurança
alimentar. Elaborar relatórios periódicos sobre a situação da pecuária no município
e apresentar ao superior hierárquico. Coordenar a equipe da divisão, distribuindo
tarefas e promovendo o desenvolvimento dos colaboradores. Representar o
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municipio em eventos, reuniões e comissoes relacionades à pecuária, tanto em
nível municipal quanto estadual e federal. Manter contato contínuo com entidades
de classe, associações de pecuaristas, cooperativas e outras organizações do
setor.

CARGO: Chefe de Divisão de Meio Ambiente
NUMERO DE VAGAS: Oí
SíMBOLO: CC-2
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGtDA: Ensino Fundamental completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenar e supervisionar as atividades voltadas à proteção
ambiental e à gestão dos recursos naturais dentro do município. Elaborar e
implementar estratégias para a preservação ambiental, visando o desenvolvimento
sustentável do município. Supervisionar o uso e conservação de recursos naturais
como água, solo e vegetação. Promover ações para a redução da poluíção e o uso
racional desses recursos. Desenvolver programas e açÕes de conscientização e
educação ambientaljunto à população, escolas e empresas do município. Manter
relacionamento com órgãos estaduais e federais, ONGs, universidades e
empresas, buscando parcerias e recursos para projetos ambientais. Coordenar as
atividades da equipe da Divisão de Meio Ambiente, garantindo que as funções
sejam desempenhadas de forma eficiente. Elaborar relatórios periódicos sobre as
aÇões desenvolvidas e apresentar resultados à gestão munícipal e à comunidade.

CARGO: Chefe de Divisão de Recursos Hídricos
CARGO: Assessor lll
ruÚnaeno DE vAGAS: oS
SÍMBOLO: CG-6
CARGA HORÁRA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGtDA: Ensino Fundamental completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por auxiliar nas atividades administrativas, com foco na organização
de processos e no cumprimento de tarefas operacionais. Prestar apoio direto à
equipe gestora no desenvolvimento e execução de atividades administrativas.
Organizar documentos e arquivos físicos e digitais, garantindo a fácil acessibilidade
e conformidade com os procedimentos legais e internos. Elaborar relatórios e
comunicados internos e externos. Atender telefonemas e responder e-mails,
encaminhando as solicitações aos setores competentes. Acompanhar a execução
de projetos admínistrativos, realizando tarefas operacionais. Auxiliar no
agendamento de reuniões, eventos e compromissos da gestão pública. Realizar o
controle de prazos e prorrogações de processos administrativos. Prestar suporte
nas atividades de planeiamento e qestão de contratos e convênios da Prefeitura.
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CARGO: Assessor de lmprensa e Relações Públicas
NUMERO DE VAGAS: 01
sÍrvreoLo: cc-3
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamentat completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por realizar a comunicação e divulgação das informações
governamentais de maneira clara, precisa e oportuna. Elaborar e encaminhar notas
e comunicados à imprensa. Manter contato constante com jornalistas e veículos de
comunicação, respondendo a solicitações de informações e entrevistas. Organizar
entrevistas coletivas e eventos de imprensa. Monitorar a cobertura da mídia,
acompanhando as notÍcias relacionadas à administração municipal. Criar
estratégias de comunicação. Representar a prefeitura em eventos e reuniões
externas, interagindo com autoridades, organizações e a sociedade civil.
Desenvolver e manter um bom relacionamento com líderes comunitários,
associações, sindicatos e demais entidades. Gerir o conteúdo de redes sociais e
outras plataformas digitais da prefeitura, garantindo uma comunicação ativa e de
qualidade. [tíonitorar e responder à opinião pública, buscando mitigar crises de
imagem e esclarecendo dúvidas ou informaçÕes equivocadas. Acompanhar a
repercussão das ações do governo municipal na mídia e sugerir ações corretivas
quando necessário. Preparar relatórios de assessoria de imprensa, com análises
de impacto da cobertura jornalística e eficácia das estratégias de comunicação.
Elaborar planos de comunicação que alinhem as ações de imprensa e relações
públicas aos objetivos e prioridades da gestão municipal. Coordenar a criação de
materiais promocionais, como folders, banners, vídeos e outros, para divulgação
das aÇões do qoverno.

CARGO: Assessor I

ruÚrueno DE vAGAS: o7
SíMBOLO: CC.4
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
Funçõesasere@
Responsável por assessorar o superior hierárquico em assuntos específicos e
especializados junto às unidades das diversas áreas da organização, em assuntos
relacionados à área de atuação. Auxilíar seu superior na condução do conjunto de
atribuições e responsabilidades, correspondentes às competências da unidade,
previstas na estrutura organizacional do órgão. Apoiar na integração da sua área
de atuação às demais áreas do órgão ou entidade. Analisar e examinar atos e
documentos de outros elementos e áreas juntados, visando subsidiar informações
e decisÕes gerenciais. Encerrar subsídios aos seus superiores, paÍa a tomada de
decisÕes. Elaborar minutas de atos normativos de interesse de sua área de
atuaÇão. Elaborar projetos, pareceres, informações e relatórios relacionados à sua

ú

Fone: 14613546-1144 I
cN PJ 95.589. 289 / OOO1-32

3546-1207 - Au lguoçu, 750 - CEP 85ó35-000 - Novq Esperonço do Sudoesle - Pr,
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área de atuação. Emitir parêcêres relaci onados à sua área de etuaÇã0, que
subsidiem decisÕes superiores. Assessorar no recebimento de informações,
sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre atendimento ou prestação de
seruiço público e no encaminhamento de tais manifestaçÕes aos setores
competentes. Assessorar no processamento de denúncias sobre possíveis fatos
contrários à lei, à ética, à ordem pública ou regulamento. Fornecer subsídios para
a elaboração de propostas de melhorias para os serviços prestados pela
organização, na busca da eficiência e da transparência administrativa, com açÕes
fundamentadas em príncípios éticos, morais e constitucionais; exercer outras
atividades afins e conduzir veículos uando determinado o urco.

CARGO: Assessor ll
NUMERO DE VAGAS: 05
SÍMBOLO: CC-S
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamental completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por desempenhar funções administrativas de maior complexidade,
oferecendo apoio técnico e estratégico nas áreas de gestão pública, além de
coordenar pequenas equipes de apoio. Coordenar e executar atividades
administrativas mais complexas, incluindo o acompanhamento de projetos e planos
de ação. Analisar documentos e relatórios, propondo melhorias nos processos
administrativos. Organizar e coordenar o fluxo de informações dentro da Prefeitura,
garantindo eficiência nos processos internos. Auxiliar na elaboração de planos
orçamentários e na análise de despesas do município. Dar suporte técnico às áreas
da gestão pública, em especial nas áreas de planejamento, recursos humanos e
finanças. Acompanhar e monitorar a implementação de políticas públicas e
programas municipais. Organizar o agendamento de reuniões e eventos internos
e externos. Auxiliar o Assessor I e demais colaboradores nas tarefas diárias.

CARGO: Assessor lll
NUMERO DE VAGAS: 05
SíMBOLO: CC-6
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS

TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundamentat completo
Funções a serem desenvolvidas:
Responsável por auxiliar nas atividades administrativas, com foco na organização
de processos e no cumprimento de tarefas operacionais. Prestar apoio direto à

equipe gestora no desenvolvimento e execução de atividades administrativas.
Organizar documentos e arquivos físicos e digitais, garantindo a fácil acessibilidade
e conformidade com os procedimentos legais e internos. Elaborar relatórios e
comunícados internos e externos. Atender telefonemas e responder e-mails,
encaminhando as solicitações aos setores competentes- Acompanh ar a execução

cNpJ g5.5gg.28g/ooo1-32 www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br preÍeituÍa@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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de projetos administrativos, realizando tareÍas operacionais. Auxiliar no
agendamento de reuniÕes, eventos e compromissos da gestão pública. Realizar o
controle de prazos e prorrogações de processos administrativos. Prestar suporte
nas atividades de ane mento e estão de contratos e convênios da Prefeitura.

CARGO: Procurador Geral
NÚMERO DE VAGAS: Oí
SÍMBOLO: CCS.í
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 hOTAS
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Superior Completo no curso de Direito e
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB
Funcões a serem desenvolvidas:
As atribuições do Procurador Geral estão regulamentadas na Lei no 910/2016

São atribuições do Procurador Geral: dirigir o Departamento Jurídico do Município,
superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; propor ao
Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da administração pública
municipal; propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; receber citações, intimaçÕes e
notificaçÕes nas ações que o Município seja parte; acompanhar a elaboração da
proposta orçamentária do Departamento Jurídico; autorizar, desistir, transigir,
firmar compromissos e reconhecer pedidos nas ações de interesse da Fazenda
Municipal, na forma da Lei; decidir sobre a propositura de ação rescisória, bem
como sobre a não interposição de recurso; apresentar ao Prefeito proposta de

I arguição de inconstitucionalidade de leis e decretos, elaborando a competente

I representação; propor ao Prefeito a abertura de concursos para provimento de

I cargos de Procurador do Município; editar instruções normatívas sobre o

I funcionamento da Procuradoria-Geral; requisitar dos órgãos da Administração
Pública documentos, exames, diligências e esclarecimentos necessários à atuação 

]

da Procuradoria-Geral do Município; indicar ou designar Procuradores para 
I

integrar os órgãos que devam contar com representantes da Procuradoria-Geral 
I

do lvlunicípio; autorizar: a) a não propositura ou a desistência de medida judicial, 
I

especialmente quando o valor do benefício pretendido não justifique a ação ou, 
I

quando o do exame da prova, se evidenciar improbabilidade de resultado favorável, 
I

nas hipóteses reguladas através de decreto; b) a dispensa da interposição de
recursos judiciais cabíveis, ou a desistência dos interpostos, especialmente
quando contraindicada a medida em face da jurisprudência ou outros motivos
relevantes perante a análise concreta do caso; c) a não execução de julgados
quando a iniciativa for i

executado.
nÍrut)fera, notadamente pela inexistência de bens do

cN PJ 95.589. 289 / OOOI-32

lguoçu, 750 - CEP 85ó35-000 . Novo Esperonço do §udoeste . Pr,
prefeitura@novaesperancadosudoeste,p r.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

LEt N§.122612025

30.09.2025

SUh4ULA: Estabelece níveis e valores das Funções Gratificadas e Gratiíicações por

Desempenho de Funções Especiais, regulamentando o parágraío único doAnigo 61, da
Lei Munícipal n" 65/1994 (Estatuto dos Funcionários Municipais de Nova Esperança do
Sudoeste).
A Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou e eu,
JAll\,4E DA SILVA STANG, Prefeito Municipai, sanciono a seguinte Lei.
Art.'1" Esta Lêi regulamenta os níveis e valores para FunçÕes Gratificadas (FG) e
vântagens adicionais de Gratificãções por desempenho de Função Especial (GFE),
nos termos do parágraÍo único do art.61, da Lei n0 65/1994 (Estatuto dos Funcionários
Municipais de Nova Esperança do Sudoeste).
Art. 20 Entende-se por Função GratiÍicadâ (FG) a vantagem pela designação de servidor
pertencente ao quadro do Poder Executivo Municipal, para desempenhar íunçóes cuja
criação de cargo comissionado não se jusliflque.
Art. 30 A Remuneração por Desempenho de Função Especial (GFE) é uma vantagem
financeira concedida a servidores municipais efetivos que forem designados para exercer
e responder por cargo em comissão.
Art. 40 Ficam criados os níveis de FunÇào GratiÍicada (FG) e de vantagens adicionais de
GratificaÇão por desempenho de Função Especial (GFE), e seus respectivos valores, nos
terÍi.)os do art. 61 . parágrafo único da Lei no 65/1 994 (Estatuto dos Funcionários Municipais
de Nova Esperança do Sudoeste), conÍorme tabela a seguir:
TABELA O1_NíVEIS E VALORES DA FUNÇÃO GRATIFICADA E DA GRATIFICAÇÃO
POR DESEMPENHO DE FUNÇÁO ESPECIAL

NÍVEL NIVEL VALOR

tG,1 GFE.1 R$ 5.000,00 (cinco nril reais)

GFE.2 R$ 4.000,00 (quairo mil reais)

FG.3 GFÊ.3 R§ 3.500,00 (tíês mil e quinhentos Íea s)

r c-4 GFE..í R$ 3.000.00 (Íês mil reais)

FG.5 GFE.5

ÊG-6 GFE.6 R§ 1.750,00 (um nrll selecentos e cinquênta reais)

F G.7 R§ 1.500,00 (unr mi e quinhenlos reais)

FG"8 GFE.8 RS 1.000,00 (unr mil íeâis)

ÍjG-9 GFE.9 RS 500,00 (quinhentos íeais)

cAPÍTUL-o r

GratiflcaÇão rje Funçào
An. 5o Aos servicjores desrgnados para o exercício de Função Gratificada (FG) será
paga a vantagem, para desempenhar íunções cuja criação de Cargo Comissiona não se
justilrque, sendo concedida gratíficaçáo, conforme tabela a seguir e descrrção do Anexo l,

cLrJâs cjenominações e vâloÍes observarãr: a seguinte tabela:
TABELA 02 _ ATRIBUIÇOES PARA DESIGNAÇÃO DA FUNÇOES GRATIFICADAS,
VAGAS E N|VEIS:

Ílesponsável pelo Assessoranrento e Coordenaçáo dos Convênios com o lllinisterio do 'ÍÍabalho e

Emprego. INCRA, J!nta do Sêrviço [,íilitar e Poslo do OÊÍRAN

CAPíTULO II

Gratiílcaçàô de Função Especial
Art. 6" Ao servidor d(:signa(lo para responder e exercer uÍn caÍgo em cotrissão, perceberá

FUNÇÓES cRATIFIcADAS VAGAS NiVEI

Responsável poÍ Assessorar a Preslação de Contas e Cerií os Sistcmas de Éducação

Respor)sável por Assessorar e CoordenaÍ o S stema de lnsDeÇáo llonicipsl

0r FG-3

01 FG.3

Responsável
ldenuficaÇão

porAssessorar e CoordenâÍ o Convênio corn o Posto de Alendirnento do lnstiluto de OI FG.6

Rcsponsável pela CoordenâÇâo e Assessoíamento do CRAS 01

01 ÉG-4

Responsável pelo Assessorârnento e Coordenação na Câptaçào de Doadores de Sangue 01 FG.8

Responsável Técnica do Serviço de EnÍeÍÍragem do Hospjtal Sáo Mâtheus e Cheíe da Divisão de

EnÍernragem

01 FG,1

Rcsponsável pê a CoordcnaÇão e Assessorênrento da AtenÇáo Primáía em Saúde 01 FG,1

Rcsponsável pelo Assessorâmento ao Depâdamento Municipal de SâÚde mediânlê Oivisáo de

Comfrâs

Responsável pela CoordenaÇào e Assessoramenlo da Vigilância em Saúde

01 FG.6

01 FG.5

Responsável pelo Assessoramerllo, Abastecinrcnlo de dâdos e acompanhâmento do Sislema dê

Fíotas junto ao TCE/PÍt
01 FG.5

01 FG,4

Responsável por assessorar o Poder Leglslâiivo lúunicipal e os Consórcios eâl que o M!nicipio
íâça pãde.

01 FG.2

ResFonsável poí Assessorâí ê Responder pelo Planejâmento Oíçamentáíio Municipal junto ao

ICE/I'R
01 FG.4

Ítesponsável poí Coordena. e AssessoraÍ ao S€ruiço do Programa Sócio Ed!calvo 01 FC-6

^1atéria 
pubricada no DtÁRIo oFlclAL Dos MUNIcíPlos Do SUDoESTE Do PARANÁ no çtia 2OlLOl2O25.

A verificáçáo de autenticidade da mâréria pode ser feita inÍormando o código identificador no site:
lrtrp://dioems.com.br

R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Responsável porAssessorâí ê Cooídenar as Atividades das Faínácias 8ásicas. hospitalaÍ e
Especial
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o seu salário do cargo eÍetivo, somado a uma GratiÍicação por Desempenho de FunÇão
Especial, coníorme tabela a seguir e descrição do Anexo ll:
TABELA O3_ATRIBUIÇÓES PARA DESIGNAÇÃo EM FUNÇÃo ESPECIAL, VAGAS E

NÍVEIS:

FUNÇÔES ESPEcIAIS VAGAS NIVEL

Diretor do Deparlamento de AÇâo Sociâl 01 GFE.3

Chêfe de Tribulaçáo 01 GFÊ-4

Oirglor do Departamênto do Esporte 01 GFÉ.3

Chefe da Divisão dê Recursos Humenos 01

Chefe de Gabinele 01 GFE.1

Píocuíâdor Geral do Município de Nova Esperança do Sudoesle 01 GFE,3

ou assessoramento não prevista na tabela acima, Íará jus ao recebimento do salário do
cargo efetivo, somando a uma gratificação, coníorme tabela abaixo:
TABELA 04:

FUNÇÃo NIVEL

DIREçÃo GFE 1

CHETIA GFE-3

ASSESSORAMENTO GFE-7

Disposições Gerais
Art. 8" Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a implementar os efejtos
desta Lei por meio de Portaria.
Parágrafo único. O servidor que Íor designado para Função Gratrficada ou Gratificação
por Desempenho de Funções Especiars não percebêrá horas extraordinárias. A portaria
de designação da função poderá estabelecer se haverá dedicação exclusiva ou dedicação
em tempo integral.
Art. 90 Não será devido o pagamento de Função Gratificada (FG)e Gratificação de Função
Especial (GFE) quando o servidor estiver licenciado ou afastado de suas atribuições legais
por qualquêr motivo, resguardando o pagarnento no período em que o servidor estiver de
férias, com os descontos das ausências de forma proporcional dentro do mês.
Art. 1 0. O servidor designado receberá os valores devidos enquanto exercer as atribuições
da Função GratiÍicada(FG) e GratiÍicação de Função Especial(GFE), pelo tempo
determinado na desígnaÇão, sendo devido valores proporcionais no caso de designação
temporária.
Art. 11. As gratiÍicações instituídas nesta Lei, ou quaisquer outras concedidas pelo Chefe
do Poder Executivo, não sêrão incorporadas à remuneração do servidor para nenhum
eÍeito.
Art. 12. lncluem-se à presente Lei os Anexos l, ll, lll e lV que passam a integrar e alterar
a Lei |unicipal n' 67512011.
Art. 1 3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO N4UNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do
Pararrá, em 30 de setembro de 2025.
JAIIVE DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
ANEXO I

FUNÇÂO: Responsável por Assessorar a PrestaÇão de Contas e Gerir os Sistemas de
Educação
Entre as atribuições da função, estão: Assessorar a Escola Rural Municlpal Angastão Cruz,
Escola Rural Municipal SantoAntônio, e Centro Municipal de Educação lnÍantil Sementes de
Esperança com os gastos realizados com os recursos do PDDE ESCOLA, gaÍantindo que
êstejam de acordo com o Plano de AplicaÇão; Verificar a corÍeta movimentação Íinanceira
das contas relacionadas ao PDDE, identificando possíveis divergências e inconsistências;
Assessorar na produção de documentaÇão financeiros necessária paÍa prestação de
contas do PDDE: Gerir e auxiliar na utilização do sistema SERE e EDUCACENSO; Gerir
o Sistema de Gestão do Transporte Escolar - SIGET acompanhando a írota de veículos,
verificando a manutenÇão, a segurança e a regularidade do serviço de transportê escolar,
elaborando e mantendo atualizados os roteiros e horários do transporte escolar, otimizando
a utilizaÇão dos veículos e garantindo o atendimento a todos os aiunos; Responsável pela

Coordenaçáo municipal do Sistema de Presença do Programa Bolsa Família e Sistema
LRCOM(Livro de Registro de Classe on-line municipal);
FUNÇÃO: Responsável por Assessorar e Coordenar o Sistema de lnspeção Municjpal
Entre âs atribuição da função estão: Responder pelo Sistema de lnspeção Municipal do
Munrcípio de Nova Esperança do Sudoeste/PR.
FUNÇÃO: Responsável pclr Assessorar e Coordenar o Convênio com o Posto de
Atendimento do lnstituto de ldentificação do Paraná
Entrê as akibuiÇóes desta Íunção, estáo: responsável pela emissão da carteira de
ldentidade, emissão de segunda via, emissão de atestados de antecedentês criminais e
cadastros positivos e negativos;
FUNÇÂO: Responsável pela Coordenaçáo e Assessoramento do CRAS
Entre as atribuições da função, estão: Elaborar e implementar o plano de trabalho
anual do CRAS, deÍlnindo ações e metas; Coordenar as atividades, realizar a gestão
de programas e projetos, e garantir o bom funcionamento do CRAS; Coordenar a
alimentação dos sistemas o registro de atendimentos e a produção de relatórios;
FUNÇÃO: Responsável pelo Assessoramento, Abastecimento de dados e
aôompanhamento do Sistema de Frotas junto ao TCE/PR
Entre as atribuiÇões da função, estão: detalhar os requisitos e responsabilidades para

Matéria pubticada no DtÁRto oFtctAL Dos MUNtcíPlos Do suDoEsTE Do PARANÁ no dia 2ollo/2Q25.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser Íeita informando o código identificador no site:

http://d ioems.com. br
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a administração, incluindo a aquisição, manutenção, utilização e baixa de veÍculos;
Controlar custos operacionais da Írota, incluindo despesas com combustível, manutenção,
seguros e peças de reposição, buscando a otimlzaÇão dos gastos; Assessorar para que
todos os veículos estejam em condíções ideais de operação, planejando manulenções
preventivas e corretivas; Exerce controle externo sobre â gestão dôs veículos, buscando
prevenir irregularidades, desperdícios e o uso inadequado; ldentiÍicar e apontar riscos

relacionados â operaçâô dâ frotâl
FUNÇÃO: Responsável pelo Assessoramento e Coordenação dos Convênios com o
lúinistério do Trabalho e En'rprego, INCRA, Junta do Serviço Militar e Posto do DETRAN.
Para exercer função de responsável pela coníecção Carteira de Trabalho em convênio
com o Ministério do Trabalho e Emprego, baixas e encaminhamento de pessoal;
responsável INCRA, inclusão e alteração de processos cadastro novos simples aquisição
ou desmembramento, declarações, emissão de CCIR; responsável Junla de Serviço
Militar, alistamentos, 2a via CDl, declarações de dispensados e para aposentadoria,
encaminhamento dos jovens interessados a servir o exército a juntas tributarias,
responsável por organizar e exêcutâr cêrimônia civil de dispensa, conÍecÇão dos CDls,
elaboraÇáo mapa estático mensal; Responsável pêlo Pôsto do Detran, 1" êmplaôamento,
transferências, 2" via, comunicação dê venda, registro de outro estado, baixa de gravame,
baixa de veículo, vistorias lacradas, impressões de taxas IPVA, licenciamento, multas e
CRLV.
FUNÇÃO: Responsável pelo Assessoramento e Coordenação na Captação de Doadores
de Sangue
Exercendo as seguintes atribuições: â) Conscientizar à população sobre a doação de
sangue, desenvolvendo campanhas e açÕes, a Íim de atrair novos doadores e manter os
estoques e níveis adequados para atender ás necessidades transfusionais. b) Organizar
os fluxos de captaÇão de doadores. c) Organizar o encaminhamento dos mesmos aos
hemocentros mais próximos, previamente designado á secretaria de saúde. d) Orientar
os doadores no que se refere ao procedimento de doaÇâo. e) l\.4anter arquivos relativos as
iníormaçÕes dos doadores.
FUNÇÃO: Responsável pela Coordenação e AssessoÍamento da Atenção Primária em
Saúde
A Coordenadora do Departamento de Atençáo Primária em Saúde terá as seguintes
atribuiçÕes e responsabilidades: L Gestáo da Rede de Atenção Primária: Assessorar,
coordenar, organizar e supervisionar as açôes de saúde nas Unidades Básicas de Saúde
(UBS), garantindo a implemêntação dãs políticas de saúde previstas no Sistema Único
de Saúde (SUS). ll. Planejamento e lmplementaçâo de Programas: Elaborar e executar
planos, programas e projetos de saúde voltados para a atenção básica, com íoco na
promoção da saúde, prevenção de doenças, acompanhamento de grupos prioritários e
estímulo à participação comunitária. lll. Capacitação e Educaçáo Permanente: Coordenar
açôes de capacitação para os proÍissionais da saúde que atuam na Atenção Primária,
garantindo que os conhecimentos sejam atualizados e alinhados às diretrizes nacionais
e municipais de saúde. lV. Gestáo de Recursos: Assessorar e monitorar a alocação e

utilização de recursos flnanceiros e materiais destinados à Atenção Primária, promovendo

a eÍiciência no uso dos recursos públicos. V. Monitoramento ê Avaliação: Realizar o

monitoramento contínuo das atividades desenvolvidas nas unidades de saúde, com a

implementação de indicadores de desempenho e a elaboração de relatórÍos periódicos
sobre os resultados das ações daAtenção Pnmária. Vl. lnterlocução com Outras EsÍeras
de Gestào: lúanter uma comunicação eíiciente com outros departamentos da Secretaria
de Saúde, com o Ministério da Saúde e outras entidadês rêlacionadas, para garantir a

integraçáo das políticas públicas e a busca por soluÇões conjuntas para os desafios da
saúde pública. Vll. Promoçáo de AÇões Comunitárias: lncentivar a participação ativa da
comunidade nas decisões e ações de saúde, por meio de encontros, reuniões e eventos
inÍormativos, buscando o íoÍtalecimento da relação entre as unidades de saÚde e os
cidadãos. Vlll. Apoio à lmplementação de Políticas Públicas:Assessorar na implementação
das diretrizês nâcionais, estaduais e municipais de saúde, como o Programa SaÚde da

FamÍlia (PSF), Bolsa Família, SISAN, e Leite das Crianças, entre outros. lX-A responsável
pela Coordenação da Atênção Prirnária deverá estar disponível para participar das
comissões de saúde sempre que convocada pela Secretarla Municipal de Saúde.
FUNÇÃO: Responsável Técnica do Serviço de Enfermagem do Hospital São lvlatheus e

Chefe da Divisão de Enfermagem.
Conro Responsável Técnico (RT) do Serviço de EnÍermagem do Hospital Sáo Matheus,
para exercer as seguintes atribuiÇóes-No âmbito do Serviço Administrativo: a)Assessorar
as atividades administrativas do Hospital Sáo Matheus, coordenando as equipes e
garantindo a eficiência dos processos internos. b) Assessorar a gestão administrativa
e financeira do hospital, priorizando no bom andamento dos serviços e recursos, c)
Assessor ao cumprimento das normas e regulamentaçõês administratlvas do hospital. d)
A Enfermeira Responsável deverá juntamente com as Responsáveis pela Vigllância em
Saúde e Autoridade Sanitária zelar pelo cumprimento de itens sujeito a inspeção sanitária
prezando a segurança no atendimento e o bom Íuncionamento do nosocômio. ll-No âmbito
da Responsabilidade Técnica do Serviço de Enfermagem: a) Supervisionar e coordenar
as atividades da equipe de enÍermagem, garantindo que os serviços prestados esteiam
em conformidade corn as boas práticas e normas técnicas estabelecidas. b) Orientar os
proíissionais de enfermagem quanto à aplicação das rotinas de atendimento, controle de
qualidade e segurança dos pacientes. c) Responsabilizar-se pela alualização constante
dos protocolos de atendimento e treinamento da equipe de eníerntagem. d) Garantir a

implementação e a observância dos padrões éticos e legais de errÍermagem, coníorme
exigido pelos Conselhos Regionais e Federais dê Enfermagem. e) Realizar relatórios
periódicos sobre a atividade da enfermagem, identiÍlcando oportunidades de melhoria na
prestação dos cuidados aos pacientes.
FUNÇÂO: Responsável por Assessorar e Coordenar as atividades das Farmácias Básica,
Hospitalar e Especial
Assessoíar e coordenar as atividades das Farmácias Básica, Hospitalar e Especial,
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garantindo a integraçâo entre os serviÇos.
Elaborar e acompanhar os planos, metas e indicadores da Assistência Farmacêutica no
município.
Coordenar a elâboração de protocolos terapêutrcos, padronização de medicamentos e
processos de aquisição.
Coordenar a distribuição e íiscalização de medicamentos e mâteriais na atenção básica

em saúde.
Supervisionar a equipe técnica, administrativa e de apoío das íarmácias.
Atuar como Responsável Técnico (RT) da Farmácia Básica, no turno das 07h30 às 1 t h30,
cumprindo as exigências do Conselho Regional de Farmácia (CRF).
Atuar como Responsável Técnico (RT) da Farmácia Hospitalar, no turno das 13h às 17h,
conÍorme designação Íormal e normas do CRF.
Manter a regularidade documental das farmácias junto ao CRF, ANVISA e demais órgãos
reguladores.
Garantir a conformidade dos serviços farmacêuticos com as normas da Anvisa, do
l,4inistério da Saúde e cia Vigilância Sanitária Estadual.
Acompanhar e manter atualizados os documentos legais, como mapas de controle de
medicamentos controlados (Portaria 344198), inventários, balanços e relatórios técnicos.
Responder tecnicamente por inspêções, auditorias e diligências sanitáriâs.
Desenvolver ações de educêÇão em saúde para proÍissionais e usuários sobre o uso
racional de medicamentos.
Promover a Íarmacovigilância e notifiÕação dê reações âdvêrsas.
Aíicular-se com as unidades de saúde, hospitais, CAPS, SAMU e outras estruturas da
rede para garantir o abastecimento e a assistência farmacêutica.
Representar o serviço municipal de farmácia em reuniões tócnicas, comissões, conselhos
e espaços de controle social.
Ser membro âtivo e atuantê das comissões internas em saúde, as quais haja necessidâde
da presença de responsável pelo serviço farmacêutico.
FUNÇÃO: Responsável poÍ Assessorar o Departamento lr,4unicipal de Saúde mediante
Divisáo de Compras
Exercendo as seguintes atribuiÇões: Organizar e sistematizar as solicitações de compras
do Departâmento de Saúde, realizando levantamento de necessidades junto aos setoresi
Elaborar minutas de termos de referência, estudos de viabilidade e demais documentos
técnicos-administrativos necessários à Íormalização de processos de compras, em apoio
aos responsáveis técnicos; Solicitar e consolidar colações de preços, encaminhando
os docunrentos ao Departamento de Licitações da PreÍeitura, juntamenle com oíÍcio
expedido pela Secretaria Municipal de Saúde; Enviar pedidos de solicitaçÕes de compras
e encaminhá-las ao Departamento de Compras da PÍeÍeitura, observando os trâmites
administrativos internos; Receber e conferir materiais e produtos adquiridos, lançando as
informações no sistema de controle de almoxarifado do Departamento de Saúde; Emitir
termos de entrega, efetuar o controle de distribuiçáo e dar baixa no sistema após a entrega
aos setores competentes da rede municipal de saúde.
fUUçÃO: Responsável pela Coordenaçâo e Assessoramento da Vigilância em Saúde
Exercendo as sêguintes atribuições: responsável pela coordenação, supervisão e

execução das atividades de vigilância em saúde pública, com foco na promoçáo da
saúdê, prevenÇão de doenças, controle de surtos e epidemias, além da implementação
de programas e aÇões voltadas á melhoria da saúde coletiva no municÍpio. Coordenação
de Programas de Vigilância em Saúde: Planejar, coordenar ê monitorar as açôes de
vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental e de saúde do trabalhador. lmplementar
e gerir programas municipais de controle de doenças transmissíveis e crônicas não
transnrissÍveis, de acordo com as necessidades da população. Promover campanhas
educativas e de conscientização sobre prêvenção de doenças e promoçáo de

saúde. Gestão dê Equipes: Supervisionar e orientar a equipe de vigilância em saúde,
composta por enÍermeiros, agentes de endemias e outros proÍissionais, garantlndo que

as atividades se.jam realizadas conforme os protocolos e diretrizes técnicas. Realizar
treinamentos contínuos e capacitação da equipe para o aprimoramênto das práticas de
vigilância em saúde, Acompanhar o desempenho das equipes e Íornecer suporte técnico

e administrativo. Monitoramento e Acompanhar Dados de Saúde: Coordenar a coleta,
análise e interpretação dos dados de vigilância em saúde, como notificações de doenÇas,
agravos e surtos, realizando relatórios e fornecendo iníormaçóes para os gestores da
saúde. Garantir que os dados e inÍormaçóes sobre saúde sejam atualizados e arquivados
de acordo com as normativas do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da
Saúde. Auxiliar no proôesso de investigação de surtos epidemiológicos e outros eventos
de saúde pública. Planejamento e lmplementação dê Ações Prevenlivas: Desenvolver
e implementar estratégias de prevenção, controle e erradicação de doenças com base

nas necessidades da comunidade e nas políticas de saúde pÚblica. Planejar e executar
ações de vacinação em massa, controle de vetores, monitorâmento de saneamento e

outras medidas preventivas em saúde pública. Aíiculação lnterinstitucional: Estabelecer
e manter parcerias com outras áÍeas da saúde, como atenção básica, hospitais, unidades
de pronto atendimento, além de órgãos govêrnânlêntais e não govêrnâmentais, parâ
promover açóes de vigilància integÍadas. RepresentaÍ a vigilância em saúde em reuniões,
fóruns ê êventos relacionados à saúde pública. Atendimento à Comunidade: Fornecer
oÍientaÇáo à população sobre questóes Íelacionadas à saúde pública, como prevenção de

doenÇas, controle de infecções, entre outíos temas. Gerir ê supervisionar a implementação
de mêdidas de controle em comunidades aÍetadas por surtos ou epidemias. Controlê de

Qualidade e Compliance: Garantir que todas as aÇões de vigilância em saúde sejam
executadas em conformidade com as políticas e regulamentos da saúde pública e os
padrôes de qualidade exigidos pelos órgâos competentes.
FUNÇÃO: Responsável por Assessorar o Poder Legislativo Muntcipal e aos Consórcios
em que o Município Íaça parte.
Dêntre as atribuiÇões desta Íunção estão: assessorar nos processos judiciais do Poder
Legislativo l\'lunicipal e do Consorcio Casa Lar, assessorar na elaboração de notiíicaÇÕes
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judiciais, assessorar na elaboraÇão de Processo Administrativo Disciplinar.
f Uf.lçÁO: Responsável por Assessorar e Responder pelo Planejamento OrÇamentário
Municipal junto ao TCE/PR
Dentre as atribuiÇões desta função eslão: Assessorar a elaboração do Orçamento junto a
Administraçâo e Responsável na prestaÇão de Contas, junto ao TCE e demais órgáo de
Pianejamento Oíçamêntário.

fUUçÃO: Responsável por Coordenar e Assessorar os Serviços do Programa Sócio
Educativo
Dentre as atribuiçôes desta função estão: Coordenar ê Assessorar os serviços do Programa
Sócio Educativo, assessorar os consêlhos municipais vinculados aos departamentos.
JAIÍúE DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
ANEXO II

PRÉFEITURA MUNIcIPAL DE NoVA ESPERANÇA Do sUDoÉSTE - PARANÁ
DIVIsÁo oE REcURSoS HUMANoS
RÊLAÇÀo DE cARGos EM CoMISSÃo

No. d6 vagâs Dênominaçáo do Cargo Sinrbolo

01 CHEFE OE GABINETE ccs- 1

01 SECRETÀRto MUNlctpAL ADMTNtSTRAÍrvo ccs-í

01 SECRETÀRto MUNTcTPAL DA FAZENDA ccs-1

01 ASSESSoR JURiDIco

01 ASSESSOR DE PLANEJAI\IENTO E DE CONTROLE INTERNO cc-1

01 OIREIOR OO DEPTO DE ADt\,,llNlSTRAÇÂO cc-1

01 OIRETOR DE DEPTO OA FAZENDA cc-1

01 orREToR Do DEPTo oE sAúDE cc-1

01 DIREToR Do DEpro DE ASStsrÊNCtA soctAL cc-1

01 DIREToR Do DEPTo OE EDUcAÇÁo cc-1

01 DIRETOR OE DEPTO DE ESPORTE cc-1

01 DIREÍOR DE DEPTO DÊ CULÍURA cc,1

01 DIRETOR OÉ DEPTO DE TURISMO

01 DTREToR oEpro oBRAS, vtAÇÃo,sERV|Ços púBLrcos cc-1

01 DtREToR oo DEPTo DE AGRoPEcUÁRtA

01 DIRETOR OO DEPTO DE MEIO AMAIÉNTÉ É REC. HID, cc-1

01 DTREToR Do oEpro oE coNVÉNlos E pRoJETos

01 DIRETOR DO DEPTO DE SERVIÇOS OE ENGENHARIA cc-1

01 cHEFE DE DtvrsÃo oE REcuRSos HUMANoS cc-2

02 cHEFE DE DIVIsÀo Do DEPARÍMENTo AoMINISTRATIVo cc-2

01 cHEFE oE DIvIsÀo oE coMPRAS E ÁLMOxÁRIFÉ cc-2

01 cHEFE DE DtvlsÁo DE ÉxpEDtENTE E pATRlt\.4oNto cc-2

01 CHEFE DE DIVISÁo DE TESOURARIA

01 cHEFE DE DtvtsÃo DE coNÍABtLtoADE cc-2

01 cHEFE oE orvrsÂo DE TRTBUTAÇÁo

01 cHEFE DE DrvrsÃo DE FrscALrzAÇÂo cc-2

01 cHEFE oE DrvrsÃo DE sAúDÉ cc-2

01 cHÉFE DE OIVISÃo DE oDoNTOLoGIA

01 cHEFE DÉ DIVIsÃo DE ENFERMAGEM

01 cHEFE oE orvrsÃo DE AGENDA[/ENTo EM sAúoE

01 cHEFE DE olvtsÂo HoSP|TALAR

01 ct-IEFE DA DrvlsÁo SANEAMENTo cc-2

01 CHEFE OA DIVISÀO DE VIG,LÀNCIA SANIIÁRIA

01 ct-IEFE oA orvrsÀo DE cooRDENAÇÀo DA INFoRMAÇÃo EM sAúoE Çc-2

01 cHEFE DE DIVIsÃo DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 cHEFE DE DIVISÃo oE ASSISTÊNCIAÀ PESSOA IDOSA cc-2

01 cr-IEFE oE DrvrsÁo DE AsslsrÊNctA À MULHER

01 cc-2

01 cHEFE oE DrvrsÁo oE AssrsrÉNcrAAo EDUCANoo

01 CHEFE oE oIVISÀo DE CULÍURA

01 CHEFE OE oIVIsÂo DE TURIsÀ,{o cc-2

01 cHEFÊ oE DIVIsÀo OE ESPoRTES cc-2

01 cHEFÊ oE DrvrsÀo DÉ vtAÇÁo cc-2

01 cHEFE oE DrvtsÀo 0E oBRAs E sERVrÇos uRBANos

01 cHEFE DA DIVÍSÂo DE ALI\4OXARIFADO

01 cHEFE DE oIVISÀo DE CONÍROLE DE MANUT. E ABASTECIMENTO
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0'l cHEFE DE DlvtsÃo DE AcRrcuLÍuRA cc-2

0'l cIIEFE DA DIVIsÃo DE PEcUARIA cc-2

01 cHÉFE DÊ DIVIsÃo DE MEIÔAMBIÉNÍÉ cc-2

01 cHEFE DE orvrsÃo DÉ RÉcuRsos HiDRtcos cc-2

01 cHEFE DA DrvrsÃo DE coNVÊNros E pRoJETos cc-2

01 AssEssoR DE rMpRÉNsA Ê RÉLAÇÕEs púBLtcAS

05 ASSESSOÍt r cc-4

05 ASSESSOR II cc-5

05 ASSESSOR III cc-6

Tabela B

coDtGo DEScRTÇÂo HORAS MENSAIS SALARIO MENSAL

DIRETOR 200,00 7.007.00

cc-2 cHEÊE DIvISÀo 200,00 4.551,73

cc-3 ASSESSOR DE I[,4PRENSA 200,00 4.160,60

cc{ ÀSSESSOR I 200,00 2.617,35

cc-5 ASSESSOR II 200,00 1.809,S3

cc-6 ASSESSOR III 200,00 1.530,52

AGENTE PoLiTrco-sECRÊTÁRro 200,00 7.090,00

212020 PREFÉITO 200,00 1 9.1 30,00

212002 VICE.PREFEITO 200.00 6.500,00

JAII\,'IE DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
ANEXO III

DESCRIÇÃo DE CARGOS ÉM COMISSÃO E FUNÇÃO

CARGO: Cheíe de Gabinete
NúMERo DE vAcAs:01
sí[rBolo: ccs-1
CARGA HoRÁRtA SEMANALT 40 horas
TITULAÇÁO EXIGIDA: Ensino Fundamental @mplelo

Funcóes a serem desenvolvidas:
Responsável poí lornêceÍ âpoio contÍnuo ao preleito âjudando-o na organização de agendas, declsóes políti€s, e

supervisâo das âtividadês administrarivas do município. Dirigir e assessorâr â equipe de apoio do gebinete, garantindo
que as âÇôes administretivas ê políticas sejam exêcutada3 de âcordo côm âs prioridades da gêstáo municipal. Atua
como ponto de conrunrcaçào ênte o Éxecutivo Municipal e as demeis êsíêrâs de governo (êsladual, Iederal) ê com

o podeÍ legislâlivo, auxiliândo na con§tução de aliançâs ê soluçóes para a implemenláÇáo de políticas pÚt)licas

OÍganiza. coordena ê prioÍiza compronrissos do prêfê;lo, incluindo viagêns, reunióes, audrências ê eventos püblicos.

Recebe Íllra ê encaminha as demendas rêcêbidas pelos diversos canais. otganizando e monitorando os processos
para garanlí que âs inforntaçóe§ cheguem âo preíeito de íorma eíciente. Acompanha o ândamehlo dê píojetos e açóes

goveÍnamentais, assêguÍando a implemenlâçáo das diretizes êstabelecidas pela gestão. Presta âssessoíia em lonladâ
de decisôes politicas e adminisÍativas, rêâ|zando análises e oíêrecendo allernalvas viáveis para o preíêito.

CARGO: Sêcíeláao de Adminisração Municipal
Nú[4ERo DE VAGAS:01
siMBoLo: ccs-1
cARGA HoRÁRlA SEMANAL:40 horâs
TTTULAÇÀo ExtGtDA: Ensino médio completo

Fu4côes a sêrêm dêsênvolvidas:
O Sêcíetáío dê Administíâção túunicipal é responsáv€l pêlâ direçào das âtividâdes da Sêcre1aíiâ Municipâl de

Administeção, 9arântiôdo o funcionahento eficiontê dâ adminrskaçáo pública municipal. Atuâ na d 16Çâ0 da gestâo

dos íecuísos h!manos, finânceiros e maleírâis de PrêÍ€tura, âsseguíando o cumprimento das politicas pÚblcas

estabetecidâs p€to Prsíeito ê píomovendo á eficrência nos setuiços prestados à população. Dirigií â§ âtividados dã

secretãíiâ MunÉipâl de Adminiskaçáo, dêfinindo píior dadês e estatégras dÊ âção. GaÍâniií â mp emêôtâçáo dás

potÍtices púbticas dêfinidas pêlo PÍeíeilo. Assêssoíâr ê sup€ruisionaÍ os proc€ssos âdminiskâtivos do municípiÔ, como

con[eios, convêntos ê licilaçÕes. supervisronaí e coordênar os píocessos de íec.utamênlo, s6leçáo, têinâmento e

dêsenvotv mento de seryidores públicos municipars. Assêssoíâí ê implementar politicas de vâlorzaçáo e gestão dê

pessoal, rnciuindo píogíames de capacitação. lúon[oraí o cumprimenlo das nomas íelâcionadâs aos direilos ê deveíes

los seruidoíes públicos municipais. Acompenhaí ê gerenciâí a €xêcução orçemêntárlâ e íanenceiíâ dá Secretariâ

de AdminisÍaçáo. Píopor planos dê âÇão para oilmização de recursos e para o cumprimenlo do orçamehto pÚblico.

Aludar na elaboíaçào do planejamento orçâmeôiário anuâl do municipio. Cooídener as atrvidâd€s de gêstão óe bens

mâtenars, veícuto§ e equipamentos da Preíeit!ía. Assegurar a mânutençáo e oíganizâçáo da infrâeskulura pútrlica

muôiciral. Acompanhar ê gêrenciar a [anspârência âdminisÍativa por neio da divulgâçáo dê iníormaçóes públicas de

íôína âcêssivel à soci€dâdê. Assessorâí o Preíeito e oulros secretáÍios nas oecisôês âdminrskâlivas e políticas do

município. ElaborâÍ Íelatórios ê estudos técnicos pare âpoiâr a lomada de decisôes. Padicipar dê Íeunióes e êvêntos

Cê interesse municipal.

CARGO: Sêcíêlário Municipal da Fazenda
NÚÀ.4ERO oE VAGAS 01

siMBoLo: ccs-1
cARGA HoRÁRtA SEMANAL: 4o hores
ÍITULAÇÁO EXIGIDA: Ensrno SupeÍior Complelo no curso de Direilo, ou Ciências Contábeis' ou Adminisrâção

Funcões a sêrem desenvolvidas:
àesponsávet petâ direção da elaboíaçáo, acompanhamênlo e execução do orçamenlo municipal, incluindo â píêvisão

de receitâs e despesas, âlém de assegurar a conformidade com a legislaçáo vigente. Supeívisiona a arrecadaçáo
dos lributos municipâis. como o lss (lmposto sobre seNiços), IPTU (lmposlo Predial e ÍerÍ loíial urbano), e outros
rmpostos. além de coordenar açóes de íscalizaçáo e controlê Írbulário. Atua na diíeçáo da criaçáo e implementâçào

de pol;licas Íiscais, como incentivos tibutários, isenções, e ouros mêcanismos que visam o desenvolvimenlo
econômico e a melhona dâ eÍecadêÇáo municipal. Responsável pelo confo,e da dívrdâ ativâ e da gestão da dívida
públlca do mun ctpro, atém de buscar estalegias para olimrzar o fluxo de caixa e a sustentabilidade frnanceira do

ntunicípio Acompanhamento dos processos contábeis da adminlsfâçáo municipal, como balanços e demonstrativos
ínanceiros asseguÍaôdo a lranspaíêncla e a coníormidêde com as normas conlábeis e financeiÍas. CoordeôaÇão de

eq!ipes c,e tecnrcos e píofissionârs especralizados, como contadores. audiloíes íscais e ânalistas ínanceiros, para

gârêntr que todas as opeÍações frnanceiras sejam rêalizadas de foíma efrcaz. Assessoria lécnica e estíatégica ao

;refeito em assuntos Íêtâcionados à áÍea êconômrca, finánceira e tibutária. Assessona na foímulação de estrâté9ias

e oirelrizes para o ptanejamenlo de longo prazo do municipio. especialmenle no que se refere à suslentabiíid6de Íiscal

e ao crescimento económico Coordenação de parceíiâs com oufas entidades pÚblicas, como o governo esladual e
Íederal. e o sêtor píivado, visando à melhoria da âíecadação e á rmplemenlaçâo de proielos que envolvam recursos

Í.ânceiÍos

Matéria pubticada no DtÁRto oFtctAL Dos MUNIcíPlos Do sUDoESTE DO PARAruÁ no dia 2o17012025.
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CARGO: Assessor Jurídico
NúMERo DE VAGAST o1

siMBoLo cc-1
CARCA HÔRÂRIA SEIúANAL:40 hOrAS
TITULÀÇÁO EXlclDA: Ensho Superioí Compl6to no c!rso de D[eito ê inscriçáô stivá na Ordem dos Advogádos do
Bíasi /Pôraná.

fu&!!§-alÊIÊE-0c§g!v0lvr!3§
Assêsso.ia técnica turídrca aos órqãos ê entidadês dâ Píêíêixra, incluindo o PrêÍerto, sêcrêlâriâs, dêpartamentos
e autáíquias, íoÍnecêndo ori€nlaçáo sobrê â legislâção âplicávêl, lnterprstaçáo dê noÍmâs e procedimonlos
adminrsÍâtvos, Assessoria na reCaçâo de projetos de lers. d€crelos e r€gulamentos municipâis, âssêgurando suâ
àoe§!aÇão legâl e juíid câ. Assêssoria em atualizações legislativâs, orientando â âdminiskaçâo públca §obÍe a
nêcessidâde dê âdequâçào â novas normâs ou regulamenlos Assessoria na êLâborêção oe contratos, convênros ê
lermos de compromisso celebrados pelê PÍeíeilurâ, gaÍantindo que eslejam denfo dos pârâmetros legais. PÍomoçáo
de lÍe namentos iniernos para os servrdores públicos municipais sobre temas iurÍdicos relêvântes à administação
pública. Oriêntâçóês jurid cas âo público, quando necessáÍio, sobrê quêstôês legais que envolvem a PreÍeiturâ e sêus
sêNiços- Írâbâlhâr êm conjunlo com o setor dê controle inteíno perâ âssegurâr que as âções dâ Prêíêiturâ esteiâm de
âcordo com a legislaçâo e as polilicas públicas do municipio.

CARGO: Assessor dê Planejamento e Conrole lnterno
NÚMERo DÉ VAGAS:01
SIMEOLO: CC-1
cARcA HoRÁRtA sE[,{ANAL: 4o horâs
TITLILAÇÁo ExlGlDA: Ensino S!perioÍ completo no cuÍso de Direito, ou Ciências conlábeis. ou Adminrstraçào

Eu§êe=JE0-Oeserydvigaâ;
Responsável pe ô âuxilio no plânelamenlo estratégico do munrcipio, asseguràr â eíiciénciâ, líansparência e
coníormidadê dâs âtivioâdês âdministrativas íinâncêiras e operâcionais, com foco na melhoíia da quâlidade dos

seryiços preslâdos à populaçâo. Àuxiliar na deílniçào de mêlas e oblêtivos municrpâis, âlinhâdos aos programas ê

âÇôes de Ooveíno. Élaborar ê moniloíâÍ pianos de eçeo que alendam as necessidâdes da admlnistaçâo pÚblicâ e âo
c!mprimênro das lêis e normat vas v gentes, Anaiisar dados e indrcâdores para a lomâdâ de dêcisões relacionadas
ao desenvolvimenlo dê politicas públicâs. Cooídenar pÍoletos de meihoria continua nos pÍocessos ãdminisvalivos e

opeÍâcionâis da Preíeilurâ. Planejâr, âcompanhar e âvâiiâr os Íesullados dos píojetos estrâtegrcos, gaÍanindo a sua

execuçào dento dos pÍázos, orçâmentos e objetivos estabelecidos. EstabeleceÍ e manter comunicâção conslanle
com âs diveísâs secretâíias e óÍgãos municipais, gârântindo a integraçào de êtividâdes Assessorar a admin slrâÇão

sobre planeiâmento. convênios e pÍojelos. ElaboÍar relâlórios técnrcos e pareceres sobíe a execução dos plênos de
qoverno e ações de contole. Acompânhar e assessoíar na rmplementaçáo de medidas coíetivas, de acoÍdo com as

audilonas ,nleínas ou êxternas. ôÍganizaÍ ireinamentos e capacitaçóes para 5eN doÍes sobÍe boas prálicas de conkoie
e planejamenlo êslralegtco, AcoínpanhaÍ o desempenho de melas estabe eodas, alravé§ da análise de indicadores de

gestão e eÍclência. Elaborar retalórios peíiódicos paÍa a alta adminisÍâçáo, s!gerindo melhorias nos processos com

case nos resu rados obtidos. Apoiar na oÍganizâção de processos de Íisca izaçáo interna, avaliando a adequação dos

re.iuísos ullizâdos.

CARGO: Direlor do Depadamento Adminlstâlivo
NÚ[1ERo DE VÀGAS:01
slMBoLor cc-1
CARGA HoRÀRIA SET,4ANAL: 4O hoTas

TITULAçÁo ExlclDA: Ensrno méd1o compleio

E!!çles_a selgll lCgerydu!3sl
Responsáve pela coordenaçáo e âssessoíia dâs atividades administralivas da PreÍeilura, itderândo a equipe do

depâdamento, promovendo a qeslão eÍciente dos recursos h!manos, maleriais e Íôâôcelíos, alem de implementâí ê

assoguÍar o cumpírmenio das politicas e processos ad,ninislrátivos estabelecidos pela admiâisiraÇáo públca municipal.

Garantir o cuôDrimento das noÍmâs êdmrnisÍalivas, íegulamentos e processos nternos da Preíeil!ra- Elaborar e

implementaí p anos de açeo paía frelhoíaí a eíciênciâ adm niskaliva e reduzir custos operacronâis. Aconrpanhar e

avatiaí o desempenho da equipe adminiskalivâ, promovenOo Íeinamentos e melhoriás conlínuas. Assessoraí a gêslào

de recursos humanos, nclurndo â conlrataÇáo, líernamenlo, avaliação de desempenho, ê contíoie de Í.êquênciâ dos

seívidores. Assêssoíar na deÍniçáo dê Êoliticas de beneíicios, salários e condições de kabalho pera os servidoíes
municipais. Apoiaí a lideíanÇa nâ impleÍnentaÇáo de programas de desenvolvimento profissional e va orizaçáo do

servidoí púbiico. Aconrpênhar â execúçáo do oÍçâmento do depadámenlo, propondo aiusles confoÍme necessário.

Analisaí a atocaçáo de Íecuísos ínênceiros e mâteriais denko do setor adminiskalivo, gâranlindo â olimização ê o

cumpnmenlo dos limrles orçamefláíos. Colaborâí nê elaboraçáo do oíçamento anua, princlpalmenle nás áÍeas de

pessoal e náteíiais edminisfativos. S!pervisionar o conkole de documenlos administâtivos, píocessos licilatôrios.

contalos e ouvos documentos legârs dâ Píeíeitura. GâíantiÍ a tanspârência e a acessibilidade das iníoínaçõês

e docunrentos parà as autoridades compêten(es e paÍa o pÚbl co, respeilando a Iegislaçâo v genle. ConlrolaÍ o

srsteÍna de aíquivamento de documentos. rna,ienOo a oÍganizaçào e segurançá das níoÍmaçóes. Atuar como ponlo

de coniâlo enke os diíerentes depadamentos da Preíeilura, promovendo rntegraçáo e colêboíâçâo enlre as áreâs.

Assessorar o píeÍeilo ê Secretár os À,4unicipais no desenvoivimento e implementação de politicas Públicâs e proietos

municirâis. Pâíicipàr de reuniões e comitês âdminislralivos, oíerecendo subsidios técnicos e âdmlniskativos nas

decisões de gestão. Etâboíar ÍelatóÍios peíiódicos sobre as alividadês do Depadanlento Adnliniskativo incluindo

ânálise de rêsuhâdos e ndicâdoíes de desempenho. Píopor melhoíias nos procêssos admlnislrâtivos. com Íoco nâ

srÍnp iilcâçáo .le íotinas e no âumento da efic éncia. lmplementaí píojetos de modemização e âutomaçáo das ati!'idâdes

adnrinlsl.âlivas.

CARGO: Dlretor do Depadamenio de Saúde
NÚMERo DE VAGAS:01
sl[4BoLo: cc-1
cARGA HoRARTA sE[,1ANAL: 40 horas
TTTULAÇÁO ExlclDA: Ensino médio completo

CARGO: Diretor do Depâdamento da Fazenda
NúN1ERo DE VAGAST 01

si[.l8oLoi cc'1
oARGA HoRÁRrA SEN4ANAL: 40 horas
TITULAÇÂO EXIGIDA: Enstío S!peÍioÍ Completo no curso de Direilo, ou Ciências Contábeis, ou Adminrstação

Funcôes a serem desenvolvidás:
Responsável pela coordenação e ássessoria das âlividades ínanceiras do municipio. garantindo a arecadação

eltciente de ributos, o conkole das despesas pÚblicas, a elaboração do orçamento Ínun cipal, e â implementaçáo

das polrtcâs Íscais deínidas pelâ gestão púbiica. Àssessoíâr no planejãmênto e execução orçamentáíia e Ínãnceirâ

do nlunicipio Assessoíar na elaboraçáo a pícposla de oíçamenlo anual da preíeilula ê coordenar suâ exêcuçáo.

monitorãildo receilas e despesâs Assessorar â implementação de poiiticas dê conlrole financeiro pêra 9arânlir a

eÍciêncra e â transparêncra na utilizaçáo dos recursos públicos. Supervisionar a arrêcadaçôo de tibutos municipaís,

como imposlos. taxas e conkibuições, Assessorar a implementaçáo de açóes para aumênlar a aíecadação, combater

â inadimptênciâ e otimizaÍ a cobíânça de lrlbutos. coordênar a emissáo de documentos fiscais e á Íiscalizaçào
ributária. superuisionar a execuçào dos conlralos âdnrÍrislralivos, zelando pela regulaÍidade e cumpfimento das

obrgaçóes financeiÍas. Assessorar no conlrole do indice da folha de pagailento ê os encâÍgos kabalhistâs dos

serurdores nrunicrpars. Reâl zar esludos e analses llnanceiías para apoiâr a tomâda de decisôes eslralégicas na gesláo

DLlblica Cooídenar proietos e aÇôes que promovaÍn a sustenlabiiidade fiscai e o equiLíbíio ínanceiro do munic;pio.

Elaboraí relalóÍios financeiros pêrÍódicos parâ a apresenláçáo ao preÍeito. à cãmara municipâl e á pop!lação. GarantiÍ

o cumprimênlo das legislaÇões munLcipais. estaduais e lederâis relacionâdás â gestáo íiscâ1. Supêrvisionâr â execuçáo

cle Dotilicâs de tansparêncLa ,lscal, disponibilizando nformaçôês ínanceiías de íornla claía e acessivel ao público

CooÍoeôar a fiscalizaçáo ê o cumprimenlo das normas Íscais e tributár as. Coordenar e supeÍvisronar os seruldoÍes

,lo Depânâmento da Fazenda, promovendo o desenvolvimenlo da equipe e garantindo a eÍlciéncia operacional.

Elaborar treinamenlos e capacitaçôes para os colaboradores da áÍea fiscal. Preslar assessoria ao preíeito e demais

órgáos da admtnistaçáo pública nâs questões fnanceiras e Íiscais, Manter relacionamenlo com entidades fnânceiras,

organismos de conlrolê externo, e oulros órgáos municlpais, esladuais ê íêderais.

l.4atéria pubticada no DtÁRtO OFtCtAL DOS MUNICíPIOS DO sUDOESTE oO pnRlnÁ no dia 20lLol?025.
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Furaócs â sérem dcsenvolv'dâs;
Rosponsáv€l p€lâ dirêção ê impl€menlaçáo de políticâ de saúde no muric,pio, polos serviços ê progíámâs de saúde
municipeis, !isândo a gestâo efrciente dos recursos. e supêNisão dâs âlividades dos prolissronâis de saúde no

municípro. Plâneiar, executar e âvâiiaí âs açõês ê programas dâ sâüdo pública do municrpio, alinhândo'os com as

diíetrizes 6s1âouâis e íêderais. Propor ê impk)mentaí poiiticas dê sáÚde públicá pârâ atêndêr ás necessidâdcs de
prp!lilcào. Reàlrzar estudos e pesqursôs paíâ ldenriÍcar áreâs de nlaior necêssidade oo sêloí 0ê saÚdê e propoí

soluçôes. Supeívisiônar os sêN Ços de saúde nrunrcipais. inclurndo hospitais, poslos dê saúde, unidôdos de sâúidê

oa Íamília, ê outÍos serviÇos 0e saÚde primáfla e especializada. GaranliÍ que as unldades de saÚde Íuncionem

adêquadâ6êntê, com rêcursos humânos e mãtêrrâis suficiênlês- Cooídênâí treinâr ê supoa/isionâí os ploÍssioneis
de saúdê, como médicos, €níêím6iíos, lécnicos de oníermag€m e ollros colâboíâdorss Fomênlar â câpãcitação
ê atuâtrzaçâo continue dos prôÍssionais pârâ garantií e qualidâdê no alendrmento. ElaboÍar o oíçâmênto do
Depedâmênto dê Sâúde, contolando os custos e buscanoo eíciênciâ na útilizâçáo dos íecuísos públicos. Confolâr a

execuÇào do ôrçemento, visândo â s!stentabilidâde finâncêiíâ do sistemâ d€ sâúde municipal. Eslabêiêcer pârcênas

com â sociedade civil. ONGs, oufas esíeÍas de governo (estâdual e fedeíal) e instluiçÕes de en§ino ê pêsqursa.

Atendeí e encaminhaÍ às demandas dâ pôpulâçâo sobre os serviços de sâúde municipai§. Acompânhar ê avâllâr

coôtinuámenle a qualidade dos serviços pÍestados. Desenvolver indicadorês de desempenho ê elâborâr relatóÍios para

a paeíeiturâ e oulros óígãos compelentes, Coordenâr a at!açào êm siluâçóe§ de emeígência e sunos de doenças,
incturndo cáfipânhas de vâcinação, contole de epidemiâs e outros evênlos crilicos de saÚde pÚblica, Gârantir o
cumprimênlo das normas sânitáÍias, regulâmentaçóes da ANVISAe outros Íêgulamêôios nâcionais e inlernâcionâis de

sâúde. Coordenar a implêmenlêÇão de píogíamas de prevençáo de doençâs e promoção dâ sáúde.

CARGO. D retor do Depadamenlo de Assistênciâ social
NÚNIÊRO DE VAGAS 01

siMBoLo: cc-l
CARGA HORAR A SENIANALr 40 horas
TITUL.ACÃO EXIGIDA: ãns no medio completo

EJrncôes a serem desenvolvidas:
Responsável pela direção ê implemenlêçáo dâ polítice pública, programâs e seÍviços de assistênciê social no

munrcDio. visândo e gêslão efrcientê dos rêcursos, e supervisáo dâs âliv dedes dos profissronâis cje sâúde no

municípro. Planejar, execulár e âva|ar ês açóes e pÍogramas e ações volladas parê a assislência social. confoíme
as d[etrrzes do gorerno municipal. estaduâl e íedeÍal. Desenvolveí polÍticas públicas que alêndam às necessidàdes
da populaçào em siluação de íisco social lmplementar píogramas de lransíeÍêncra de íenda, auxil o á moradiâ

alimentaçáo saúde. educação, enlre ouros, Supervis'onaí a execuÇão de pÍojelos de apoio à inclusáo social,

capâcilaçáo proíss onal e reinlegração da populâção em siluação de vulneíâbilidade. ldenliÍcar necessidades ê

demandâs sociais dâ conruôidade e propor soluçóes e esyâlégias. Art cular com outras àreas da pÍeÍeil!ra e entidades
da sociedadê civil para olimização dos rec!rsos e inlegraçáo das aÇões Coordenat supeÍvÍsionar e orientar âs

equipes técnrcas e operaclonals do depadamenlo. Garantlr a capacitâÇáo contínua dos servrdores dâ área de açâo

social Fomenlar o lrabãlho em equrpe, píomovêndo un amblente de colâboíaçáo e respeilo. AcompanhaÍ ê avaliar
os alendimentos reatizados à populáqá0, assegurtsndo que sejâm prestados cont qual dade, élca e sigilo. lmplantar
e geíencrar os canais de comunrceçáo com a comunidade, como setuiÇos de atendimenlo, ouvrdoíia e acolhimento.

ElâboÍaÍ o orçâmento àoual do Departámento de Ação Social, acompanhando a execução de recursos Íinãnceiíos.
Buscar parceíias com órgãos govêínâmentâis, orgênizâçóes náo goveÍnamentais e êmpÍesas parâ o financiamento
de progrâmas sociêis. AvatiaÍ conslantemente a eícácia das políticas e programas implemenlados. Élaborar relatórios
periódicos sobre os resultados e tmpaclos das açôes socieis para â Secrelâria Municipal e óígâos superiores. Propor
melhorias e ajusies nos projetos conioíme os rêsultados oblidos. Representar o Depadamenlo de Ação Social em
reuniôes, evenlos e encontros com ouÍas inslituiçóes e órgáos de po1íticas públicas. Manter relâções com enlídades de

clássê. ONGS. movi.nenlos sociais e ollías instiluiÇóês parceiras.

CARGO: Diretoí do 0epadamento de Educâção
NúÀrERo oE vAGAs:01
siMBoLo: cc-1
CARGA HoRÁRtA sEtúANAL: 40 horas
ÍtTULAÇÀo ExicrDA: Ensino súpeÍior complelo

Funcôes a serem dêsenvolvidâs:
Rêsponsável petâ direção dâs âlivLdaoes educacronais denro dâ jur,sdiçáo do m!nicíplo. âssegurando a quahdade

do ensino e â impiemêntaçáo das polilicâs públicas educâcionais. coníormê â§ diretrizes do governo munrcipâl e as

exrgênciâs iegats. A Íunçâo envo ve tâmbem o geíenciamênto de recursos, a gestão da pessoal e o des€nvolvimento

de píogrâmas e projetos voltâdos à mêlhona do slstema educâcional. Eláborâí e Ínplemenlâr o plano municipal dê

educâçào, alinhâdo às polílcas educacionais estâdúais e íederaís, Promover â inlêgração dâs polilcas educâclonais

com as outÍâs áreas dâ adminisfãção municipal. GatanliÍ quê as direfizes curriculares selam seguidâs nas êscolâs

n\unicipars, adâptando-a§ coníorme as necêssidâdes locai§. Administrar o orçamento do Depailamento de Educação,

conkolândo e alocândo os recursos Ínâncefos ce mâneiíâ eíciénle Supervisionar â gêstão de conlralos. convénios

ê paícerias com oulrâs eniidadês êducâcionais, pÚblicas e privâdâs. Planejar e coordênar a aqu sição de mâteíiãis

dràáticDs ê equrpâmentos para as urlidâdês escolaíes. CooÍdenar e superuisionaí a equipe de píoÍssionâis da

ed!cãçâo, indilindo prôfessores, direiores esco arês e seruidoÍes admrnlslrâtivos. lnrplênrenlar programas de

capâcitaçáo e vâtonzaçáo dos proÍis§ionais de educaÇão. Promover a avaliação de desenrpenho do coÍpo docente

e ierviriores, íomecendo oÍienlâções para o apíimoramenlo. Promover avaliâçôes periódicas do desempenho das

unidaoes de ensino, ulilizando indicadores de q!âIdade educacional. Desenvolver e implementaÍ estratégias para a

,telhoria continla da qualidade do ênsino, com Joco nos resuilados de aprendizagem dos alunos. Àronilorâr e avaliâr

os progíamâs educacionais e s!gerir melhorias quando necessário. Eslabelecer e manter parceras com insl turçôes de

ensinüsuperioÍ, oÍganizaÇóes nâo goveÍnamenlars e outas entidades Fomentar a pâdicipaçáo dâ comunidade escolar

e da sociedâde nãs decisôes e proletos educâcionais. Rêpíesentar a Secrêtaria de Educâção em evênlos, reunjóes

e Íóruns relacionados à educação. SupeNisionaÍ a manutenção e â melhoria das iôstâlaçôes dâs escolas nl!nicipais

assegurândo que as condições íísrcas íavoreçam o píocesso dê ensino-aprenotzagem. ldenllÍlcar € propoÍ soluçôes

parâ probleÍnas esrulurais ou de logísll€ nas unidades escolares

CARGO: Drelor do Depaíamenlo de Espode

Nü[1ERo DE VÂGAS:01
siMBoLo: cc-j
cARGA HoRÁRtA SEMANALT 40 horas
TlÍULÀÇÃO EXIGIDA: Ensino superior complelo em EducaÇáo Íisica' Gestáo pÚblicâ ou admrnrsraÇáo

Eu!§0cs-alsÊ!o-dcseD!qlv!3s.
Responsâvel por etaborâr e implementar o plano municipal de espone e lazer. Desen?olveÍ pÍoietos e programas

espoilivos de acordo com as direuizes da adtnrnisraçáo muôicipal. Gerenciar o oaçamento, maleriais, equ pamenlos

e recuísos hunranos do depa(amento Organizar' coo'denar e apoiaí eventos espoÍtivos campeonatos' toÍneios

e atvidades recreaiivas no municipio. Eslimutar ã práticâ esportivâ em escolâs. comunidades e irrslituiçóes locais.

Estabetecer parceíiâs com entidades públicas e píivadas para desenvolvimento de pÍoietos espodivo§. Bus€Í rêcursos

lú4io a órgáos estadúais, íederâis e organizaçóes náo-governamentâis para a paomoção do e§pone no munlcípio.
'Supervistãnar 

a gestão ê a manutençáo de praÇas espodivas, ginásios. quadías, campos e demais espaços públicos

voliaoos ao espolne e lazer propoí íeíormas, âmpLaçôes ou construçóes de novos equipamêntos êspodivos, conÍorrne

diâgnóstico cjas necessidâdês locais. coordenar ás equipes técnicas e adminislrativas do depadamenlo.

Aviliar o desempenho de p.ogramas espodivos e propor mêlhorias. Promover o acêsso ao espode como inslrumeôlo

de inctusào social e melhoria da qualidade de vida. Desenvolver aÇões volladâs ao e§porle parâ pessoas coÍr

deficiência idosos. crianças e adotescentes em siUaçào de vulnerabllidade. Represêntar o municipio eÍn evenlos,

Íóíuns, conselhos e reuniõês que envolvam a temáticâ espodivâ-

CARGO. D retoÍ do Depadailrenlo de Cultuíâ
NÚL1ERo DE VÂGAS 01

SIMBOLO: CC-1
cARGA HoRÁRtA sÉI4ANAL] 4o horâs
ITULAÇÀO EXtclDA: Ensino superioÍ complero no c!rso dê Ades, HislóÍra, Comunrcâçào, Produçào cultural. Gestão

c!ltuíâl ou àfins
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fugôe§-a-scÍecDScselyslyidêr
Rosponsávêl poí o elâboíaí e imploÍilentaí o Plano Municipal de Cultlra, em consonáncia com as dir€trizos
nâciônais ê êslâduâis. Deíinir e ecompânhar metâs, àçôes e ifidicadorês cultureis do município. Gerenciar rêcursos
linancqÍos, materiais € humanos do Depârtâmento de Cultura. Desenvolveí e apoiar ovenlos, fsstvars, exposiçôes.
íeiíâs, ollcinâs ê demais maniíêstaçôes âítisticas € cúlturais. Fomêntãr a píodução adislicâ lôcà1, gaíanlndo êspâços
dê êxprêssào pars âdislas o Or!pos cull!íais. ldentiÍcâr, í€gistrar, pr€servâr € valo.izaí o patrimônio históri@, arlistico
s c!ltural do município. Promover açôes de educação patrimonjal €m percoria com escolas ê instilurções. Cooídonar

o Íuncionâmefllo e â manutênÇão de espâços como, bibliotecâs, centros cultureis, têalro§ ê câsâ§ dê cullure, Propôí
íeíornâs ê adêquâçõês êm equipámêntos cullurais exislêntes. Estifiula. a pâdidpaçâô da soci€dade civii pôr mêio de
conselhos municipais de cultura e fóruns de oisc!ssáo. Estabelecoí pôrceíias com inslituiçóes públicês e privâdas pare
reâlizaçào de proiolos culturais. Desenvolv6r projelos para captaçáo dê recursos j!nto ã órgáos esladuáis, íederals
e o.ganismos nternac onars. Apoiâr anislas e píodulorss cultuíais locais na €laboraÇão dê proj€tos € inscriçáo êm
edilais. Promover ações de íormâçâo e quâlílcaçáo âdistioa e cultuíal para a populaçào. Ampliar o âcesso à

c!ltuÍa. especialn)ente parâ criánçâs. jovens, idosos e gíupos em s (uaçáo do vulneÍabilidade. Reprêsenlar o m!nicipio
em encontros, coníeíênciâs, conselhos ê evenlos iigâdos à cullura.

CARGO: Oiretor do Depadânenlo de Íurismo
NúMERo DE vAGAs:01
siMEolo: cc-1
cARGA HoRÁRtA SEI4ANAL: 40 horas
TlÍULAÇÃO EXIGIDA: Ensino supeÍior cofiplero em Turismo, Adminiskâção, Gestâo Públicâ, GeograÍia. Comunicaçáo
ou áíeas a,lns

Funcôes a serêm dêsênvolvidâs:
Responsável por planejâf, coordenar. promover e âcofrpâôhar as aÇões volladas âo desenvolvimenlo da aliv dade
turístca no municipio. Alua na vâlorizâçáo oos âtâlivos locais. Íomento â economia do lurismo. quailÍcâção dos
seruiços turisticos e promoçâo do município @mo destino turislico. Elaborar, implementaÍ e acompânhar o Plano
Muôicipal de Tuismo. Propor diÍetrizes ê âçôes paía o desenvolvimento sustenlável do lurismo local.
Reaiizar drâgnósticos e levantamentos dos potenciârs tuíislicos do municÍpio, Desenvolver maleriâis promociohais
e carrpanhâs pârâ divulgaÉo dos âtrativos luÍíst cos do muôicipio. Representâr o frunicipio em íêiías, eventos e
enconlros do setor nr.istico. Eslimuiaí o empreendedorismo no sotor de turismo ê apojar a câdêia produtiva local
(hotéis, pousadas, guias, Íeslauíantes, adesânalo, etc.). Apojar a organizaçáo de eveôtos cultuíals, religiosos,
ecolosi@s, gaskonômicos e oufos com potênciâl de atrâçáo luristica. Propor melhoÍiâs na infraesÍuturâ de acêsso
e vrsitação aos pontos turíslicos. lmplantaÍ e mantêr a sinalizaçáo turislicâ urbanâ e rural. Estabelêcer parcerias com
entidâdes públicas ê pÍivadas pâra desênvolvimênto dê projêtos turísti@s. Elaboíar e acompanhar proietos para

captâçáo dê recursos estaduais. fêderâis ou poí 6eio dê incenlivos. Píomover açôes de sênsibilização e câpâcrlação
para seNidores, empÍesários e comunidade 106l. Estimular prálicâs de turismo rêsponsável. ãcessivêl e susleôlável.
Padic par de conselhos, comitês, fóruns e instáncias regionais e estaduais de lursmo. Coletar, organizaÍ e divulgar
dados e indicâdoÍes do turismo no município. Avallar os resullados das açôes da Divisáo de Íurismo e propor melhorias

CARGO: Diretor do Depadamenlo de Obras, Viaçâo e Seryiços Públicos
NÚMERo DE VAGAS:01
siMBoLo: cc-1
cARGÁ HoRÁRrA sEI4ANAL:40 horas
TITULAÇÁo EXlGloA: Ensrno médio ccmplero

Éuncões a serem desenvolvidas:
Fesponsável peia direção das ârividades do Dêpâ(amento de Obíâs, Vraçào e SeNiços Públrcos do municipio.
Planeiat coordenâr e supervisionar as ati'/idades relac onadas à inííaestruturâ urbana, obras públicas, serviços
de manulençáo de vias e logradouros, a]ém de gaíanlir o bom luncionâfiento dos serviços públicos essenciôis
pera a cidadê, como iluminaÇáo pública, drenagem, pâvrmenlação, enire ouÍos- Atuagáo como gestor eslratégico,
promovendo melhorias na qualrdade de vidâ dos cidadãos e conkibuindo paÍa o desenvolvimenlo !rbâno e suslênlável
da crdâde. CoordenaÍ e fiscallzar a execução de obrâs pÚblices, como pavimenlaÇâo, construção de praças, refoímas
de edíicios públicos, enlre outÍas. Supetuislonar a execução de prcletos de engenhariâ, veriíicando a coníoÍmidâde
com os prazos, oíÇamentos e normas técnicas estabelecidâs. Planejar e execular obrâs de inííaeskulura necessárias
paÍa o crescimento urbaôo e melhorias da cidade. Plânêlaí e cooídenâr â manutenção, recuperação e ampliâÇào
das vias públicas. incluindo ruâs, âvenides, calçadas e pontes. lmplêrnenlar ações de melhoíia ne sinalizaçào viária
e segurança do tànsito. Coordenar os seruiÇos de limpeza e conseruâçáo das viás urbanas, garahlindo que êslejam
enr conCiçóes adêquades de táíego Gerií os serviços essenciais como abastecimento de água. esgoto, iluminação
púb ica. colela dê lixo e manulenção de sislemas de drenâgem. Planejar a ampl ação e modeílização da rede de

ilunrinâçâo pública e da iníraestuturâ de sanêêmento básico. Gerk â limpeze pÚblica. zelando pelâ oíganizaçào ê

higiene da cidade. Elaboíar e êxec!lâÍ o plânejamênto de longo prazo para obras e seruiços urbanos, prioÍizando as

necessidades da populaÇáo. Gêrir os recursos íinanceiros do depârtamento. prepôrando oíçamentos e buscando íonles
de íinancramento pera novos projelos ê obras. Liderar e cooÍdenâr equipes técnicas. operaciona s e adminislral vâs

dentro do departamenlo. Promover a câpacllação e o desenvolvimento conlÍnuo das equlpes, gaíanlindo a eíciência
no trâbalho. Aluâr como ponto de contâlo entre a PreÍeitura, â populaçào e outos órgáos governamentais, como
secrêtâíiâs municipa s e esladuais. Receber e tratar as demândâs da populaçáo, buscândo soluÇôes Para os
probtêmas retacionados à iníraestrutuíâ e seruiços públicos. ArllculaÊse com órgâos reguladores e Ílscâlizadoíes
paía garantiÍ o cumprimento dâs leis e normas. PropoÍ e implementar soluçóes inovâdoras em inírâestrutuÍa uÍbana,
buscando eílciênciâ. sustenlabilidade e otimização de Íecuísos. Avaliar novas lecnologiâs e píálicas no selor de obras

e seryiços públicos que possam ser aplicadâs âo municÍpio.

CARGO: Diretor do Depadamento de Agropecuária
NLJMÉRO DE VÁGAS: 01

sit4Bolo: cc-1
CARGA HoRÁRrA SEMANAL: 40 horas
TlÍuLAÇÃO EXIGIDA: Ensino médio coÍnpleto

I:uncôes a serem desenvolvidasl
Respônsável pela diÍeçáo das âtividades do Depanãmento de Agropêcuár a do municipjo, visando promover o

desenvolvrrneôlo suslenlável do seloí rural, melhorar a produçáo agÍicolâ ê pecuáÍia gaíantk a inrplementaçáo

de politicas públicas para a agropecuára e asseguÍàÍ â íscalizaçâo, oÍrentaçáo e apoio aos produtoíes rurais

Superursronar e coordenar as açôes e atividades relácLonadas à agíopecuária no municipío. Planejar, executaÍ e avaliar
pÍo9Íâmês e projelos voltados para o desenvolvimento íuÍal e agropecuáIio. ElaboÍaÍ e implementar políticás públicas

de incentivo â produçáo âgricola e pecuáÍia. Prover oriêntaçáo técnica e apoio aos produtores rurai§, incentivando boas

pÍáticâs agÍopecuáÍias. o uso sustenlável de recursos e a adoção de tecnologias lnovadoras Fâcilitar o acesso dos
produlo.es a íinanciamenlos, créditos aurais recuísos e subsidios disponíveis. PÍomover a capâcitação de pÍoduloíes

e lrabâihadores rurais, com íoco êm aumenro de pÍodutividade e sustentabrlidade. Garantir a Íiscalização de atividãdes
agÍopecuáriâs, como registo íje propriedâdes, conlrole dê sanidadê ânimal e vegelal. e práticas de pÍeseruaçáo

âmbiental lvlonitorar o cumprimenlo de normas e legislaçóes ambientals e sanilárias. Representar o municipio
em evenlos, reuniôês ê negociaçóes relacionadas à agropecuáíia, tanto em esíeÍas estaduais quanto íederais
Estâbe ecea paÍcerias com ôrgãos e instituições dê pesquisa, universidades e entidâdes do setol agropecuáíio. Lideraí

coordenar e capacitar ês equipes do depadarrento de agÍopecuáíia. GeÍenciâr os recursos Íinanceiros e mateílals do

depârtâmento, visando otimizâr a execuçáo de aividades e progíamas. Elaborar íelatóríos periódicos de rlesempenho

e Íesullados íjes âÇóes desenvolvidas. Rea izar análise de dados e indicadoíes íelacionados à produçáo agropecuária.

pÍopondo aiustês quando necessário.

CARGO. Diretoí do Depadamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
NÚfulERo DE VAGAS:01
sÍM8oLo: cc'1
cARGA HoRÁRrA sEÀ.4ANAL: 40 horas
TTTULAÇÂO EXIGtDA: Ensino médio completo
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Funcôes a serem desenvolvidas:
Responsável pela di16çáo das atvidád6s do Dêpâdâmento de Mêio Ambrêôle ê Récursos flídíicos, pelo plãnêjemênto
e âxêôuçáo dê polílcas públicas voiladas à preseruação do meio afibiente e à gestáo dos rocursos hidflcos do
município, Fom6ntâr a colaboíaçáo com outrãs secÍêlâíia§ € óígãos ambiêítais pâra assêgurar o cumprimênto
das ilormas âmbienlais, o dessnvolvimento sustentável s a molhoria da qua|dâdê dê vrda da populaçáo. Planêiar
cooídenâí e executaí açôes voltadas à prêservaçáo e rêcupoíâção do mêio amblênte no m!nicipio, com foco na

sustêntâl) lidâde. Propor e implemsntar programás de educaÇáo ambiêntâl ê conscienlização da populaçáo. Fomenlâí a

criâçã0 de pr0lêtos que visem a miu0aÇáo dos impactos amllienlais e a pÍ0nr0çâ0 de pÍáticas ecolÓgicas suslenlávei§,

caran{lr o cumpriÍn6nlo das legislaçóes âmbienlais municipais ssiaduâis e íedêrais. Coordênâr o uso sustêntávêl dos
recuísos hidÍicos no municÍpio, assêgurendo ô côntolê da quajidede o dâ quant dâde dâ água disponiv€|. PÍomov€r â

rmptemefiaçáo de sistemas de gestão dê íecuÍsos híoricos, incluindo o confolê dê dêsperdÍcio e o combate à polurçâo

das águ3s. Trâbâlhar sm pàrcêrra com a Compánhiâ de Saneamenlo e outros órgàos parê â otimizeção do u§o da águâ

e garantrí o abastecimênto à poputação Propor e implementâr polilicâs para o gerencrâmenlo de bacras hidrográílcas,

rnouinoo o plânelâmenlo de açÕes de preseruaÇão e rêcupeÍaçào dos manânciâ s. Supervisionar e coordena. a

fiscálizaçào de atividades potencielmente poluidoÍas ou que impactem negalivamênle o meio âmbiente, emitindo
icenças ambientais coníoímê â legislâçáo vigênle, Coordenar o processo de licenciamenlo âmbiênlal pâía obÍas ê

emprêendiôenlos no municipio. Fomêntaí pârceíiâs com outras preÍeiturâs, óígãos goveÍnamentais, ONGs e empresas
paíâ a implementação dê projelos âmbientais e de recursos hidricos. PadicipáÍ dê conselhos municipais. êstaduâis
ê nacronais relacronados ao meio amb êntê e recursos hídricos. Representâr o munlcipio em êventos, enconk0s ê

âudiências públicas sobre questôes ambrentais e de recuísos hídricos. CooÍdenâí â equrpe do Depadâmento de Melo

Amóiente e Rêcuísos HidÍicos, promovêndo o desenvolvimênlo e treinêmento continuo dos seruidores- Elaborar

e acoínpanhar o orçanlenlo do oepadamento, vrsando â alocâção eíiciente de recursos. GaÍanur a adequâção e â

mânolençâo dê infraêslíulura necessáriá parã o Íuncionamenlo das âtividades do depadamento. ElâboíâÍ Íelâtórios
técnicos e êsüalégicos paÍa apresentâr à administaçáo municipal, sobre a situação ambieftâl ê de recursos hÍdíicos
do muôictpto. PtâneJâí. iuntô à adminisúaçáo m!nicipâ1. açõês ê estatégiâs pâra alendêr às necess dâdês amb êntârs

do muôicipio, elinhândo com os obietivos da gestâo públicã.

CARGO: Cheíe de Dlvisáo de RecuÍsos Humanos
Nú[,1ERo DE VAGAS:01
sÍMBolo: cc-2
cARGA HoRÁRrA SEMANAL. 40 horas

TTTULAÇÁo ExlGlDAr Ensrno médio oompleto

CARGO: Cheíe do Departamento Adnlinistralvo
NÚMERo oE VAGAS 02
siMBoLo: cc-2
cARcA HoRÂRrA SEMANAL: 40 horas
TTTULAÇÃO ExlGlDA: Énsino mêdio complelo

Furcôes a seíeín desenvolvidas:
R"ap""rá""i p" jetâ íespectiva Drretoria. oígêntzando os seruiços do Depa(anrento de Adminiskaçãoi

cooidenar os seruiços cle apoio adminisfêtivo e do Depanâmento Administrativo; coordenãr o sistêmâ de Protocoio

da Secretaía Municipal de ÀdminisÍaçáo: designar a disÍibuição de târeíâs coníormê a compelênciâ de cada cârgo e

selor: realizaí a liscâlização dentro dos seruiços de sua áÍeâ de compelência, realizâí outras taÍeÍas aÍins pedencentês

ao Depanamento Administativo; ptanejaÍ e conlrolar a execuçào das allvidades concernentes a dkeçâo, visândo a

promoÇáo dâ potitica Municrpali superuisionar, coo.denar e elaboíaÍ relâtórios, visando a catalogaçào dê iníormaçóes

para í,rs de arquivot assessorar a chefia imediâta. Íornecendo subsidios à lomadâ de decisóes. emitindo sugestÔes

ou pareceres càm o fito de acelerar a vrabilidade de rmptantaçáo de progíamas e prcjetos compatíveis com a polítice e

direúizes pe(inentes à ação goveÍnâmenlali êxercer outas âtividades aÍns e conduzir veiculos quândo deteíninado
pelo superior hierárquico: íealizaÍ o alendimenlo e comunicaÇões com o público externo'

CARGO: DiretoÍ do Depaf,amenlo de Convênios e Projelos
NúMERo DE VAGAS: O1

siMBoLo: cc-l
cARGAHoRÁRtA SEMANALT 40 horas
TITULAÇÀO EXIGIOA: Énsiôo médio completo

Eu!.çnçs-êlÊrgro-dsscrvplvid§
Responsávet poÍ drrigk ê gestão dos convênros celebÍâdos enke o Município; supêrvisionar â âíálise rje contraios
de convénios. no que tânge à Íscalizaçáo orçâmentária; cooÍdênâí â correta aplicação de íecuísos destinados aos

convênios; preslar assrstência a seu chefe imediâto na coordenaçáo e geíenciamento de pÍogrâmas, projelos e

atividades aíns à suâ área de competência: organizaí e coordenâr ê unidêde sob sua responsabilidade denlro das

normas e dríelrrzes superiores da Adminisraçáo Munlcipal; coordenaí e execular demais âtribuiçóes designadas
pêla Secrelâíiai montar sislema de controle ê acompaôhamenlo de convêniosi acompanhar ê contolâr a execução
Íisico-Ínáncêira dos convênios; elaboraa a prestaçáo de conta dos convêniost inÍormar às unidades adminislrativas
as freg!laridades no cumprimento de contratos de convênios ou âjustes: mon tolar todo processo de execuçào do

üonvênio. especiÍcamenle, no que sê Íeíeíe ao envio da píestáçáo dê conlas nâ data estabelecida, a fim de evilar
a inadirnptência do municipio junto aos óÍgãos de conlrole esradual e íedeíal: cumpíir ouÍas atividadês compativeis
com nâlureza de suâs íunções, que the Íorem atriDUídâs execular a prestaçáo de conlas das verbas recebidas pêlo

municipio, â quatqueÍ tituto, junto âos órgáos concedentesi âcompanhâr os convênios írnrados pelos órgãos mUnrcipais

com o Eslãdo ou a Uniáo. e dáÍ supoile na compíovaçào dos gâslos rea izados; elaboÍaí e cuidâr das cenrdóes

necessár as à Íoínralzêção de convêniosi providencia. conkole sobrê os saldos de verbas recebidas, êmilndo
retatónc pârâ uso interno ou externo; controlar saldos de acordos de paÍcelamenlo de dividas com íornecedores ou da

administaÇão indirelâi executaí ouÍas tareíês correlalas, a criléio do PíeÍeilo Municipal. ílscâlizaí â execuçâo l,sicê

e Ínancerra dos convênios; nolLllcar os cr)ntrâlâdos soirre rtregulandâdes; cooídenaÍ os setuidores que padicipam da

conüaiaÇáo e execuçáo de convênros; exercer ouÍas atividades aÍns e conduzir veiculos q!ândo determinêdo pelo

s!peíior hierárquicoi reelizâr a comunicaçáo exlerna com entidades públicâs e privadas que padicipam do píocesso de

convênios e prolelos

CARGO: D retoÍ cje Serviços de Engenhâra
NUI\,4ERO OE VAGAS O1

siMaoLo: cc-1
cARcA HoRARIA sEMANÁL: 40 hoías
TTTULAÇÀO EXtGIDA: Ensho SuperioÍ completo em Engênhaíia Civil ou ârquletuÍâ, com íêgrstro alivo no Conselho

Regronal oe Engenhanâ e Àgronom â (CREA).

Funcões a serêm desenvolvidas:
Responsávêl por dirigir a gêstáo dos pÍojetos de engenhariâ civil, plâneiamento, oíçamênlo e execução dê obras,

operaçáo e manutenção c,a mesmâ; coordenar o controle da qualidade dos suprimenlos e dos seNiços comp'ado§

e êxecutados; chefiar o planeiamênto, organizâção, êxecuçáo e conkole de projelos na área dâ consrução civil e

levânlamenlos técnicos; definií a metodologia de execução, o desenvolvimento de es[]dos ambientars, a revisão e

êprovação de projetos. especiÍicâçâo de êquipamentos, materiais e seryiços; comândar a confecçáo de orçamentos,

compcsiçào de custos !n[ários de mâo de obra, equipamentos, matérias e serviços. apropÍiaçào de custos êspociÍ]cos

e gerâis da obra; diíigir a erec!çáo de obrâ de conslrução civ1l, o controle do cronogrâma fÍsrco, finânceiro, fiscalizâção

dJmâo oe obra, e pràvençào de aspectos ambienBisi avocar consultoria, periciais, projetos, obras, laudos, execuçôes

e âvâliaçôes em sii!ações motivadâs; superuisionar a consultoriâ técnica, pericial e avaliar os dâdos produzidos;

nspecionar preventivamente e corretivamente atrâvés de relalóíios; dirigir o @nrolê de qualdade da obra e os

matenais e sery ços que serão aceilos ou íeje lados; executar tarefas pedinentes á área de atuaçào, utilizando-se de

equipamentos e programas de iníormátca: kabalhar segundo normas técnicas de seguraôçá, quaiidade, produtiv,dade

higiêne e preseruaÇão ambieolat; coordenar a eiaborâçào de relatórios e laudos técni@s enl sua área de especialidadel
padicipar de pÍojetos, c!rsos, eventos, comissões, convênios e progrâmas de enslno, pesquisa ê êxtênsào; conlrolar

â elaboÍaçáo de noímas e documêntação técnrcâ. procedimenlos e especificações técnicâs normas de avaliação de

clesempeÁho técn co e opeíâcionâ1, normas de ensaio de campo e de laboratórioi exeícêr ourâs atividades aÍins e

condufiÍ veícu os quando Ceterminado pelo s!peÍior hlêráÍquico
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Fuicô6s â serem oesenvolvidas.
Rosponsàvel poí cooÍdenãr e supêrvisionaí as ãtjvidades de recursos humanos, píomovendo â gesiáo e,lciênls do
quadÍo Ce setuidares nrun,cipais. Supeflisionar as alividades de rocilrEmênto, seleçá0. foinamenlo, desenvolvinrenlo,
âvahaÇão de desempênho e aconrpanhamênlo de carreira dos seNidores púbicos municipâis- Superuisronar a
olaboíaç5o e confêrência da íolnã de pá9ámento, gaÍántindô o pagâmsnto coíroto de saláÍ,os. benêíícios. adicionâis
e demàrs drre[os trâbalhislas dos seruidorês Adminrstrar e garantir o cumprimento de lodos os be^eíícios concêdidos
âos servidores municipârs. coíno aurílio-âlinrentaÇão Íanspoilê, plano dê sâúdê, êntre oufos. lmplemenlar progrânras
rlê capacitaÇã0 e aperíeiÇoamenlo pâra os servrdores, c0nr foco no desen,/olvinrento dê compolências e habilidad€s
fecossár as parâ o a1ê^drmênto dâs denrandâs públicas. PÍeslar assessorê,n€nio á Secíelâriâ do AdmrniskâÇào ou
âo OÊpa(amento de Recursos H!mânos em assunlos Íelacionados ao íunciona ismo público, polihcas de gestão do
pessoâs e regulamenlos inleínos Conkolar e oí9ânizaÍ â doc!meítâção íolaliva aos servidores, incluindo contratos,
hrstóricos funcronais, rêgrslros dê fénâs, iicoôçâs ê outros píocessos adminislrâtivos. Mêdrâr conílitos ê píofroveí um
bom ambienle de uâbalho, assegurando â ranspaÍênciâ nâs relaçóes eôtre serv dores e a adfriniskação públicâ.
PrêfrâÍer e âpresênlár relálórios pêÍiódicos sobíe â situaÇâo do quadro dê seryidores, incluindo eslalislcâs de eíe|vo
movimentaçôês e indicadores de desempenho. Assegurar que lodas as atividades dâ Divisâo de Recuísos Humanos
estejâm em coníormidade com as legislaçôes lrabalhislâs, estaluto dos seruidores municipáis e as normativas rnleínâs
do municipío. SuperuisionaÍ e orienlâÍ os colâboradores dâ Divlsão de Recuísos Humanos, promovendo o bom
íuncronâmênto de equipe ê garantindo â excelência nos sêryiços píestados,

CARGO: Cheíe dê Orvisâo dê CompÍas e Alnroxariíe
NÚMÉRo OE VAGAS, o1
siMBoLo cc-2
cARGA HoRÁRIA sE[4AI{ALi 40 horas
ÍITULAÇÁO EXIGIDA: Ensino médro comptêto

Funcô€s a serem desenvolvidas:
Résponsável por gerenciar as âtividades dê compras e aimoxârifâdo, garantindo que os processos dê âquisiÇão de
bêns e serulços alendam às necessidadês do municipro. Acompânhar e supêryisjonar os procêssos de compras,
desde â elaboração de termos dê reíerêÂcie âté e êntege dos mâlêíiâis ou serurços aciqurídos. Anâlisâr e plânejâr
as necessidades de compías da PrefeituÍa, âssegurando quê os píodulos etendâm às espêciíiceçóes Íêquêridas,
AcoÍnpânhâr e garanlir o cumprimento de normas e regulamenlos iegais em hcitações e conÍalos de compras públicas.
Desenvolver e manter relaçôes com Íornecedores. negocrândo condições de prêço, prazos e qualidade. Emitir relâtórios
sobre o ândêmento cJas conrpÍâs, fornecedores e custos, Supervisionar e cooÍdenar o recebimento e disfibuição de
maleriais no almoxarifâdo m!nicipal. Gâranti o contole de estoque, íêâlizândo jnvenlários periódicos e assegurando
â acuracidâde dôs Íêgiskos Mondorar o prazo de validade dos matenais e pÍodulos, garanlindo que os maler ais com
vencimento próximo sêjam ulílizados anles de novos itens serem adquiridos. lmplementaÍ e supervrsionar processos de
seOuíançâ no armazenamenlo de mateÍiais e garantr a organizâçáo do almoxariíado- Coordenar a equipe dê compras
e almoxâíiado, delegando tareías e acompanhando o desempenho individual ê co,etivo, PromovêÍ lreinamentos Dara a
equrpe, com Íoco eÍn bóês práticãs oe gestáo de comprês e de êlmoÍâriíâdo. Realizar íeunióes penÔdicas paíe discutir
melhoírâs nos processos e nâ organizaÇáo do lrâbalho. Padiclpâr da elaboraÇão do orçamenlo anual parâ compras e
mateÍiais, garânlindo que os recuÍsos sejam ulilizados de forma eícienle. Emilir relatórios detalhados sobre â execução
de conrpras, consunro de mareriâjs, saldo de esloque e previsáo de novas âquisrções. Propoí me hoíiês no processo dê
compras e Sestão de almoxariÍado com base nos resultados das análises rea|zadas Assegurar que todas âs atividades
dê drvrsáo cumprâm com as exigências legais e regulêlóriâs do setor públlco- Acompânhar mudançâs na legisiaçào
ÍeÍeíenle a compras públicas, mànlendo â equipe inÍormadá e ajustando processos quando nêcessário

CÀÍIGO: Chefe de Divisâo de Expedr€nre e Perrmónio
Nú{4ERo DE vÁGAs: 01

síMBoLo: cc,2
cARGA HoRÁRtA sEi'.4ANALi 40 horâs
Tl tULAÇÃO EXIGIDA: Ens,no hédio complelo

EuqôcsÂ5lreE-d€sery sj
Responsável pela coordenâçào e sopervisáo dos âtividâdes íelâcionadas ao controle de documeôlos ê mâlefiais
pakimoniâis dâ pÍeÍeilura, visândo âsgegurâr o bom íuncionamênto dos seNiços admrnislratvos e a consêryaçáo
do párimônio público nrunicipal. Superursionar e cooroênar os seru ços de Íêcepçáo, prolocolo e controlê de
docuorentos. C)rganizaÍ a entrada e saida de docunlentos e corÍespondênciâs, gârantindo o adequâdo êíq!ivânlento
e râsÍeâmenlo, conkolar os píazos de documenlos, garantindo que os processos seiam tramtados denko dos

orazos legars e adminiskârivos. Emilir relatórios sobre o àndâmênlo do expediente dâ Divisáo ê realizâÍ o controÍê
dâ documenlâçáo dâ áÍea. CooÍdenaÍ o controle ê o i^vêntário dos bens patrimoniais da píefeituía, assêguraôdo o
mrreto regrstro e â inlegridâde do palrimônio público. Realizar audiloriâs periódicâs pârâ veriíicar â condição dos bens
e mâteúais da prêÍeitura. Coordenar a drstibuição de materiâis de consumo e patrimônlo para os divêrsos sêtore3
da âdministrâçáo municipal. Organizar a documentâção relacionadâ á aquisiçá0, mânutençâo e desativâçáo de
bêns pahmoniais. Planêjar e propor mêlhorias nos procêssos adminjstrâtivos da Divisâo, visando maior eÍiciéncia e
orgânização. Acompanhar e assessoaãr os sêrv doÍes da área nas atividadês dráriâs, gâíântiôdo quê todos c!mpíam
as normas e procedimenlcs estabelêcidos, Dislribuir as târeías de âcordo com âs píioídades e o volume dê Íabalho.
Rea izar re!niôes pedódicas com a equipe para alinhamento de melas e íevisáo de processos. Colaborar conl as
áíeâs de compras e licitaç6es pâra a aquisição dê materiais e equrpanrenlos nêcessários à manutenção do patrinrônio
púbiico. Mânier comunicâção constânte com outras djvisóes e setores da prefeilura paÍa garanlir o fluxo âdequâdo
de documenlos e a correta útilizaçâo dos bens palrimoniais. Alerder a solicitaçóes de outras unidades da preíertura

relacionâdas á movimentâção de patimônio e documentos.

CARGO: Cfefe de Oivisào de Convênios e Píojelos
NUMERO OE VAGAS:01
sil\4BoLo: cc-2
cAF,GA HoRÁRtA sEI4ANAL: 40 horas
ÍlÍuLAçÁO EXIGIDA: Ensino médio completo

Funcões a serem desenvolvidas:
Responsável poÍ plânejar. coordenar, supervisionaí âtividades relacionadâs à câplaÇão de recursos, elaboía9ão,
aná rse, acoínpanhamento e preslaçáo oe contâs de convénios, conlrâtos de repasse e proietos in§titucaonais

visando garantir a corela êphcaÇào dos rec!rsos e o cumpíimento das normas e prêzos estabelecidos pêlos Órgáos

concedentes e pela legislaçáo vrgenle. Anâl sar editais e châmadâs públicas para iden!íicâção de opodunidadês
de captaçáo de recursos. OÍientar e prestar supode lécnico às !nidades internas ôa elaboíaÇão de projelos e na

Íormalização de convênios. Acompanhar prazos e providencrâr a tramitaçào de documenlos necessáÍios à celebraÇão.

êxecuÇào e prestaçáo de contas. Geíenciar a equipe dâ drvisão, píomovêndo a aâpacilação e o desenvolvlmento dos

servidores, Represenlâr a divisão em reuniões, evenlcs e Íatalivas com órgáos e entidades parceiras

CARGO Chefe de Drvisão de Tesourânâ
NÚ[{ERo DE VAGAS:01
sÍÀ/BoLor cc-2
caRGA HoRÁRra SEMANAL: 40 horâs
ÍtTULAÇÁo EXIGIDA: Ensino médio complero

Funcóes a serem desenvolvidas:
Responsável por coordenâr e âssessoraí as atividades Ínancehas do municÍpio. incluindo a gêstão dos recursos

oÍçamenlários. tesouÍaÍia, movimentaçáo de caixa, pagamentos ê aÍrecâdação de fibutos. CooÍdenaí as atividades
relacionadas à fiovimentaçãc de recuasos íinanceiros, gaíantindo o cumpimenlo das normatrvas Íiscâis e
oÍçâmenláíras. fironitoÍar o fluxo de câixâ controlando as ehtâdâs e saioas de rec!rsos. bem como a conciliação
bancánê drária. Acompanhar e qaranlr o Íecebrmento âdequado de lributos, laxas, contrbuiçôes e outros Íecursos
munrcrpâis, coordenândo a eq!ipe responsável pelâ eÍecadaçâo. Superuisionâr o processamento e contole dos
pãgamenlos de íornecedores. sêNidoaes públicos e dernais despesas da Preíeitura, Íespeitando o orçamento
aprovado. Assessoíar a êlaboíaçâo de relatónos financeiÍos periódtcos, com â ânálise de ílúxo de câixa, sâldo

bancário, e demonstrativos finaôceiros que auxiliem na tomâda dê decisão dos gestores munrcipals- Contibut paÍa e

elaboração do plânejâmenlo IlnanceiÍo, acompanhândo o cumpírÍrenlo das metas orçamenlánas e sugeaindo ajusles
nêcessáÍios PÍestar oflentações e esclatecer dúvidas sobre pÍocedimentos fnance íos aos dema s se(ore$ e cidadáos,
quando necessário. AsseguraÍ que lodas as operações íúlanceras estejam em coníormidade com as leis munropârs,

esladua s e ÍedeÍars, a ém dâs ôoínas iâlernas do munrcipio.
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CARGO: Chefe de 0ivisão dê Contabalidadê
NúMÊRo oE vAGAs: 01

siMBoLo: cc-2
cARGA HôRÁRta SEMANALj 40 horâs
TITULAÇÀO EXIGIDA: Ensino nédio complêlo

Funcões a serem desen!,olvidas:

Responsável por coordenaÍ 0 assessorar as âtivida(jes contábeis d0 municipio. tornecer suporte eslratégrco na

gêstão ínânceira, colâbôrândo com o piãnêjâmê.to orçâmentáíio e âcompânhândo â execução fiscal do múnicipio.
Supêrvis onêr as rotinâs conláDêis e garânt[ que os laôÇamênlos conlábers sêjam rêâl zedos dê Íormâ prêcisa,
transpaíênlê 6 conÍorme âs normas eslabelecidas. Prepâraí os relatóÍios ínanceiros, como bâlâncêles, bàlanços
patrimonia!s e de exêcução orçamentáriâ. coníorme a legislaçáo íêdoÍal e municipal, AcomlJanhâr e controlaí â
êxecuÇáo do orçâmento municipal, garântindo que as rêcêitas ê oêspesas sejam registradas adequadamenle.
Acompânha. âuditôrias intê.nâs e êrternas, respondêndo ã questionâmêntoa ê implemêntâhdo corrêçõês quando
necessário, Fornecer oriênlaçáo técnicâ e consultoria conlábil âos gestores públicos. âuxrliando nâ tomâda de dêcisóes
e na exêcuçáo dê politicâs públicâs. lnteragir com tribunais de contas, Receita Federal, Secretaíja da Fâzênda e outros
óígãos de contole, â Ím de gârântir qu€ todâs âs obrigações íscâis e contábeis sejam cumpridas. Supêruisionâr
o invenlário e conlaole de bens móveis e imóveis do município, assêgurando a conformidade com as normas de
contâbiiidâde públicâ.

CARGO: Chefe de Divisão de Tirbúração
NUN1ERO DE VAGAS:01
siMBoLo: cc-2
oARGA HoRÁRtA sEt'tANAL: 40 hoías
TITULAÇÂO EXiGIOAi Ensino médio completo

Funcôes a serêm desenvolvidas:
Responsável por coordenar e assessorâr as alvidades relacionadas à arêcadaçáo, Íscalização e gestão fibutária
do município, v sando gârantir o cumprimento da legrslaçào trbutána e otimizar e íecêita municipal Assessorâr as
alividades dâ Orvisão de Tíibutação. inc urndo â adminisÍaçáo de kibutos nrunrcipais como lSS, lPÍU, lÍBl, laxas ê
contrbuiçóes de nielhofiâ. Assessorar a implernentaçáo de esÍalégies pâra aumentar a eÍiciência da ârecadaçáo
t butária e minimizar a inadimplência. Acompanhaí a evoluçáo da leg slação ributária e propor mudançâs no sis!êma
de tribulâÇáo municipal, coníorme necessário. SupervisionaÍ os procgssos de Íscelização tibutáíia. incluindo
audiloflas. inspeçóês e invesligaçóes de possívers iníraçôes íiscais. Assessorar a equipe responsável pela análiso de
declaraçôes, regislros e documenlos íiscais de confibuintes, ldentificar e propor medidas paíe combater â
Íscal e promover a regularizâÇáo fibútária. Coordenar o atendimento aos contibuintes, orientando sobre a

sonegação
legislaçáo

khurária, pÍazos de pagamento e a corela declarêçáo dos tibutos. Assessorar a implemenlação de medidas para
facililar o cumprimento das obilgaçóes Íscâis. como campanhas de coõsciêntizaçáo ê simpliíicaÇáo de processos.
Elaborar Íelatórios periódicos sobre a atrecadação fibulária e a situaçáo Íscal do municipio, com indicadores
ce performance e recomendações para aj!stes. Realizar análisê de dados liscais para idenlÍcâr lendências e
padróes que possam inílueôciar na políticâ uibutária municipal. Auxilrar nos processos administrâlvos rêlacionados
a parcelamentos. isençôes, revisôes de
Íelacionados à tibulaçâo municipâ|. em

ânçamenlo e conlestaçóes tibutáriâs. Acompânhâr os processos jud ciais
conj!nto com o depadamento jurídico. Colaborar com ê Íormu âçáo dê polilicas

ílsaâis e orçamenláriás do municipio, Íornêcêndo dados sobre a atrecadação tributária e a câpactdade Íscal.

CARGO: Chefe de Divisâo de Fiscalizaçâo
NÜíüERO ÔE VAGAS:01
siMBoLoi cc-2
cARGA HoRÁRrA sEI4ANAL: 40 horâs
TrÍuLAÇÃO EXIGIDA: En§lno médio completo

Funcôes a serem desênvolvidâs:
Rêsponsávêl poÍ coordenaí e assessoreí as âtivióades rê1ácionadas à íiscalizeção e confole do cumpÍifren1o dâs
noímás municipats, Superyisionar, onentâr e distribuir tâíêfas entíe os fiscais, gârantindo que os mêsmos cumpram âs
nornalives e píazos estabelecrdos- AssêssoÍâ. nâ ílscalizâção dos pÍogramas PAP e BOM DE INVESTIR. conÍorme

rêguianrêntaçáo municipal. Examinâr processos âdministrativos. licenÇas e req!êrinênlos, veriíicando o cumpr menio
das obrigâções legâis e normalivâs. Elâborar relatórios técnicos sobíe âs atividades de íscâlizâção, regrstando
resuladôs, problemas enconfâdos e açóês corÍetivas Íecomendadas, PÍestar informaçôes ê esclârecer dúvtdas da
populãçâo sôbre píocedihêntos Íelacronados à fiscalizaçâo ê Íegulamentações. ExaminaÍ a documentação íelâcionada
àos processos de íscalização e manler ârquivos orgânizados e acessiveis pâra consulla e auditoria. Avaliar e priorizaa

âs demandas de llscalização de âcoído com â uígéncia, complexidáde e impaclo paía o n)unrcipio.

CARGO: Chefe de Divisáo de Saúde
NÚMERo DE VAGAS:01
si[rBoLo: cc-2
CARGA HoRÁRtA SEMANALT 40 horas
TTTULAÇÂO EXIGtDA: Ensino médio completo

Fúncões â sêrêm desenvolvidasl
Responsável por coordenar, planejar, implementar e superyisionar as alivldêdes relâcionadas à saÚde pÚblica no

municipio, dento das dtrêtizes eslabelecidas pela Secretaria Municipal de SaÚde e politicâs de saúde pública. Gâfantir
a correta imptementáçáo de polÍticas públicas de saúde, âcolhendo as necessidâdes da comunidâde e es direÍizes da

SecretâÍiê Mun cipal de Saúde, âtavés de alendimento de qualidade. Superulsionar as equrpes de saÚde da divisáo,

rnclurndo medicos, enfermeiros, técnicos de eníermagem e outros proíssionais da área. Con[olar o uso eÍciente
de íecursos mâteriais, humânos e Ínanceiros da área da saúde, zelando pela otimizaçâo e cumprlmênto das mêtas

estabelecidâs. Acompanhar e âvêliêí a q!alidade do alendimento prestado nos poslos de saúde, hospilais e unidades
de pronlo alendimento. Garantr que a populâção tenha acesso a serviços médicos de qualidade, cofl atenção

especiâl às populaçóes em situaçáo de vulnerâbilidade. Adrcular com outros setores dâ admrnistraçáo muniôipâ1, como
assistênc a socia ed!cação e sêguranç4, para implemenlar politicas interseloíiais de saúde

CARGO: Cheíe de Divisão de Odonlologiâ
|t(JMERo DE vAGAs:01
siMBoLo: CC.2
cARGÁ HoRÁR|A SEMANAL: 40 horas
TIIULAÇÂO ExlGlOA: Ensrno técnico ou superior completo em odonlologia

Funcôes a serêm desenvolvidas:
Responsável por coordênâr, planêjar, implehentar e supervisionar âs alividadês relâcionadâs à saÚde bucal denÍo dâ

rede de saúdê municipal. buscando qarantir a ofedâ de s€rviços odonlológicos de qua[dade à população, alinhâdos
às dkerizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e âs pol,ticâs pÚbllcâs municipâis de sâÚde. Elâboral implementar ê
âcompãnhâr progrâmâs e projetos de saúde bucal no município, em conÍormidade com as ôecessidadês da populâçâo

e âs politicâs públicas, Plãneiar e coordenar as açôes de 5aúde bucai, buscândo sempre a mêlhoria contínua dâ

qualrdade dos seryiços preslados. Organizar, @nlrolar e olmizar os recursos humanos, mateaiais e Íinanceiros

destinâoos à odontologia. S!peruisronar os serviços pÍestados pelas uôidâdes de saúde bu€l (consultórios, Poslos
de saúde, etc.), garanlindo o cumprimento das nornrâs sanitánas, técnicas e adminislrativâs, Coordenar e orientar
as equipes de profssionais da área odontológica (dentislas, auxiliaaes, técnicos e oufos), pÍomovêndo capacia9óes
e trêinamenlos. Acompanhar a execuçáo das atividades de alendimenlo odontológico e garantir que os pacientes

recebam o tralamento adequado, Monitorar os indicadores de saúde bucal, anâlisando dados e relatórios de

âtendrmenlo para rdentiícar íalhas e propor melhorias nos seNiços, Realrzar audilones inlernas periódicas pârâ garantir
que os protocolos de atendimenlo odontológ co sejam seguidos. Colaborar com outrâs divisões dâ Secrelaíiâ de SaÚde

e demais áÍeâs da administraçáo municipâl para a implementâção de programás integrados de saúde. Pâdicipar
de reuniões e grupos de kabalho relacionados á saÚde pÚbli€ municipal, fornecendo inÍormaçóes e propostas Ôa

área odontológicâ. Atender, quando necessário. a demândas da população relativas aos serviÇos odontológicos,

esclarecendo dúvidâs e orientândo sobre os direitos e acesso§ aos seruiços. Propor e implemenlar campanhas
educativas de prevenÇào e promoçáo da saúde bucal, com o envolvimento da comunidade. Gêrenciar o estoque de

materiats e equipamentos odontológi@s, solicitândo reposição quando necessário ê mantendo o @ntole dê invenlár o.

Gâranl í que as unidades odonlológicas estejanr adequadamenle equrpâdas e funcionando confoíme as normativas
sântárias e lécniÉs. Superuisionar a equrpe de profissronars da áreá odontológica, pÍomovendo a formação contnuadâ
e o desenvolvintento de sus eq!ipe. Realizár ávaiiaÇôes de desernpênho e 3ssegurar que a êquipe de odonlologiâ §iga

as dfetrizes eslabelecidas.
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C^RGO. Cheíe de Divrsào de Eníeímagerir
NÚMERo DE VAGAS:01
si[4BoLo: cc-2
cARGA HoRÁRrA SEMANALj 4c hoías
ÍITULAçÁO ExlGlDA: Ensino técnico ou supeíior conrplelo em enfermagenl

Euioesi seGE dese
ResponsáveL por cooroenar. planejat irnplemenlar e supervi§ionar as alividades de enÍernragem do mun cipio,

gâíântindo a quâlidade dos sediços prêslâdos à populâção. cônÍoÍmê as normâs oslabêlêcidâs pêlâ lêqislâÇão vigênle
e as d rekrzes da Secrelâ.iâ Municipâi dê Sâúdê. Superuisionar ê cooroenâr âs êquipês dê êníermagom. incluindo
eníeímer.os. técnicos d€ enf€rmâgeftr e ãuxiliârês nas unidâdês dê sâúde do municipio. Elâborar ê implêmenlar pla.os
dê açãô para otintizar o atendimenlo Ce sâúdê, al nhando âs necessidades da comunidadê e os rêcuÍsos disponiveis.
Organlzaf e prômovêr programas oe educaçáo continuada pârâ â êquipe de eníeímâgem, visando o âprimoramento
técnico e crentÍíico do grupo. Acompânhâr e controlâr o uso dos materiâis, equipâmenios € medicamenlos, solicitândo
reposiçôes e evitando despêrdicios. lúonitorar os indicadorês dê saúdê ê de atêndimento. analisando dados para

elaborar estratégias de melhoriâ continua nos setuiços de enfermâgem. PÍestâí âpoio lécnico e orientação à equrpe
de eníêrmâgem êm câsos clínicos complexos, bem como âtuar no âiendimento dúeto à populaçáo êm siluâçóês
emergênciais ou especiícas, Assegurâr que todos os procêdrmêntos de ênfermâgêm estelam de âcordo com as
normas de sârlde públicâ. vigilância sanitáriâ. ética proÍssional e legislaÇões municipais, estaduâis e íederâis-

unidâde de saúde.

CARGO. Chefe de Drvisão de âgenoamento em saúde
ÀJL]MERO DE VAGAS: 01

SifrlBOLOr CC-2
CARGA HoRÁRtA SEMANAL: 40 horas
TTTULAÇÁo ExlctDA: Ênsino médro compteto

Funcôês a serem desenvôlvidas:
Responsável poí coordenar, planejar e supervisionar as atividades relac,onadas ao agendâmento de consullas,
exames. procedimenlos e iôternaçôes no sistenra de saúde, garantindo eliciência, equidade no acesso e cumprimento
dos Íluxos e píolocolos estabelecidos. Gerenciâr e monilorar os proce§sos de agendâmento de seÍvrços de saúde
(cons!ltas, exâmes, pÍocedrmêntos cirúrgicos e internaÇóes). Coordênâr equipes lêcnicas e administretivas envolvidas
no agencamento. Assegurar o cumprimenlo das diretrizes, metas e protocolos estâbelecidos pela instiluiçáo e órgãos
regutadores. ÉstabeleceÍ crterios de prionzaçáo, confome normas clinicas, adminisÍêtives ou legais. MonltoÍar
indicadores de desêmpênho do selor (tempo de esperâ. tâxa de absenleísmo, elc.). Aílicuier com unidades de saúde,

centrars de regulaÇão, presradores de serviços e profissionâis para olmizar a oíedâ e distrb!içáo de vâgâs. Idenlificar
gaÍgaios e pÍopor melhoriâs nos íuxos de agendamenlo e comunlcaçào com os usuários. Gerenciar sislemas
rfríoímalizados de regulaçâo/âgendamento (SISREG ou similares). Garantir a capacúaçào da equipe e a qualidâde
no ateildimealo aos usuários. Elaborar relatórios periódicos parâ órgâos superioíes. Cumprir e fâzer cumpÍií noÍmas
éticas, legars e instlucionais

CARGO: Cheíe de Divrsâo hosp(alar
Nútu1ERo DE VAGAS 01

sitúBoLoi cc-2
cARGA HoRÁRtA sEIúANAL: 4o horâs
TTTULAÇÃO ExlGlDA: Ensrno rnédio completo

Fuacôes a setêil desenvolvidas:
Responsávêl poÍ coordenâÍ. implêmênlaí superyisionar ê acompanhar as âtividades e os seNrços hospitâlarês dâ Íêde

Drod(rivo. Pâdicipâr do planejamento êstrâlégico de açóês hospitalares inc uindo oestâo dê leitos, conÍole de

arenoimentos e orgânizaçáo de escalas de trabalho. Cooídenâr as êtividadês adminisrativas da divisâo hospitalâr,

como controie de materiais médicos e medicàmenlos, gestào de contratos e moniloramenlo de indicãdoíes de

dêsempenho, Aluar como intermedlário ênÍe o hospital e a comunidade, promolendo a lransparência nos processos

e buscando a Ínêlhoria conlínuâ no âtehdimento à populaçáo, PíepaÍâí íelatóÍios periôdicos sobíe o funcionâmênlo
da unldade hosprtalaÍ, dêsempenho õa equipe e estatisticas de âteodlmeôto, com foco na onmizáÇão oe íecuÍsos

e pÍocessos, Garanhr quê todas as alvidades da divisào hospitalâí estejam em coníolmidade com as normas

sánüáriâs, rêqulamenlos munic pais e leis íederâ s e estâduais. Acompanhar a êxecuçáo oíçamênláíia do hosptal,

buscándo reduz r custos sêm compíometer a qualidade do atendimento. Coordenâr ações em situações de urgênciâ e

ernergência, assêguÍando que â equ pê êsleja preparada e os protocolos dê atendimento seiám cumpridos.

CARGO: Cheíe de Dlvisâo dê Saneamento
NTJMERO DE VAGAS:01
siMBolo: cc,2
CARGA HoRÁRtA SEMANAL:40 horas
TITULAÇÃo EXlclDA: Ensino médio conpleto

Funcões â serem desenvclvides:
ResponsáveL poí coordenaÍ. planejâÍ, mpienrentâr e supeívisroner as atividêdes de proietos vokados ao saneamento

básico do municipio, gesláo de sistemas de abaslecimenlo de água, esgoiâmento san[ário, drenagem e íesiduos

sótdos, atém de ptênejâr e execulâr politicas públicês de saneamenlo coníorme âs necessidades o íegulamentâções
locais. Coordenar a elêboíação e execuçáo de projeios Íe acronados ao saneâmento básico' como ledes de

abastecimento de á9u4, sistemas de esgoto e drenâgem pluvial- Pêfucipar no pLaneiamento eslralégico e na

elêboraÇão do orçâmenlo anual dâ Divisào de Saneâmento. idenlifrcândo as prioridâdes dê açâo e rêcursos

necessár os. Acompanhar o desempenho dos sislemas de abâstecimenio de água. coleta dê êsgolo, drenâgem e

residuos sólidos, assegurando o cumpíimenlo das normas e a manulençáo dâ inrraesaulura exislente. Supêdisionar

e orienlar as equLpes d; kabatho, dishbuindo tareÍas, acompanhando íesultados e promovendo o desenvolviôento

Droílssional dos s!boÍdinêdos. Prêstaí supode lécnico â administraÇáo munrcipâl em temas relacionados ao

saneamento básico, íornecendo inÍormaçóes. relalórios e análises sobíe as condiçôes dos seruiços. Píomover

campanhâs de conscientizâção e educâçáo âmbienlal volladas à populaçâo sobíê píáiicâs de saneamenlo e

preseruâçáo dos recursos hídíicos. Elaborar relatórlos lécnicos e admin;skalivos sobre o andamenlo das ativrdades e

proletos da Dlvisào, âpresentaôdo rêsultados, diagnóslico§ e pÍoposlas de mêlhoías.

CARGO. CxeÍe de Drvisão de vigílância Sânitária
NúMERo DE vAGAs: o1

sl[rBoLo: cc-2
oARGA HoRARtA SEMANAL:40 hoíâs
TITULAÇÃO ExlGlOA: Ensino fundamental completo

Funcôes â serem desenvolvidas:
Respoilsáve por coordenar e exêculâr alividades Íelacionadas á vig lâncra sanitáriê no município, com íoco na

pÍevençâo de riscos á saúde púbt ca. Coordenar as ações da Divisâo de Vigiláncra Sânllária, planeiando. orientando

e monilorando as atlvidades da equipe. SupervisionaÍ e realizar a Íscâiização sanitáíâ de estabelecimentos como
ÍeslauranÍe§, íâínácias. hospitats. clÍricas e outros, assegurando que eslejam em confoÍmidade com as noÍmâtivâs

de saúde, Etaborar relatórios peíódicos sobre as âtiv dades da vigiláncia. aleíando sobre possiveis riscos sânilários e
prüpoildo medidas @retivas. Orientar â populaçâo e aos geslores de estâbelecrmentos sobre noímas e regulanlêntos

san lários_ Avaiiar e em[ir ltcenças sanitáÍtâs para novos estabeleqmenlos e renovação de licenças, coníoÍme a

legislaçáo vigeôte. criar e lmplementâr campanhas educatlvas e programas de prevençào parâ â pÍomoção da sâúde

e seguranÇâ alimentaÍ coordenâr açôês de emergéncia em casos de su(os, epidemjâs ou nscos à saúde pública,

êm conlunto com oulras áreâs oa saúde. Promover treinamenlos e câpacilaçôes periódicas para a equrpe da Drvlsào

de Vigilância Sanitárja e oukos proÍissionars da sâúde municipal- Aconrpanhar mudanÇas nas normativas Íoderais e

estâduars e gaíantk que o nrunrcípio esteja em conformidâde com as exigênciâs legars. Pádicipar da eLalloraçáo de

pianos de açào e estratégias para a vigiláncia sanitáÍja. considerando ês caracleristrcás locais e as prioridailes de

saúde pública.
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CARGO: Cheíe d€ Oivasão de CooÍdenáçáo oa lnformaçáo êm Saúdê
NtIÀlERo DE VAGAS O1

siMBoLo. cc-2
cARcA HoRÁRIA sEÀ,IANAL: 40 horas
TTTULAÇÃO ExlGtDA: Ensino suporior completo na áíea da saúde ou gestào êm sâúd6

Funcóês â se.êm desenvolvid§
Responsávei por planejar, coordenar, executar s m0nÍtorar as atividados Íelacionadas à alimentaç40, atualizaç40

€ ânálisê dôs sistemâs dê inío.mâÇâo êm sâúdê Gorênciâmênlo dos plânôs de âplicâÇào, píôôêssôs dê pf6slaçãô
de conlas. Falurâmênto dos sislêmas dê saúde ê organizaçáo documontâ|. Alimentação e acompanhâmênto
dos sistemas óê infonhação em saúde. Garantir a periodicidãd€, â pâdronizaçâo ê a qualidade dos regis[os frâs
plaiaformâs ulilizadâs. Câpacilar e oíeniaí âs equipes lécnicás sôbÍê o coríeto prêênchimenlo ê uso dos sistêmâs.
lJonilorar lndicêdoíes de desempenho, cobertura e produçâo dos serviÇos de saúde com bâse nâs infoímaçôes
dos sistemas. Supervisionar os píocessos de faruramento ambulatorial e hospitâlâí ôos sistemas SlA,/SUS e SIH/
SUS. Aco,npânhâr os retornos do slslef,a, idenlficando inconsistêncrâs e providêociândo correções. GerenciaÍ e

acompanhar registros médacos e de oukos proíssionâis pârâ garantir a precisão nas informâçóes píêstâdâs pârâ
íâturamento (píoced mêntos, consullas. êxamês. intêrnãçõês. êtc.). Planejai geÍenciar e acompânhâr â êxecução
dos planos de apl caçâo de recursos finâncêiros dâ sâúde, em consonáncia com as diretrizes dos instrumentos de
gestão (Pleno Municipal de Saúde, Programação Anuar de Sêüde. Relatórios de Gêslão). Coordênar â ê1aoorâçáo e
envlo dâs preslações de conlas dos rêcursos, com â oÍgânizâçâo e consolidaçáo dos documentos comprobâtórios.
Ge.ênc âmento dê documentos: mântêr o conkole de gestão documentâl dâ áreâ da seúde, incluindo digitalizaÇâo,
ârqüÍvâmenlo. classiticaçáo e goârda de documentos Íisicos e elelrônicos.

CARGOT Cnêfe de Divisáo dê Assistênciâ Social
NÚ[1ERo oE VAGAS, O1

SiMBoLo: CC.2
cARGA HoRÁRIA SÉMANAL: 40 horâs
ÍlÍuLAÇÁo EXtGIDA: Ens no méd o completo

Eusqesi-§€rc0-des!trva&
Responsável por cooÍdenar e erecutâr alvidades, projetos, píogramas e polÍlicas pÚblicas voltadas à assistência
social, a proteçáo e a inclusáo de indivíduos, íamíliâs e grupos em siluaçáo de vulnerabilidaõe social Planejar
organizaÍ, coordênar e superuisionâr as atividades da Divisáo de Assislênciâ Social, alinhando-as corn as drrekrzes

e politicas públicas eslabelecidas pelo município ê pelos óígáos esladuais e íedêÍars Desenvolver e implemenlar
programas e projelos de assistêncra socrâl q!e alendam às necessidades da populaçáo em siluação de Íisco social,
vulnerêbiidâde ou exciusão social, como programas dê acolhimenlo, lrânsÍeÍências de renda, âcesso â seruiços de
saúde, educâçáo e habilaÇáo. Assessorâr a equipe técnica de pÍoÍissionais do SUAS e conselhos munlcipais vinculado

a âssisténcia sociâl, íornecendo suporle técnico, orienlaçóes e estratégias para a melhor execução dos sêwiços e

atendimenlo á populaÇáo e o conrole social. Acompanhar programás e proletos em execução, avaliando os resullados,
rdentiÍcando nêcessidades de ajústes e implementândo melhorias para atender de lormâ eíicâz a populaçào- GaÍantk
o atendimento de qualidâde às famílias e individuos em siluaçào de vulnerabilidade, orieôlando-os sobre direitos

e serurços disponíveis, como acesso a beneÍicios e programes âssistenciais. Elaborâr relâtórros técnrcos sobrê as
âlividacjes desenvolvidâs, indicadores de perfomânce e resultados dos programes, e apresentar à geslão municipal,
conforme solicitado. Trabathar no Íodalecimento da cidadania e da inclosáo sociâ1, buscando soluçôes que lavoreçâm a

autonomiâ e o bem-esiar das pessoas e Íamílias em siluaçiào de vúlnerâbrlidade.

CARGO: Cheíe de Drvisáo de Assistência à Pessoa ldosa
Nút'tERo DE vAGAs:01
siMBoLo: cc-2
cARGÁ HoRÀRrA sEITANAL: 4o horâs
TtTU,-AÇÃo EXIGIDA: Êns no médro cômpleto

CARGO: CheÍe de Divisão de Assistência à Mulher
NÚMERO DE VAGAS:01
SiMBOLO: CC-2
cARGA HoRÁRtA sE[4ANAL: 4o hoías
TTTULAçÁo ExtGtDA: Ensrno médLo completo

Funcóes â serem desênvolvidâs:
Responsávet poí plânejâr, coordenar e supervisionar polÍlicâs. píogramas e açóes voltâdâs à proteçáo e promogão dos

direitos das mulheres no âmbito da assistênciâ socia , com Íoco no enÍrenlamento à violência, aulonomia econômica,

ãcolhimento e inclusão social. Coordenar â implementaçáo de polilicâs pÚblicas muhicipais voltadas à píole9ão

e promoçáo dos direjlos das mulheres em situaçáo de vulnerab lidade social. Planejâr e âcompânhâí prográmâs

de âiendimenlo psrcossocial a mulheres vítimas de violência domestica, em adiculaçào com a rede de proteÇào.

Promover açóes lnter selorlâis com as áreas de saúde, educaçáo, sêgurançâ públicâ, habitaçà0, enlre outras, pâra

garantiÍ o âlendimento inlegrât às mulheres. lncenrivar progrâmas de geÍaÇão de rendâ, qualiíicação proÍissional e

Àmpreendedorismo Íeminrne. Coordenaí campânhas de conscrenlizaçáo sobíe igualdade de gêneío, enÍrentamento
á viôtên.râ conUa â muthêr e direitos dâs mulheíes. Êlaborar relatórios lécnicos, plênos de aÇáo e prestar conta§ de

recu:sos e píogÍamas especrÍrcos [{onilorar ind]câdoíes soçlais íelacionados à mulher no município, contribuindo

com diagnoslicôs e plânejamento de polilicas públicas. Promover capacilaçáo contínuc dâs equipês lécnicâs sobíe

temálicas de gêre.o, direilos humanos e proleção social

CARGO: ChêÍê dê oivisáo de Educação
NúNrÉRo DE VAGAS:01
si[.íBoLo: cc-2
cARcA HoRÁR]A sEtvtANAL: 4o horas
TTTULAÇÃo EXIGIDA: Ensrno médro cômplêto
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Elocôes a serem desênvolvrdas:
Responsável por plânejâr cooídenaí e sQpervisionâr âs ações, serviços ê píogíamâs voltados á promoçáo dos

direúos, píoteçáo e inclusào social da pessoa rdosâ no ámbilô dá politicâ municipà de assistência sociâ1, com íoco na

prêvençào de violênciâ§, no íonâlecimênlo dê vinc!los e no envelhecimento digno. ativo ê sâudável. '
Píomover açôes lnter setorrâis com s3úde. cullurâ, espode. habitação, seguíançâ pÚDhcâ e demâi§ árêas parâ garanlr

atendiôênto intêqrat á Pêssoa ldosa. SupervisionaÍ o atendimento a p€ssoa idos em situaçãô de vulnerabilidade e/o(
vioiâçôo de dríehos. Apoiar e oriêntâí Íâmitiâs cuidado.as, promovendo açóes de fodâlecimenlo de vínculos íamilraíes

e comunitáíios. FomentaÍ progíâmes de convavénciâ e íonâbcimenlo de vinculos (scFV) voltados ao envelhecimento
ativo, sâudável e padicipâtivo. Adicular com Conselhos Municipais do ldoso e demais entidades paÉ discussâo e

contole social das politicas públicas volladâs à teíceira idade. Elaborer rêlâtórios, diagnósticos sociars, planos dê açáo

ê oíestar contas dê programas, seNrços e recuísos vinculados à assisténciâ à pêssoa idosa. Monitorâr indicadorês
socrâis e avaliar o impacto das âçõês implefienladâs, propondo melhorias ê aiustes nâs politicas municipars.

Coordenar campanhas de conscientrzâçáo sobíe os direilos dâ pessoã idosa e enírenlamento a violência e ao

âbandon. PromoveÍ câpacitação continuada das equipes lêcnicas sobÍe envelhecimenio, proleçãô social e legisleçáÔ

oeninenle.
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E!!§0cs-a-se@dew!!dõ
Rêsponsávêl por planêjai coordonar, s!petuisionâÍ ê êxecutâr atividadôs retâcionadâs à gestào o deseôvotvim€nto
oducâcionâl no ámbito municapal. CooÍdoner a glaboraçào dê plênos ê programas edúcacionais. @m íoco na molhoria
da qúâlidad€ do ensino Acompânhar e avaliar a implem€nlação dê projetos educacionáis em tooas âs êlapas de
6nsino, dêsdê â educâçáo iníantil etá o ensino íundamenlâl l. Elaboraí íelatórios € estudos sobí€ o dosompeôho õâ
€ducação no município, sugerindo melhorias e ajustes nas politicas públicas- Supêruisionaí as unidados oscolargs
munrcrpàis, gârantindo o cumpíimenlo das diêkizês pedagógicas, cuíiculáíes e administíalivas. Acompanhar ê âvaliâr

o dêsêmpenho dos professores e gêsloÍ€s escolaíes, propondo açoes de capacitação e desonvolvim0nlo profissional.

Assegurâr o cumprinento dâs normativas educâcionais, coÍlo os dií€itos do aluno, a inclusão e o combãle á evãsáo
€scolâr. Coordanar procêssos âdmrnislralvos íêlâcionâdos à educâçáo, coho matículas, tânspod6 êscolar, mer€nda
€ oulros serviços compl6menlares. ElaboÍàí Íêialóíos g€r€nciars paíâ a S€cretaíia lúunicipal de Êducação e oukos
óÍgáos supêrio.es. Promover a adiculação êntíê as escolâs, pais, âlunos € â comunidâde. Duscando a pâniopaçáo
âlva dâ sooêoâde na geslão educacronal. Orgânrzâí enconlros, semrnáÍios e eventos educativos para davulgar os
prolÊtos e âçôês da Divisão de Educaqão. Represênlâr â Divisáo dê Educâção êm reunióes, coníêrênciâs, ê eventos,
promovendo a int€gração com outrâs esíeíâs governamenlais e entidades educacionais. Colâborar com outrâs
secretaíias munrcipeis em inrciâlivâs inlerseloíiais quê impaclem o sêloí êducecionâ1, como seúde, cúlluíâ e assislência
social. Cooídenar e superuisronár a equipe de píofissionais de áíea educec;onâ1. incluindo coordenadoÍes pedagógicos.
auxillares e outros colaboíadores, píomovendo â inlêgração e o boft embientê de trabelho. Elâboreí e executar planos
de câpacitâçâo contÍnuâ paía os membros oa êquipe, visando o âprimoramenlo da gestáo educacional.

CARGOT ChêÍe dê 0rvisáo deAssistência âo Educando
NUtIERO DE VAGAS:01
SIMBOLO: CC-2
cARGA HoRÁRlA SEMANAL. 4o hoÍas
ÍlÍULAÇÃO ÉXlGlDA: Ensrno médro complelo

Funcões e serem desênvôlvidas:
Rêsponsável poí coordenar e superyisionar as alividades volladas à assislência aos álunos dã redê municipál de
ensrno, garantiôdo que os sêrviços êssênciâis sêjeÍn píestados de íorma elicaz, visando â melhoria dâs condiçóes
de ensino e apÍendizagem. CoordeÂer âs êtividades relâcionadas ao atendimenlo aos alunos, inclúindo âssistência
social, seúde. àllmentaçáo escolar, trenspode e âpoio psicológico. lmplementar programas de acompanhamento e
s!po(e ao educândo, com íoco nã inclusáo e permânência na escola Oesenvolver poliljcas de apoio ao educêndo,
garântiôdo a âdrculaçáo com outras árees da âdministâção públicâ, como sâúde, assistência sooal e seguÍança.
Analisaí as denrandas de assislênciâ dos alunos, promovendo a adennícaçáo e o encaminhamento adequado de
caSos especiais, como deÍiciência, diículdades de aprendizagem, enlre outos. Eslabelecer parceíes com oulras
entjdades e órgãos paíâ garântk â efelividade das ações de apoio ao educando. Monilorar e êvaliar ê execuçáo das
polÍlcas de assislêôcia ao educando, propondo melhoriás quando necêssário. ElaboraÍ íelarórios sobre as atividades
desenvolvicas, apresenlendo indicadores de desempenho e sugerindo ãjustes nas açôes. CoordenaÍ a equipe da
Oi!rsão oe Assistêncrâ âo Educando promovendo a capacilaçáo e o desenvolvimenlo dos seruidores-

CARGO: Cheíe de Drvisáo de Tuíismo
NÚfoteRo OE VAGAS, Ol
sitlBoLo cc-2
cARcA HoRÁRtA sEt,IANAL: 4o hores
TrTUlAÇÂO EXtGtDA: Énsino médro comptero

Funcôes a serem desenvclvrdas:
Responsável por coordênar âs alividadês relâcionadas à promoção e âo desenvolvimênlo do lurismo no municipio,
com foco â inrplêmenlâçáo de polilicâs públicâs qúe integrem â o potêncial lurislico. Élaborar relarórios de arivrdades
e prestâçôes de contas de acordo com as normas da administâçáo públacâ. Supervisionâr o coordenar â equipe da
Divrsào, gârantindo a exêcuçáo efciênle dâs tarêÍas. Elâborâr esralégiâs pâra atâir luristas. com ênías€ na prohoção
dos âfailvos locâis, êvêntos e infrâ€slrutura tuÍística. Buscãr parcênas com entdâdes públicâs € privâdas paÍâ o
ío(alecimenlo do setor turÍstico. Reprêsentâr o munícipio em rouniôes. êventos e em íóruns de turismo, tanto no nivel
iocâl quanto estâduâl e nacronal, Eslâbelêcer parceÍias com
agêntes do setor pera píomover o tunsmo da cidade. Manler

óÍgãos de tuísmo, univeísidades, associâçôês e oulros
drálogo constanle com ouras s€crelafias municipars

e com a sociedade civil para a reâlizaÇâo de âçôes integradas. Acompanhar e avallar a exêcuçào das âtivadades e
projetos dâ Divisâo, garântindo que sejâm alcãnçâdos os objêtivos êslabêlêcidos. Propor melhorias para a conlinuidâdê
e a expansão dos progrâôas de lurismo.

CARGO: Cheíe de Oivisào de Espode
NúNrERo oÉ vAGAs: ol
si[4BoLo: cc-2
CARGA HoRÁRtA SEMANAL: 40 horâs
ÍtTULAÇÀO ExtGtDA: Ensino médio complero

Funcóes e sêíêm desêhvôlvidâs:
Responsávei por coordenar, planejar, execuGr e superuisronar as alividades esponivas no âmbilo do município.
Oíganrzar e olimizar eventos esponivos. Fomentaí a prálica de atrvidâdes Íísicas e garanlir o bom íuncronamento
das fustalaçôes e programas espodivos. Desenvolver, implêmêntar e monúoraÍ programâs e proiêtos espodivos para

diveÍsas Íôiras etárias e segmenlos da populâçáo. Planeja. e coordênâr câmpêonatos. torneios. compeliçôes e eventos
de espone e lazeL ldentiíicar e promoveí pârcerias com enldades públiÉs e privâdas para fomenlar a píálicâ espodiva
na cidade Supervisionar a manutênção e o boh íuncionamenlo de instalaçôes espodivas (ginásios, campos de íulebol,
quadrãs, etc.). Garantir o uso ôÍiciente e sêguro desses espaços para ãtividades de espodê e lazer Acompanhar a

construção e íenovâçáo de equipamentos e espaços deslinados à práticâ espodiva. ldentiÍicar ê apoiar atlelâs em
potenciâ|, oÍerecendo supone paía seu desenvolvimenlo e pãnicipação em cohpeliçóes
s Íegionais e nacionârs. Orgânizaí progrâmas de íormação €spodivã e dê incentivo à práticâ do espoie. Acompanhâr o
orÇamento ânuôl dâ Divisáo de Esporles, monilofando suã erêcuçáo. Buscar Íontes de ínanciamento e palrocinadores
pârâ êvenlos e pÍogramâs. Conrolar despesas e garantir que os recursos sejâm llilizados de manêira eficienle e
transparente. P.oôover e div!lgar evontos, progÍamas e resullados esponNos por meio de canais de comunicaÇáo da
preíeitura, como sites, redes socrâis, jornâis locais, elc. Representar â Divisào de Espodes em íeunióes, comrssões e
eventos oÍoais lúonilorar e avaliar os resultados dos progrâmas e eventos espodivos, buscando semp.e a melhoria

CARGO: ChêÍe de 0rvisào óe Cultura
NúMERo oÉ VAGAST o1

SIMBOLO: CC-2
cARGA HoRÁRtA SEMANAL:40 horas
TITULAÇÀO ÉxlclDA: Ensrno mêdio complero

Funcôes e serêm dêsênvoÍvidas:
Responsávêl por coordenâr âs alividades relacionadas â promoção cullural no municipio, com íoco a implêmenlaçáo
d€ politicas públicas que integrem a cultu€ locâ|. Cria. e píomoveí êvenlos cultuíais, íestvars. exposiçóes. shows e

outíos pÍo,etos que íomentem o lunsmo e a cúltura. Adacular a padicipaçào da comunidade e de gíupos culturaas na

conskução de projelos e ações. Elabotar Íeiâtórios de atividades e prestações de contas do acordo com as norfiâs
da aóminrstaçáo pública. SupeNrsionar e cooÍdênaí a equipe da 0üisáo, gâranlindo a execução eficiente das târêías.

Buscaí parceíias com enlidades públicas e pívadas paaa o fodalecrmenlo da cultura local. lncentivar a píodução e
díusào dã ede. músicâ. dança e oukas manríeslações culturais da região. Facilllâí o acesso à cultura pâra diÍeÍentes
públicos, com êníase na inclusáo social e diversidade. Representar o municipio em íêuniões, eventos e em fóruns .le
cultuÍa, tanto íro nÍvel locâl quento estadual e nâcional. Eslabelecêr patceÍias com
associaçóes e oulros agentes do selor paía pÍomo!er a culluía da cióade, Menter

culturais, univeísidades,r órgãos
diálogo

secretarias municipais e com â s@redâde civll paÂ a tealizaçào de açõês integrades. Acompanhar e âvaliar â
execuçâo das âlvidades e projetos da Divisão. garantindo que seiam alcançados os obielivos estabelecidos. PÍopor
melhorias paíâ â continuidadê e a expansão dos programas de cultuía.

CARGO: Cheíe de Drvisão de Viaçào
NÚIIERo DE VAGAS:01
siMBolo: cc.2
cARGA HoRÁRtA SEMANAL 4o horas
ÍlÍULÂÇÃO ExlGlDA: Ensino Fundâmental completo
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CARGO: CheÍe de Divisão de Contole de MânulenÇáo e Abaslecimenlo
NúNrERo DE vAGAs o'l
siMBoLo: cc,2
cARGA HoRÀRtA SEiúANAL: 40 horas
TITULAÇÃO EXIGIDA: Ensino Fundámentat comptelo

Funcóes a serern desenvolvrdes:
Responsáve por coordenâr e superulsionar as atividades relac onadas à rnânutênçáo grevenliva e correliva de
veiculos, equipamenlos e hâquinários do municipto, assegurando que todos os recursos necessános êslejâm
disponiveis para o bom Íuncionamento das operações. superuistonar a execuçáo da manutençâo preventjva e
coíêrrvâ dos vêiculos e eq!ipamêntos. Planejar ê organizar as Íolinas de manutenção, garântindo que todas as
máquinas e veiculos eslelam em condições ideais de opeÍaÇão. Controlar a documentação Íêlacionadâ à menutênçà0,
corno hislóricos de seryiços reâlizados, garanhas e prazos de vâlidade de componenles. GeÍenciar a equipê técnica
responsável pela execução dos seruiÇos de manulenÇão. Monitorar o abastecimento de veÍculos e equ pahenlos,
garantindo que os nlveis de combustivel e iubíiílcantes estejam derro dos parâmerros eslabeleciclos. Desenvolver e
rr)plemenlar políticás de contole de consumo de combustível. Contolar os esloques de combustiveis, lubr frcantes e
outros maleriais recessários para o abastecrmenio. Treinâr, câpâcitar e or€nlar os membros da equipê nas técnicas
de manulênÇão e conlaolê de abaslecimento. Realrzar reunióes peíiódicâs parâ avaliar o desempenho da equipê e
disc!tir meihorias nos processos. Analisar e aprovar os gastos com peças, matenais e seruiços tercelrizados. Gerar
relâtórios periódicos sobre o desempenho da mânutençào e âbâstecrmenlo. com base em indicadores como lempo de
rnat vidade, cons!mo de combuslíveis e custos operacionars.

CARGO: CheÍe dê Divisão de Obras e SeNiços Urbanos
NriMERo DE vAGAs: o1
SiMBolo: Cc.2
cARGA HoRÁRtA sEIúANAL: 40 horas
TITULAÇÃO EXlGl0A: Ens no Fundanlêntal complêto

Funcôes a serêm desenvolvidas:
Responsáve] poÍ cooÍdênar, planejâr, exêcutar e supervisionar a execução de servrços de desenvolvimenlo e
manulençào da iníraestrut!ra uÍbana do municipro. Acompânhar o planelamênto e execução dê obras de rnfrâestruluía
urbana, como pavimenlaçáo, díenagem, saneamento básico, iluminâçào púb icâ, enlrê outras, Elaborar cronogrâmâs
e orçâmentos dâs obras, monitorando seu andamenlo paÍa garanlir o c!mpaimento dos prazos e c!slos prevrstos.
Atuar em conjunto com outras drvisóes da preíeituÍa, como uÍbanismo e mero ambienle, para garaí[iÍ a integaação
de píoletos e alefloer ás demandas da populaçào. Supervisionar â execução de serviços urbanos essenclais, como
limpeza orlblca, coleta de lixo, conseruaçáo de ruas e praças, manutenção de equipamentos urbanos, enlre outros.
AcompanhaÍ a qua rdâde ê â regulâridâde dos servrços prestâdos, implementando melhoriãs qúando necessárro,
Acc,nrpanhaÍ o andamenrc das obras, garântrndo que selam íealizadas de acoído com as normas técnicas, legais e
de sêguíança. Supêruisioner o Íâbâlho de equipes e íotnecedotes, garenlindo que os recursos humanos e maleriars
sejam utilizâdos de íormâ eficêz e eficienle. Píopor treinâmentos e câpacitâÇôes paÍa a equipe, vrsando melhorar
a quêlldade do tabalho e a salsíaçáo dos servidoÍes- Geíenciar o uso de rêcursos Ínanceilos, garanlindo que os
píoietos sejam execulados denko do orçamenlo aprovado. Acompanhar â elaboração dê projetos de uÍbânizâção ê
inÍraestutura, garantindo que as soluçôes selam vràveis, sustentáveis e alendam às necess dades dâ comunrdade
Padicipar da elaboraçâo de pÍoposlas
Atender às demandas e sugestôes da
atendam ao§ anseros da comunidade,

paÍa captaçáo de recursos estaduais e fêdêrals patâ obías e seryiços urbânos
populaçào em relaçáo aos seruiços e obras urbânas, b!scando soluçóes que

Garanlir a transparência nâs açôes da divisâo, prestando contas sobre o
an.lâmênlo dâs obÍâs e seruiços de Íorma ciâra pare a populâçâo ê os órgãos compêlêntes.

CARGO: Cheíe de 0ivisão de Agricultuía
NÚIIERo DE VAGAS:01
Sl[,^BOLO: CC'2
cARcAHoRÁRtASEMANAL 4o horas
TITULAÇÂO EXIG'DA: Ensino Fundamental complêlo

Euçoes! sÊrcE dcse
Responsável por coordenar e superuisionâr âs alividades da divrsão. sendo o píincipal elo enlre a gestão públ1ca e

os píocjulores ruíais do municipio. Cooídenar a píestaçáo dê seruiços lécnicos e ê câpacitação de produtores ruíais.
incenlivando prátices agricolas sustentáveis e o uso de novas tecnologias. PÍopor e implementar politicas púb icas
rnunicipais que alendam às necessidades da agriculluía, píomovendo o desenvolvimento econÔmico e social do
seto, Acompanhâr e coordênar a execuçào de progÍamas e projelos de aporo à agrlcultura. lúânter relaçôes com
entidades ÍepÍesentâtivâs do setor agrícola, como sindicatos, associaçôes de produtoíes e cooperativas, âlém de
perceriâs com insliluiçôes de pesqursa e univeísidades. Superuisionar e conlrolêí â execução de seruiços e projelos
agíÍcolâs. garantindo a aplicaçáo coÍeta dos recursos públicos destinados âo setor. Fomentaí o desenvolvimenlo de
âgroindústrias locâis, incentivândo o escoâmenlo da píod!çáo agrícolã e promovêndo â inciusão social e econômicâ
dâs áreâs rurâis. Acompanhêr e íomecer supode técnlco às associações municipais de produtores rurais. Píoduzir
relatórios e documentos sobre âs âtividâdes dã divisào, visando o acompanhamenlo das açóes e o plãnejaínento de
novâs alividades.

CARGO: Cheíe de Oivisão de Pecuár â
NúuERo DÉ \aGASi o1

siMBoLo cc-2
oARGA HoRÀRtA SEMANAL: 4o horas
TtÍULAÇÁo ExlGlDA: Ensino Fundarnental complelo

Funcôes a sêrâm desenvolvidás:
Re§ponsável p€lo planejamênto, coordenação. s!pêrvisâo e execução dâs átividades retãcionâdâs à inÍaostrulurã
vráaia do monicÍpio, compíeendêndo a constíução, consêÍváçãô, recuFrerâção e nranulgnçâo dê viás urbanas ê .urârs,
bem como a geslão de obíôs e seruiços correlatos. Atua nâ organizâçâo de equipes, no gêíenciamento de í6cursos
e na €laboíação dê relatórios ê píojetos voltâdos à mêlhoriâ e axpansáo dâ mâlhá viária, asseguíando a quâlidâdê,
segúrança e eficiênciâ do táÍego e do tanspodo. Supêruisionar eqúipês de Íebelho, drstribuindo lâreías, oriêntândo
procedrmentos e avâliândo o des€mpenho. Acompanhar a quâlldade e a regutaridade dos serviços prestados.

rrpl()menland0 melhorias quand0 recessa4o.

CARGOT Chefe dê D visào deA,noxaífedo
NúNrERo DE VAGAS: 01
siMBoLo: cc-2
cARcA HoRÀRIA sEIíANAL: 40 horas
TIIULAÇÁO EXlclDA: Ensrno Fundâhentat completo

Funcóes a serem desenvôlvidâq;
Responsável pela
a orgânizâçáo ê a

das atividâdes do almoxâriÍado 9ârantindo o contoiê êÍciênte dos êstoques,
dâs drversâs unidades do

munrcÍpio. Controlar o recebimento, aÍmazenamento ê disfibuição dê materiais e produto§, asseguíândo â inlegridadê
e â rastreabilidade dos itêns. Monilorar os níveis de estoque e íeaLzâr âs requisiçôês de reposiçâo dê materiais com
base nâs demaddas da prêfeiluÍâ. Treinâr ê oriênlat a equipe sobre procedimentos opeÍacionais, normâs de sêgurança
e boas práticas de ârmâzenâmento. Elaborar relalórios de consumo e movrmentaçáo de matêriais, além de identiÍlcaÍ
lendênciâs e ôecessidades íulurâs de comprâs. Dêsenvolver e mplemenlar procedimentos e íotinâs de kâbâlho
para olimrzar a organ zaçâo e o u6o do almoxarÍfado, Acompanhar o processo de aquisiçào de fialeriâis, realizando
â ccnferêôciâ de nôlas íscais e ordêns de coÍnprâ, Alender às solicitâçôês de mâtêr ais Íeitas pelos drveÍsos setoÍes
da paelerlurâ, assêgurando que os itens sejâm enkegues aje mâneirâ efrciente e dêntro dos prazos estabelecidos.
FohecêÍ supode ás unidâdes Ce serviço. garanlindo o Íornecimenlo de meterlâis necêssáíios pâra o bom andamento
dos trabalhos. Àrânter aluâ ízados os regisvos de entrâda ê sâída de mâleriais, controlando o íluxo de documêntos ê
ârquivos rêlâcionados Gãrantir a confôímidâdê com os processos adminislrâtivos e íinânceiros, como â coníerênciâ de
docuínentos Íiscâis e elâborâçáo de relalóíios periódicos. fulonitorar o acondicionamenlo e a conservâção dos produtos,
gârânlindo que estejâm de âcordo com as condições ideâis de uso e vâlidâdê, Mâhter comunicação conslânte com
ícínecedoÍes. verificando â entrega pontuãl dos materiaís ê a qualidâde dos itens recebidos.
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Fuacõês ã serem des€nvotvtdaA
Rêsponsávol por supervisionar as alivrdades o€ píoduçâo p6cúáíiê. gâíanlindo o cumprimento dê norntas ê
regulamentos sanilárlOs e ambiênteis. Planêjar, cooídêrár e lmptementâr prograoas Ce ô)ethoíiê da produção
anrnrel, com foco em qualidôde. saúde e benfêslâr ânrmâr. promover açôes parâ o jncenlivo à prática dâ pêcuáíê
s!stentávê e eo mãnejo ádequado dos rebênhos. supêívisionáí as atividados de produção pêcuâria. gâíântindo o
cunrpíinrênlo de noíôas e íegulamentos sanitános ê ambiêntâis. plânejaL coordenâr o rmplêmontaÍ prcgrafias do
melhoriâ da produçào enimal, com íoco em quâiidade. saúde ê bem-eslaí ánimal. promovêr áçôes para o rncontivo
à práticâ da pêcuária sustentável e ao manejo adequado dos rebanhos. Prestâr orienlâçáo tócnice aos pecuaristâs
sobíe prálicas âdequades dê manêjo ê sânidâdê ânimâ|. OÍerecor consulloriâ aos agricuttoíês ê pecuaristãs sobíe
inovaçôes lecnológicas âplacâdas à pocuáíia Organizãr evêhtos de capacilâçâo, cursos e pâtestras sobí€ boâs práncas
de crlaçâo € cuidâdos com o§ rebanhos. Fiscalizar o cumprimênto dâs normas sânitárias e ambiêntais rêtativâs à
pêcuária. em parceriâ com óíqáos dê sarlde e meio ambiêntê. Garántir a imptementãÇâo de progrâmas de contíolê ê
Drevenção dé zoonosês e doenças âôimais. Rêali:aÍ vislorias e inspeções em pÍopriedâdes rurais. íeirâs êgopecuárias
e n]êrcados múnic;pâis, promovendo a segurançê alimentar Elaborar relalórios pêriódrcos sobre a situâção da pecuárie
no munlcípio e âpresenlar ao supêrior hierárquico. Coordenar a equ pe da divisão, distibuindo tareías e promovendo
o desenvolvimento Jos colâboÍadoÍes. Reoresentar o municipio em evênlos, lêuniões e cimissóes rêlacionadas
á pecuaria, lanto eír nivel munlcipâl quanlo êstâduâl e íederal. Mânter cônlalo contínuo com entidâdes de classe
âssocraçôês de pecuâaistâs, cooperâttvâs e oukâs orgânizeqôes do sêtor.

CARGOT Cfleíê dê Divisão de Nle o Anrbtente
NúÀrERo DE VAGAS: 01
siMBoLo cc-2
CARGA HôRÀRlA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÀO EXIGIDA: Ensino Fundamental compteto

Funcóes e serem desenvólvidasi
Responsàvêi poÍ coordener e supervisionár as alividedês voltadas à prolêção ambienlel e à gêslão dos recursos
nalurârs dênlro do município. ElâboíaÍ e ÍIrenrentar estratégias pere a preservaçãc ãmbiental, visando o
desenvolvimento slstenlável do munrcÍpio, Supervisionar o uso e conseruação de recuísos nâtulais como água, solo
e vegetaçáo. PÍomoveÍ ações para a reduÇáo da poluição e o uso racionâl dessês recursos. oesenvolver práqramas
e açÕês dê conscienlizáção e educaçáo ambientâl iunlo à poputaçáo, escolas e empresas do municÍpjo. t4anteí
Íelacionamênto com óÍgàos esladuais e federêis, ONGs, universidades e empresas, buscando patcerias e rec(rsos
pâra proletos âmbientais. Cooídenar as atividades da equrpe da Oivisáo de Meio Ambiente, gâíêntindo que as íunções
sejam desempenhadâs de foíma eÍiciente. Elaboíar relatórios peródicos sobre âs aç6es desenvolvidas e apresenàr
resultedos à geslâo municipal e à comunrdade,

CARGO: Chefe dê Divisão dê Rêc!rsos Hídricos
NüMERO DE vAGAsr ol
sitúBoLo cc-2
cARGA HoRÁRIA sEMAI^IAL: 40 horas
TiTULAçÀO EXtGtDA: Ensino Fundâmentat completo

CARGO: Assêssor lll
NúÀ4ERo oE vAGAs: 05
sÍMBoLo: cc-6
cARcA HoRÁRtA SEMANAL: 40 horas
TITULAÇÁO EXIGtDA: Ensino Fundam6ntat compteto

Funcõês ã serêm desenvolvidas:
Responsâvel pcr âuxiliar nas aividades adminislrátivas, com Íoco na organização de processos e no cumpnmento
de tareÍas opeíàcionais Prestáí apoio direto á êquipe geslorâ no desenvolvimenlo ê oxêcuÇáo de atividades
aomlnrsÍalivás. OÍganizaí documenlos ê ârq!ivos íÍsicos ê digilais, garantindc a Íácil acessibilidáde e conÍoímidadê
conl os procedimenlôs legars ê internos. Elaboíar relálórios e comunicâdos inlernos e externos. Âtender teieíonêmas
e responder ê-márls encamtnhendo as soXciteçóes âos sêlolês compelenles. Acompanher â execuçáo de píojetos
adminisfativos, íeaXzando lareÍas operacionais, Auriliar no agendamento de reunJões, evenlos e compromissos
dá gesláo públicâ. Realjzar o coôlrole de prezos e prorogaçôes de processos admjnistrâUvos. prestar suponê hâs
alivjdedes de planeiamento e gestâo dê conÍátos e convênios da preíeilura.

CARGO: Assossor de lmprênsa e Relaçóos Públ cas
NUMERO DE VAGAS O1

slMBoLo cc-3
cARcA HoRÁRtA SEMANAL: 40 horâs
TITULAÇÃO ÉXtGtDA: Ensino Fundâmentâl complêlo

e divulgâçáo das rníormações govêmamêntais de maneira ctarâ, prêcisa e
comunicâdos à imprensa- lúanter conlato conslante com jornâlistas e vêículos

de comunicâção. respondendo a soljcitaçóes dê in,ormações e enkevislâs. OrganizaÍ entrevistâs colelivâs e eventos
dê imprensa, I\lonitoÍâr â cobeduía da mídiâ, acompanhândo âs noticiês relacionadas à adminjstraçáo municipâ1.
Criaí estrâtég as de coôunicaçáô. Representar â preíeilura em evenlos e reuniões externas, inlêrâgindo com
âutoridâdes, organizâçóes e â sociedade civll. Desenvolver e mant€í um bom relacionamento com lideres comunitários,
âssocrações, siôdicatos e dêmâis êntidâdes. Gerir o conleúdo dê redes sociâls e outrâs platâÍôrmâs d gitais da
preíeilurâ, gârantindo uhâ comuntcaçâo ativâ e de quâlidade. Monitorar e rêsponder á opinião púbtica, buscando
miloar crises de imagem e esclarêcendo dúvidas ou info(nâçôes êquivocadas. Acompânhâr â rêpercussão das ações
do goveÍno municipâl nâ nrídia e sugerir açôes corretivas quando necessário, Preparar relatórios de assessoliâ de
mprêôsa, com análises de impâclo da coben!râ jornâlisticà e êÍidicia das estralégiâs dê comunicâçâo. Elâborâr

Funcõês â serem d€senvolvidas:
Responsável por rea izar a comunicação
opodrna. E!âborâr e encâmrnhâr notâs ê

plâôos 0ê comunicação
municipâ1. Coordenar â
açôes do goveíno.

qle alnhem as ações de imprensa e relaçóes públicas aos objetivos e píioridades da 9êstão
criâçáo dê materiâis promocionâis, como folders. bânners, videos e oukos. para divulgaçáo dâs

CARGo: Assêssor i

Núi\,tERo DE VAGAS: 07
siMBoLo: cc-4
cARGA HoRÁRtA SEMANAL: 40 horas
ÍITULACÁO EXIGIDA: Enslno Fundamenlal compteto

Flâúêffio_desINqvd§
Respoôtável por assessorar o supeflor hieráÍquico em assunlos especiÍicos e especializados lunto às unidâdes das
diversas áreâs da oíganizaçâo, êm assunlos relacionados à área de atuâção. Auxiliaí seu s!perior na condução do
coniunlo de atibuiçóes e responsabilidades, correspondentes às compelências da unidade, prevjstas na estruturâ
orgánizacional do órgáo. Apoiar na integraÇáo da sua árêa de atuaçáo às demârs áreas do órgáo ou entidade. Analtsar
e examrnar alos e documentos de oukos elêmentos e áÍeâs junlâdos, visando subsidiar infoímaÇões e decisôes
gerencrars Encerar subsÍdios êos seus superiores. paía a tomada dê decisóes. ÉlaboraÍ minulas de atos normal vos
de rnlerêsse de sua área dê aluaçáo Elaborar proietos, pareceres, infomlaçôes e relatóÍros relãcionados à sua área
de atuaçáo. Emilir pareceres relâcionados à sua área de aluaçáo, que subsidiem decrsôes superiores. Assessorar
no íecebrmento de ríormâÇóes, sugestôês, reclamações, denúncias e eiogtos sobre atendimento ou prestação de
serviço público e no encaminhamento de tais maniíeslaçôes aos setores conrpetenles. Assessorâr no processamento
de denúncras sobre Dossi!,ejs Íatos contráÍios à lei, à éticã, à ordem públicâ ou regulamento. Êornecer subsidios para
a elaboraÇào de propostas de melhorias para os serviços prestados pela organização, nâ busca da eficrência e da
kanspa.ênciâ adnrnislÍalva, com âções Íundarnentadas em princípios éticos, morais e constilucionaisi exercer outras
alrvidades âÍins e conduzií veículos quando determinado pelo supeÍior hierárquico.

CARGO: Assessor ll
NúN4ERo DE vAGAsi 05
siÀ/BoLoi cc-5
cARGA HoRÀRIA sE[4ANAL. 40 horas
TITULAÇÃO ÉXlGlDA: Ensino Fundâhentât cohpteto
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Frncôes â sêrêm desênvôividas:
Responsávêl por desempenhar íunçôes adminrslralivàs d€ mâior cofiplexidade. of€rêc6ndo epo,o lécnico € êstâtógico
nas árêàs dê geslão públicá. além de c@ídêôâí pequênâs êquipos do ãpôio. .Cooídeóar ê sxêcutár ativrdad€s
administrativês mais complexas, inctuindo o acompânhamento dê píojêtos o planos dê açâ0. Anâlisár documêntos ê
relató4os, propondo melhorias nos processos âdministatrvos. Orgânizar e coordenâr o ,turo de iníormâçóes denlro de
Profe,luí4, garanlindo êÍiciêncra nos processos intêrnos. Auxiiar na elaborâçâo de ptanos orçementários ê ná anátisê
cje despesâS do municipio. Daí suporte técnico às áreas de geslão púbtica, em especiat nas áíeâs de ptan€iamento,
recurs0s human0s e Ílnanças. Acompanhar e monilorar a implemenlâçâ0 dê politicas públicas ê progrâmas municipaís.
Oígân zar o agendâmento de reunióês ê evenlos intêrnos e exlernos. Auxiliêr o Assessor I s dêmâis colaborâdorês ôes
lâÍêías diáíiâs-

CARGO: Assessoí lrl
Nútr/ERo DE vAGAs: os
sh,4Bolo: cc-6
cARcA HoRÁRtA sEN4ANALT 4o horas
TlÍtJLAÇÃO EXIGIDAt Ensino Fundamentat complelo

Funcões a serent desênvolvidas:
Responsável por auxiliâr nas atividades administrativas, com fo@ na organizáção dê processos € no cumprimenlo
de larefás operâcionais. Prestaí apoio direto à êquipe geslora no desenvolvimênto e 6xecüÉo de alividâdes
adminisrâlivas. Organizar oocumêntos e arquivos Íisicos e digitais, garantihdo a íácil acêssibilidáde e coníoímidade
com os procedimenlos legãi§ e iÍernos. ElábôÍar relalóíios e comunicados internos e externos, Atender leleÍonêmas
e íespondêr e-mails encaminhando as sollcilações aos sêtoÍes compelentes. Acompanhar a execução de projelos
âdminisrralivos, rêalizândo tarefas operacaonais. Auxiliâr no agendâmento dê reuníôes, evenrôs e compromissos
da gestão públ ca Realizâí o cohkole dê píãzôs e prorrogações de pÍocessos admif,istalivos. Preslar supode nas
etividades de planejamento e gesláo de conkâtos e convênios da preíe[ura

CARGOT Procuíadoí Gêíâl
NÚMERO DE VAGAS: o1
siMEoLo ccs,1
cARcA HoRÁRrA sÉMANALi 40 hores
TITULAÇÁO EXIGIDA: Ensino Superioí Ooôpleto no c!íso de Dirêito e inscíiçáo nâ Ordem dos Advogâdos do Brasrt
- OAts

Funcôes â serêm desenvolvidas:
As atibuiçó6s do Procurâdor cêrâl estào regulâmêntâdâs na Lei n.910/2016_
São atribuiçôes do Procuraoor Geíal: d rigir o Depadâmento Juíidico do À,lunicipio superintender e coordênar suas
âlividades e orientaÉlhe â âtuaçàoi pÍopor ao Prefêito Municipâl â anulaçáo de atos âdminiskativos da âdministaçào
pÚblica munic'pâl; propor ao Prefeito Municipa o aiuizamenlo dê ação direta de inconstitucionâhdads de t€i ou âlo
nLlrmâtivo: receber citâçôes. intimaçôes e notifcêçô€s nas âçõês que o Municipio se,a padei acompanhâr â etaboraÇão
dâ proposta orçamentáaa do Depâdâmenlo Juridrco; âutorizâr, desistií, lransigir, firmar compromissos ê reconhecer
pedidos nâs âçóes de interessê da Fazênda Municipal, na Íormâ dâ Lêi: decidir sobre á píopositu.a de ação íêscisóriâ,
bem coóo sobÍe a náo interposrção de recurso; apresentar âo Prêfêilo proposta de ârguiçâo de inconstit!cionâlidade
de iêis e decrêlos, êlâborando â cofipetentê rêpreseniâÇáo: propor ao prefeilo â abêdurâ de concuBos pârâ
Frovrnento dê cârgos de Procurâdor do [lunrcipio; editar inskuçóes normâtivês sobre o íuncionêmênto da
Procuradoriê-Gerâl: rêquisilâI dos órgâos dâ Administaçáo Públca documêntos, exâmes, drligências e esctârecimêntos
necessários à atuâção dâ Procurádôria-Geíâi do M!nicipio; indicar ou desrgnâÍ Procuradores parâ integrar os órgáos
que devânl contar com representantês da Procurâdonâ-Geral do Município: âutorizar: a) a náo proposilurâ ou a
desrstência de medida judrciâ|, especrâlmênte quando o vâlor do beneíicio prelendido náo jusliÍlque â açáo ou, quando
o do exâme da provâ, se evidenciar lnpíobâbildadê de resultado íâvorável. nas hipóteses reguladâs através dê
decrêto; b) â dispensa dâ inteÍposição de rêcursos judiciãrs cabÍvêis, o! a desistência dos interpostos. especialmente
quâfdo coníaindicâdâ a medidâ em íâce da júrisprudénciâ ou outros mohvos relevâhles perant€ a a6átise concretâ
do câsoi c) a não execuÇão de julgados quando â iniciativa for infrutireía, notâdamente pelâ inexistência de bens do
executado.

JAIIV1E DA SILVA STANG
Prefeito Municipal
ANEXO IV
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